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(1) Em 26.08.2015, os Senadores Humberto Costa, Lindbergh Farias e Acir Gurgacz foram designados membros titulares; e os Senadores Fátima Bezerra, Paulo
Paim e Cristovam Buarque, como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDBAG).

(2) Em 26.08.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Simone Tebet, Romero Jucá e Raimundo Lira foram designados membros titulares; e os Senadores Valdir
Raupp, Garibaldi Alves Filho e Waldemir Moka, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a Comissão (Of. 224/2015-GLPMDB).
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Comissão (Of. 63/2015-BLUFOR).

(7) Em 27.08.2015, foi aprovado o Requerimento nº 982, de 2015, que amplia o número de vagas da comissão de 14 para 17.

(8) Em 1º.09.2015, a Comissão reunida elegeu os Senadores Otto Alencar, Romero Jucá e Blairo Maggi, respectivamente, Presidente, Vice Presidente e Relator
deste Colegiado (Mem. 1/2015-CDNE).

(9) Em 01.09.2015, o Senador Benedito de Lira foi indicado membro titular, e o Senador Gladson Cameli, membro suplente, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a comissão (Of. 106/2015-GLDBAG).

(10) Em 01.09.2015, o Senador Fernando Bezerra Coelho passa a compor a Comissão como membro titular, e o Senador Randolfe Rodrigues como membro
suplente, em sua substituição (Memo. 82/2015-BLSDEM).

(11) Em 01.09.2015, o Senador Antonio Carlos Valadares foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, para compor a Comissão (Memo.
82/2015-BLSDEM).

(12) Em 01.09.2015, o Senador Paulo Rocha foi designado membro titular e a Senadora Angela Portela membro suplente, para compor a Comissão, pelo Bloco de
Apoio ao Governo (Ofício nº 109/2015-GLDBAG).
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(14) Em 03.09.2015, as Senadoras Sandra Braga e Lúcia Vânia foram designadas membros suplentes pelo Bloco da Maioria, para compor a comissão (Of.
238/2015-GLPMDB).

(15) Em 29.09.2015, a Senadora Gleisi Hoffman foi designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao senador Humberto Costa, que
deixa de compor a Comissão (Of. 122/2015-GLDBAG).

(16) Em 30.09.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força (Of. 69/2015-BLUFOR).

(17) Em 06.10.2015, o Senador Walter Pinheiro foi designado membro suplente, para compor a Comissão, em vaga cedida pelo Bloco Parlamentar União e Força
(Of. 71/2015-BLUFOR).

(18) Em 07.10.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria, em substituição ao senador Eunício Oliveira, que deixa de
compor a Comissão (Of. 255/2015-GLPMDB).
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(19) Em 28.10.2015, o Senador Flexa Ribeiro foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição (Of. 193/2015-GLPSDB).

(20) Em 12.11.2015, foi aprovado o Requerimento nº 1.289, de 2015, que prorroga o prazo final de funcionamento da Comissão para 22.12.2016.

(21) Em 19.11.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à senadora Angela Portela,
que deixa de compor a Comissão (Of. 136/2015-GLDBAG).
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 189, de 2014 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem
aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e
serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de
transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das
despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nºs
8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras
providências, para dispor sobre a utilização do critério populacional e do Índice de
Desenvolvimento Humano no rateio dos recursos da União vinculados à saúde
destinados para os demais entes da Federação.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Vista coletiva concedida em 25.11.2015

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 316, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Otto Alencar

      Altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, para vedar a aplicação de
sanções ao Município que ultrapasse o limite para a despesa total com pessoal e para
desobrigar o titular do Município de pagar despesas empenhadas no mandato do
prefeito anterior, nos casos de perda de recursos que especifica.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Vista coletiva concedida em 25.11.2015

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 186, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Ciro Nogueira
      Dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o território nacional.

Relatoria: Senador Blairo Maggi
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/12/2015 às 20:33.
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Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
Lido o Relatório em 25.11.2015

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 4
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 183, de 2015
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador José Serra

Ementa do Projeto: Dispõe sobre os depósitos judiciais e administrativos no âmbito dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e revoga a Lei nº 10.819, de 16 de
dezembro de 2003, e a Lei nº 11.429, de 26 de dezembro de 2006.

Relatório: Pela aprovação do Substitutivo
Observações:
Votação em turno suplementar

Relatoria do Projeto: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 187, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Bauer

      Permite a dedução do imposto de renda de valores doados a projetos e atividades de
reciclagem.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 203, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Clésio Andrade

      Altera o art. 21, da Lei 8.987/95, para estabelecer normas gerais para permitir a
participação de interessados na apresentação de propostas, estudos ou levantamentos,
por pessoas físicas ou jurídicas da iniciativa privada, que possam servir para a
modelagem de projetos de concessão comum, concessão administrativa ou concessão
patrocinada, através da Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada - MIP.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Wilder Morais

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/12/2015 às 20:33.
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Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, de 2015 - Complementar
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Delcídio do Amaral

      Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para aperfeiçoar
questões atinentes ao cadastro único, ao Comitê Gestor do Simples Nacional, ao
compartilhamento de dados da base nacional única de empresas, bem como para
estabelecer novo limite de faturamento anual do Microempreendedor Individual – MEI.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Raimundo Lira

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 513, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Vicentinho Alves

      Estabelece normas gerais para a contratação de parceria público-privada para a
construção e administração de estabelecimentos penais.

Relatório: Pela aprovação com emendas
Relatoria: Senador Antonio Anastasia

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 313, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Davim

      Dispõe sobre a destinação dos recursos de premiação das loterias federais
administradas pela Caixa Econômica Federal não procurados pelos contemplados
dentro do prazo de prescrição e altera a Lei nº 10.260 de 12 de julho de 2001, que
dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior - FIES.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Douglas Cintra

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 341, de 2013
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, para incentivar o uso integrado dos
recursos naturais na atividade de aquicultura conjugada à agricultura.
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/12/2015 às 20:33.
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Autoria: Senador Benedito de Lira

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 104, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador José Agripino

      Institui a Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo e
dá outras providências.

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Avulso da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e a Lei nº 9.648, de 27 de maio de
1998, para aumentar em três pontos percentuais a compensação financeira pela
exploração de recursos hídricos de aproveitamentos hidroelétricos na Bacia do Rio São
Francisco, destinar o aumento à revitalização do Rio, e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório (CEDN)
Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 01/12/2015 às 20:33.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 189, de 2014 – 

Complementar, do Senador Cássio Cunha Lima, 

que altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 

da Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde; estabelece 

os critérios de rateio dos recursos de transferências 

para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) 

esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 

27 de julho de 1993; e dá outras providências, para 

dispor sobre a utilização do critério populacional 

e do Índice de Desenvolvimento Humano no rateio 

dos recursos da União vinculados à saúde 

destinados para os demais entes da Federação. 

Relator: Senador ACIR GURGACZ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão Especial do Desenvolvimento 

Nacional (CEDN) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 189, de 2014 – 

Complementar, de autoria do Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei 

Complementar (LCP) nº 141, de 13 de janeiro de 2012, para dispor sobre a 

utilização do critério populacional e do Índice de Desenvolvimento Humano 

(IDH) no rateio dos recursos da União vinculados à saúde destinados aos 

demais entes da Federação. 

Para isso, seu art. 1º acrescenta os §§ 1º e 3º ao art. 17 da LCP 

nº 141, de 2012, transformando os atuais §§ 1º, 2º e 3º em, respectivamente, 

§§ 2º, 4º e 5º. O § 1º estabelece que metade do montante dos recursos que a 

União repassa aos estados, Distrito Federal e municípios seja distribuída 
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segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes. Já o § 3º 

dispõe que, enquanto não for aprovada metodologia de transferência dos 

recursos para a saúde, será utilizado o critério previsto no § 1º ponderado por 

fator de correção inversamente proporcional ao IDH de cada ente federado, 

na forma do regulamento. 

O art. 2º da proposição altera o art. 47 da LCP nº 141, de 2012, 

para incluir revogação do § 1º do art. 3º da Lei nº 8.142, de 1990, que 

determina que, enquanto não for regulamentado o rateio segundo os critérios 

previstos no art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica 

da Saúde), o repasse de recursos será exclusivamente realizado de acordo 

com o critério populacional. 

O art. 3º, a cláusula de vigência, determina que a lei originada 

do projeto de lei em análise entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor do projeto argumenta que, embora 

prevista no art. 17 da LCP nº 141, de 2012, ainda não há metodologia que 

claramente estabeleça o rateio dos recursos da União vinculados a ações e 

serviços públicos de saúde que devem ser repassados aos estados, ao Distrito 

Federal e aos municípios. Diante dessa constatação, propõe que se aplique o 

critério populacional como instrumento de referência para distribuição de 

metade do montante dos recursos que a União repassa aos demais entes 

federados. 

Acreditando conferir maior justeza ao rateio, o autor do projeto 

sob análise ainda recomenda que, enquanto não for definida e publicada a 

metodologia pactuada para rateio de recursos prevista no atual §1º do art. 17 

da LCP nº 141, de 2012, os recursos para custeio das ações e dos serviços 

públicos de saúde serão rateados conforme critério populacional ponderado 

por fator de correção inversamente proporcional ao Índice de 

Desenvolvimento Humano (IDH) do ente federado. 

A matéria foi inicialmente distribuída à análise da Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS) e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), 

antes de ser distribuída ao exame desta Comissão. A CAS aprovou parecer 

favorável à matéria. 

Não foram apresentadas emendas.  
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II – ANÁLISE 

A competência da CEDN para opinar sobre o PLS nº 189, de 

2014 – Complementar, está fundamentada nos art. 74 e 105 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), como também no Requerimento nº 935, 

de 2015, que criou esta Comissão com a finalidade de analisar proposições 

legislativas que tratem da promoção do desenvolvimento nacional. 

No que tange ao mérito, o projeto de lei sob análise pretende 

reinstituir o critério demográfico como parâmetro de distribuição dos 

recursos para a área de saúde que a União transfere aos estados, Distrito 

Federal e municípios. 

As críticas ao modelo atual de rateio residem no fato de que, 

além de revogar dispositivo da Lei Orgânica da Saúde que previa o emprego 

do critério populacional, a LCP nº 141, de 2012, não estabelece metodologia 

para distribuição dos recursos federais. Esse diploma legal somente 

determina que os recursos da União devem ser distribuídos conforme a 

capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde e as dimensões 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial de cada 

localidade. 

A LCP nº 141, de 2012, ainda determina que o Ministério da 

Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada 

na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de 

Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal 

e a cada Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde. 

Apesar disso, persistem incertezas sobre as metodologias aplicadas, o que 

gera questionamentos sobre a justeza dos mecanismos de partilha de recursos 

utilizados. 

Nesse sentido, o PLS nº 189, de 2014 – Complementar, pretende 

oferecer forma objetiva de rateio dos recursos. Para isso, a proposição 

reintroduz o critério populacional como parâmetro para definição do rateio, 

entre os entes federados, do orçamento da União destinado à área da saúde. 

Além disso, o projeto institui o Índice de Desenvolvimento 

Humano (IDH) como coeficiente orientador de equidade para a partilha dos 

recursos federais. Dessa forma, pretende o autor que regiões com piores 

indicadores socioeconômicos sejam contempladas com mais recursos para 

ações e serviços de saúde. 
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Com efeito, regiões com melhores IDH geralmente têm maior 

disponibilidade de recursos próprios para o financiamento dos serviços de 

saúde. Nesses locais, a ênfase habitual ocorre nos programas de promoção 

da saúde e de prevenção às doenças que, além de mais eficazes, acarretam 

menor impacto orçamentário que as ações que visem predominantemente a 

terapêutica. A suplementação de recursos para as áreas menos desenvolvidas 

permitirá a mitigação das desigualdades na assistência à saúde entre as 

regiões brasileiras. 

Concordamos, portanto, que a proposição sob análise 

estabelecerá maior objetividade e, desse modo, garantirá maior equidade no 

rateio dos recursos da União para a área de saúde. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 189, de 2014 – Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 189 – COMPLEMENTAR, DE 2014 

Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados anualmente 

pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

em ações e serviços públicos de saúde;

estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de 

fiscalização, avaliação e controle das despesas 

com saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993; e dá outras providências, para dispor sobre 

a utilização do critério populacional e do Índice de 

Desenvolvimento Humano no rateio dos recursos 

da União vinculados à saúde destinados para os 

demais entes da Federação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 3º, renumerando-se os atuais §§ 1º, 2º e 

3º como 2º, 4º e 5º, respectivamente: 
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 “Art. 17.  ..................................................................................... 

§ 1º Metade do montante dos recursos previstos no caput, 

destinados a Estados, Distrito Federal e Municípios, será distribuída 

segundo o quociente de sua divisão pelo número de habitantes. 

.................................................................................................... 

§ 3º Enquanto não for pactuada e aprovada a metodologia 

prevista no § 2º, os recursos para custeio das ações e dos serviços 

públicos de saúde serão rateados pelo critério previsto no § 1º, 

ponderado por fator de correção inversamente proporcional ao Índice 

de Desenvolvimento Humano (IDH) do ente federado, na forma do 

regulamento.  

............................................................................................ (NR)” 

Art. 2º O art. 47 da Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 47. Revogam-se o § 1º do art. 35 da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; o § 1º do art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990; e o art. 12 da Lei nº 8.689, de 27 de julho de 1993. 

(NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O financiamento da saúde pública é essencial para a garantia do direito à 

saúde. Com a descentralização das ações e dos serviços públicos de saúde, 

principalmente para os municípios, boa parte dos recursos orçamentários federais 

destinados para a saúde é rateada entre os demais entes da Federação, mediante as 

transferências fundo a fundo. 

A Constituição Federal, no § 10 do art. 195, estabelece a necessidade de 

que lei defina os critérios de transferência de recursos da seguridade social da União para 
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estados, Distrito Federal e municípios. Em atendimento à determinação constitucional, a 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde (LOS) – e a Lei 

Complementar (LCP) nº 141, de 13 de janeiro de 2012, estabeleceram critérios para 

orientar o rateio dos recursos federais para os demais entes da Federação. 

Além disso, a LCP nº 141, de 2012, no § 1º do art. 17, determinou que “o 

Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia pactuada na 

comissão intergestores tripartite [CIT] e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde, os 

montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada Município 

para custeio das ações e serviços públicos de saúde”. 

Além de colocar a distribuição dos recursos da União afetos à saúde e 

destinados para os demais entes da Federação na dependência de metodologia a ser 

pactuada pela Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e aprovada pelo Conselho Nacional 

de Saúde, a nova lei suprimiu a obrigatoriedade de que metade dos recursos fosse 

distribuída segundo o critério populacional, conforme determinava a Lei Orgânica da 

Saúde, anteriormente.  

Porém, cremos que o critério populacional é um critério objetivo e justo, além 

de ser de fácil operacionalização, requisitos que o habilitam como um dos critérios 

prioritários a serem considerados na partilha dos recursos. Assim, a nosso ver, faz-se 

necessário resgatar o teor do § 1º do art. 35 da LOS – dispositivo revogado pela LCP nº 

141, de 2012 –, para que metade do montante dos recursos da União a serem 

transferidos para os demais entes da Federação seja distribuída segundo o quociente de 

sua divisão pelo número de habitantes. 

Ademais, na ausência de regulamentação da aplicação dos critérios legais 

de partilha dos recursos, na forma da metodologia pactuada pelas comissões 

intergestores, há que se prescrever um critério que seja claro, objetivo e justo, de forma a 

contribuir para que a repartição se dê em respeito às necessidades da população.  

Cremos que o critério populacional possui esses requisitos e deve ser 

adotado como critério de partilha dos recursos enquanto não for definida a metodologia 

de rateio, a exemplo do que a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, já determinava 

em relação aos critérios previstos na LOS.  
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No entanto, consideramos que o critério populacional não pode ser usado 

com exclusividade na distribuição dos recursos. Propomos, adicionalmente, que o Índice 

de Desenvolvimento Humano (IDH) seja adotado como parâmetro orientador do rateio 

dos recursos de saúde federais, de forma a promover maior equidade à distribuição.  

O IDH é um indicador que foi desenvolvido, em 1990, pelos economistas 

Amartya Sen e Mahbub ul Haq e, desde 1993, tem sido adotado pelo Programa das 

Nações Unidas para o Desenvolvimento. O índice é resultante da combinação de três 

dimensões: 1) expectativa de vida ao nascer; 2) educação (anos médios de estudo e 

anos esperados de escolaridade); e 3) renda (PIB per capita).  

O IDH reflete, portanto, as condições de vida das populações, o que indica a 

pertinência de que ele seja utilizado para promover maior equidade na distribuição dos 

recursos de saúde. Assim, os entes da Federação com menores índices, isto é, os mais 

carentes ou necessitados, receberiam mais recursos. 

Sala das Sessões, 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 141, DE 13 DE JANEIRO DE 2012 

Mensagem de veto 

(Vide Decreto nº 7.827. de 2012) 

Regulamenta o § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os 

valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências 

para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com 

saúde nas 3 (três) esferas de governo; 

revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 

19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de 

julho de 1993; e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

.................................................................................................................................................

....................... 

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos da União  

Art. 17.  O rateio dos recursos da União vinculados a ações e serviços públicos de 

saúde e repassados na forma do caput dos arts. 18 e 22 aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios observará as necessidades de saúde da população, as dimensões 

epidemiológica, demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de 

ações e de serviços de saúde e, ainda, o disposto no art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, de forma a atender os objetivos do inciso II do § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal.  
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§ 1o  O Ministério da Saúde definirá e publicará, anualmente, utilizando metodologia 

pactuada na comissão intergestores tripartite e aprovada pelo Conselho Nacional de 

Saúde, os montantes a serem transferidos a cada Estado, ao Distrito Federal e a cada 

Município para custeio das ações e serviços públicos de saúde.  

§ 2o  Os recursos destinados a investimentos terão sua programação realizada 

anualmente e, em sua alocação, serão considerados prioritariamente critérios que visem 

a reduzir as desigualdades na oferta de ações e serviços públicos de saúde e garantir a 

integralidade da atenção à saúde.  

§ 3o  O Poder Executivo, na forma estabelecida no inciso I do caput do art. 9o da Lei 

no 8.080, de 19 de setembro de 1990, manterá os Conselhos de Saúde e os Tribunais de 

Contas de cada ente da Federação informados sobre o montante de recursos previsto 

para transferência da União para Estados, Distrito Federal e Municípios com base no 

Plano Nacional de Saúde, no termo de compromisso de gestão firmado entre a União, 

Estados e Municípios.  

 

.................................................................................................................................................

....................... 

 

Art. 47.  Revogam-se o § 1o do art. 35 da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o 

art. 12 da Lei no 8.689, de 27 de julho de 1993.  

 
 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 23/5/2014 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12393/2014 

OS:12401/2014
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 316, de 2015 - 

Complementar, do Senador Otto Alencar, que 

altera a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, para vedar a aplicação de sanções ao 

Município que ultrapasse o limite para a despesa 

total com pessoal e para desobrigar o titular do 

Município de pagar as despesas empenhadas no 

mandato do prefeito anterior, nos casos de perda 

de recursos financeiros que especifica.   

Relator: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), em substituição à Comissão de 

Assuntos Econômicos, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 316, de 2015 - 

Complementar, de autoria do Senador Otto Alencar, que altera a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). 

O PLS nº 316, de 2015 - Complementar, possui dois artigos. O 

art. 1º acrescenta à LRF o art. 23, § 5º, e o art. 42-A. O primeiro acréscimo 

trata da inaplicação das penalidades de não contratação de operações de 

crédito, de não recebimento de transferências voluntárias e de não obtenção 

de garantia aos Municípios na hipótese de perda de recursos financeiros, na 

comparação com o mesmo quadrimestre do exercício financeiro anterior, 

decorrente de redução das transferências recebidas do Fundo de Participação 

dos Municípios (FPM), quando houver a concessão de isenções tributárias 

pela União, e de redução das receitas recebidas de royalties e participação 

especial.  

O segundo acréscimo desobriga o prefeito de pagar as despesas 

empenhadas no mandato anterior de outro chefe do Poder Executivo 
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municipal, na hipótese de perda de recursos financeiros, em comparação ao 

exercício financeiro anterior, decorrente de redução da arrecadação de 

tributos de competência própria, de redução de recebimento das 

transferências do FPM, se houver concessão de isenções tributárias dos 

tributos que compõem sua base de cálculo, e de redução das receitas 

governamentais recebidas em decorrência da exploração de recursos hídricos 

para fins de geração de energia elétrica, de recursos minerais e de petróleo e 

gás natural. Excetua-se dessa desobrigação as despesas que possuam 

disponibilidades financeiras adequadas em caixa.  

O art. 2º afirma que a lei resultante do PLS nº 316, de 2015 - 

Complementar, entra em vigência na data de sua publicação, com a produção 

de seus efeitos a partir do exercício financeiro subsequente. 

Na justificação da matéria, o autor argumenta que, devido à 

queda das receitas e elevação dos gastos com pessoal, os atuais prefeitos 

poderão deixar despesas para seus sucessores sem a correspondente fonte de 

recursos, o que seria uma “pedalada fiscal” municipal. Isso somente não 

ocorrerá se os futuros prefeitos não arcarem com esse acréscimo de despesas. 

Além disso, a redução de receitas decorrentes das transferências de royalties, 

participação especial e recursos do FPM afetará negativamente a receita 

corrente líquida (RCL) e poderá acarretar a extrapolação dos limites para as 

despesas com pessoal. Se isso ocorrer, os entes não poderão receber recursos 

de outros entes para executar investimentos nem contratar operações de 

crédito, o que justifica o afastamento da aplicação desses impedimentos 

criados pela LRF. 

II – ANÁLISE 

A competência da CEDN para analisar o PLS nº 316, de 2015 - 

Complementar, encontra respaldo no Requerimento nº 935, de 2015, que 

criou esta Comissão com a finalidade de opinar sobre as proposições 

legislativas que tratem da promoção do desenvolvimento nacional. 

A matéria objeto do PLS nº 316, de 2015 - Complementar, 

pertence às competências da União, conforme disposto no inciso I do art. 

163 da Constituição Federal (CF). Além do mais, o Congresso Nacional é 

constitucionalmente autorizado a dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, nos termos do caput do art. 48. Tampouco existe 

vício de iniciativa parlamentar, pois o art. 61 da CF não confere ao Presidente 

da República a iniciativa privativa de dispor sobre finanças públicas. 
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A matéria é meritória, pois a crise econômica atual atinge todos 

os entes da Federação, com maior rigor sobre os pequenos municípios, que 

são altamente dependentes das transferências de recursos do FPM e das 

compensações financeiras decorrentes da exploração do setor de petróleo e 

gás natural, dos recursos hídricos utilizados na geração de energia elétrica e 

dos minerais. Somente os recursos recebidos pelos municípios provenientes 

de royalties e participação especial do petróleo e gás natural passaram de R$ 

8 bilhões para R$ 4,7 bilhões, na comparação de janeiro a outubro de 2014 

com igual período de 2015, o que sinaliza queda de 40,7% no recebimento 

desses recursos.  

Embora os recursos recebidos pelo FPM tenham, 

historicamente, apresentado crescimento nominal positivo, certamente os 

municípios foram prejudicados pela redução da base de cálculo do FPM, 

decorrente das isenções concedidas com o imposto sobre produtos 

industrializados e o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. 

Esses fatores adversos, como afirmou o autor da proposição, reduzem a RCL 

e, mesmo que o município não expanda o seu quadro de pessoal, acarretam 

o descumprimento do limite de gastos com pessoal, o que impede o 

município de receber transferências voluntárias destinadas, principalmente, 

à execução de obras de infraestrutura.  

Com isso, fatores alheios à gestão municipal, como a 

volatilidade dos preços internacionais de petróleo e a execução orçamentária 

da União, punem as municipalidades duplamente ao reduzirem a RCL e as 

impedirem de receber transferências voluntárias ou contratar operações de 

crédito, justificando, assim, a eliminação dessas punições em caso de perda 

de recursos financeiros, quando houver queda do recebimento das 

transferências do FPM decorrentes de incentivos federais e houver 

diminuição das receitas de royalties e participação especial. 

Ademais, não é conveniente transferir o pagamento de despesas 

do prefeito anterior, que não contam com suficientes disponibilidades 

financeiras em caixa, para o novo prefeito, caso haja perda de recursos 

financeiros decorrentes da redução das transferências do FPM ocasionadas 

por isenções tributárias federais, da redução do recebimento de receitas de 

royalties e participação especial e da redução da arrecadação própria. Essas 

“pedaladas fiscais” do prefeito anterior impedem o novo chefe do Poder 

Executivo de executar os seus projetos de governo e pode frustrar as 

expectativas de seus eleitores. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 316, de 2015 - Complementar.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 186, de 2014, 

do Senador Ciro Nogueira, que dispõe sobre a 

exploração de jogos de azar em todo o território 

nacional. 

Relator: Senador BLAIRO MAGGI  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 186, de 2014, do Senador 

Ciro Nogueira, tem por finalidade autorizar a exploração de jogos de azar 

em todo o território nacional. 

O art. 1° dispõe sobre o escopo da lei que se pretende aprovar, 

enquanto o art. 2° autoriza a exploração dos jogos de azar em todo o território 

nacional, desde que observados os devidos requisitos legais e 

regulamentares.  

O art. 3° apresenta uma lista não exaustiva de jogos de azar, 

enquanto o art. 4° apresenta uma definição legal das seguintes modalidades 

de jogos: jogo do bicho, vídeo-loteria, vídeo-bingo, jogos eletrônicos, jogos 

de cassino, jogos de apostas esportivas on-line, jogo de bingo on-line e jogos 

de cassino on-line.  

O art. 5° prevê que os jogos de azar serão explorados por meio 

de autorização outorgada pelos Estados e pelo Distrito Federal, observadas 

as disposições do PLS e de seus regulamentos. De acordo com seu parágrafo 

único, os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por regular, 

normatizar e fiscalizar os estabelecimentos autorizados para a exploração 

dos jogos de azar no âmbito dos seus respectivos territórios, observado o 

disposto na proposição. 
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O art. 6° estabelece requisitos que devem ser comprovados 

pelas empresas interessadas em explorar jogos de azar: capacidade técnica, 

regularidade fiscal e idoneidade financeira. 

O art. 7° dispõe sobre requisitos específicos para empresas 

interessadas em obter autorização para exploração de jogo do bicho e vídeo 

loteria, tais como: comprovação de regularidade fiscal; comprovação de 

regularidade quanto à constituição da sociedade e da integralização de capital 

mínimo em espécie de pelo menos R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

estabelecimento de reserva de recursos em garantia para pagamento das 

obrigações devidas; existência de instalações e infraestrutura operacional 

adequada à exploração da atividade que se pretende desenvolver. Ainda de 

acordo com o art. 7°, o sócio pessoa física do empreendimento deverá 

apresentar declaração de ajuste anual do imposto de renda dos três últimos 

exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto, 

comprovantes de regularidade fiscal, identificação das atividades exercidas 

nos últimos vinte e quatro meses e certidões negativas dos cartórios de 

distribuição civil e criminal das justiças federal e estadual, e dos cartórios de 

registros de protestos das comarcas da sede da empresa, de suas filiais e do 

domicílio do sócio. Quando o sócio for pessoa jurídica, deverão ser 

apresentados documentos comprobatórios da constituição da empresa.  

De acordo com o art. 8°, a autorização da unidade federada para 

a exploração do jogo do bicho ou da vídeo-loteria dar-se-á por período 

predeterminado, admitida mais de uma autorização para uma mesma 

empresa, conforme dispuser o regulamento. 

O art. 9° prevê que o estabelecimento autorizado a exercer a 

atividade econômica de exploração de jogo do bicho ou de vídeo-loteria 

poderá exercer em caráter suplementar a atividade de restaurante e de venda 

de bebidas, além de apresentações artísticas. 

O art. 10 dispõe que os recursos arrecadados nos jogos de bicho 

e vídeo-loteria deverão ter a seguinte destinação: no caso do jogo do bicho, 

no mínimo 60% (sessenta por cento) da arrecadação deve ir para a 

premiação, enquanto no caso de vídeo-loteria o percentual é de 70% (setenta 

por cento); 7% (sete por cento) da arrecadação bruta para a unidade federada 

do domicílio fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na 

hipótese de jogo do bicho, ou, na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para a 

unidade federada onde esteja instalado o equipamento terminal de vídeo-

loteria; 3% (três por cento) da arrecadação bruta para o Município do 

domicílio fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na 
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hipótese de jogo do bicho, ou, na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para o 

Município onde esteja instalado o equipamento terminal de vídeo-loteria; e 

o percentual restante para a empresa autorizada a explorar a atividade de jogo 

do bicho ou de vídeo-loteria. 

O art. 11 traz disposições específicas sobre o jogo de bingo, 

definindo que tal jogo será explorado em caráter permanente pelas casas de 

bingo e, eventualmente, em estádios. O § 1° define bingo permanente, 

enquanto o § 2° define casas de bingo e o § 3° define bingo eventual.  

O art. 12 excepciona da sujeição à lei que se pretende aprovar 

os bingos filantrópicos ou beneficentes, de caráter eventual.  

O art. 13 autoriza o funcionamento de vídeo-bingo ou bingo 

eletrônico individual (BEI) nas casas de bingo, enquanto o art. 14 autoriza 

as casas de bingo a manter serviços de bar e restaurante, além de 

apresentações artísticas e culturais, suplementares às suas atividades 

principais. Por fim, de acordo com o art. 15, as casas de bingo não poderão 

obter créditos junto a instituições financeiras públicas e estão proibidas de 

conceder crédito. 

A partir do art. 16 busca-se regular o funcionamento dos 

cassinos, cujo funcionamento passa a ser permitido, mediante autorização 

dos Estados e do Distrito Federal, por pessoas jurídicas previamente 

credenciadas pelo órgão a ser designado pelo Poder Executivo Federal. O 

parágrafo único define como cassino o prédio ou espaço físico utilizado para 

exploração de jogos de azar. 

De acordo com o art. 17, competirá a órgão do Poder Executivo 

Federal a regulamentação, o controle e a fiscalização dos cassinos, devendo 

a pessoa jurídica interessada na abertura de cassinos promover seu 

credenciamento prévio perante o mencionado órgão, na forma do art. 18. O 

parágrafo único do art. 18 dispõe que a esse credenciamento habilita o 

interessado à obtenção de autorização estadual ou do Distrito Federal para o 

exercício das atividades de exploração de cassinos.  

O art. 19 veda às empresas autorizadas a explorar jogos de azar 

em cassinos transferir a exploração e os direitos ligados à respectiva 

autorização, salvo nas condições a serem determinadas na regulamentação. 

De acordo com o art. 20, os cassinos poderão explorar os jogos 

de cartas, como o blackjack, os terminais de vídeo loteria e a roleta, entre 

S
F

/
1

5
3

4
1

.
1

8
1

4
3

-
0

1

34



 
 

bs-dn-ti2015-13357  

4 

outros, sem desconsiderar novas modalidades de jogos de azar realizados em 

resorts. 

O art. 21 estabelece que, na determinação das localidades onde 

poderão ser abertos os cassinos, o órgão do Poder Executivo Federal deverá 

considerar a existência de patrimônio turístico a ser valorizado e a carência 

de alternativas para o desenvolvimento econômico social da região. De 

acordo com o parágrafo único, as localidades de que trata o artigo serão 

definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal e submetidas à avaliação do 

órgão do Poder Executivo Federal, de modo que, quando do credenciamento, 

a exploração da atividade se compatibilize com o almejado incremento da 

indústria do turismo e com as políticas nacionais ou regionais de 

desenvolvimento. 

O art. 22 prevê que a autorização para exploração de jogos de 

azar em cassinos será concedida pelo prazo determinado de vinte anos, 

devendo a autoridade concedente observar os seguintes requisitos: 

integração do empreendimento às condições de sustentabilidade ambiental 

da área escolhida para sua implantação; contratação, preferencialmente, de 

mão-de-obra local; realização de investimentos, pelo autorizado, na 

manutenção do cassino, obedecidas as normas de segurança na construção, 

ampliação, reforma ou reequipamento de cassinos; e implementação de 

programas de formação e treinamento com efetivo aproveitamento de 

profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins. O parágrafo único do art. 

22 admite a renovação da autorização para a exploração dos jogos de azar 

em cassinos, desde que observados os requisitos legais. 

De acordo com o art. 23, a pessoa jurídica interessada em 

explorar jogos de azar em cassinos deverá preencher, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e 

administração no País, e comprovar capacidade econômica e financeira, 

qualificação técnica e regularidade fiscal. A exigência de comprovação de 

qualidade técnica poderá ser satisfeita com a existência, no quadro de pessoal 

permanente da pessoa jurídica autorizada, de profissional com comprovada 

experiência na atividade ou por meio da contratação de serviços de empresa 

especializada com comprovada experiência na atividade, conforme 

estabelecido no parágrafo único.  

O art. 24 veda aos dirigentes e aos funcionários das empresas 

autorizadas a explorar jogos de azar em cassinos participar dos jogos de azar 

que explorem, bem como a ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua 

remuneração, calculada sobre o movimento das apostas.  
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O art. 25 veda às empresas autorizadas a explorar jogos de azar 

em cassinos: fazer empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma; ter 

acesso a benefícios fiscais; e receber empréstimos ou financiamentos de 

instituições financeiras oficiais. 

No art. 26, passa-se a tratar das infrações administrativas. 

Propõe-se estabelecer que as infrações administrativas, em decorrência da 

violação das regras jurídicas concernentes à exploração dos jogos de azar, 

serão punidas na forma do PLS e de seu regulamento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades previstas na legislação vigente. De acordo 

com o parágrafo único, considera-se infração administrativa toda ação ou 

omissão, culposa ou dolosa, praticada contrariamente aos preceitos legais e 

normativos aplicáveis aos jogos de azar, inclusive quanto aos procedimentos 

de autorização, fiscalização e prestação de contas. 

De acordo com o art. 27, são competentes para a fiscalização da 

exploração dos jogos de azar os órgãos designados pelos Estados e pelo 

Distrito Federal, bem como o órgão do Poder Executivo Federal competente 

mencionado no art. 16, no que tange à fiscalização de cassinos.  

O art. 28 estabelece as seguintes sanções administrativas, 

aplicáveis segundo a gravidade da falta cometida e observado o devido 

processo legal: advertência; multa simples; multa diária; apreensão dos 

instrumentos, documentos e demais objetos e componentes destinados ao 

funcionamento das máquinas e instalações; suspensão parcial ou total das 

atividades, mediante interdição do estabelecimento; e cancelamento da 

autorização.  

De acordo com o § 1° do art. 28, as multas serão fixadas entre 

os valores de, no mínimo, R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e, no máximo, R$ 

100.000,00 (cem mil reais), por infração, conforme tabela divulgada no 

regulamento. O § 2° prevê que os valores das multas estão sujeitos à revisão 

anual, segundo critérios estabelecidos no regulamento. O § 3° estabelece que 

para a fixação do valor da multa serão considerados, cumulativa ou 

alternativamente, dentre outros critérios, os seguintes: primariedade do 

infrator; gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, 

perante terceiros; reincidência em infração da mesma natureza; e contumácia 

na prática de infrações administrativas. De acordo com o § 4°, as multas 

podem ser aplicadas cumulativamente com outras penalidades. O § 5° prevê 

que a multa diária será mantida e cobrada até que seja corrigida a ocorrência 

que deu causa a sua aplicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 

sessenta dias, após o qual será aplicada a pena de suspensão das atividades 
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desenvolvidas, por prazo não superior a trinta dias. De acordo com o § 6°, 

caso não sanada a ocorrência dentro dos prazos mencionados no parágrafo 

anterior, sobrevirá o cancelamento da autorização. Por fim, o § 7° determina 

que a penalidade de multa também se aplica às pessoas físicas que, na 

qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, 

tenham praticado, em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do 

regime legal dos jogos de azar ou concorrido direta ou indiretamente para o 

cometimento das infrações previstas na proposição.  

De acordo com o art. 29, a empresa e seus dirigentes respondem 

civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular da exploração dos 

jogos de azar. 

Os arts. 30 a 32 tratam de crimes e penas associados à 

exploração de jogos de azar. O art. 30 prevê pena de detenção de três meses 

a um ano, e multa, pela exploração de jogo de azar sem autorização legal; o 

art. 31, pena de detenção de seis meses a dois anos, e multa por fraude, 

adulteração ou controle de resultado de jogo de azar, ou pagamento de 

prêmio em desacordo com a lei; e o art. 32 prevê pena de detenção de três 

meses a um ano, e multa, para quem permitir o ingresso de menor de dezoito 

anos em recinto destinado a jogo de azar.  

Nas disposições finais, o art. 33 prevê que Lei Complementar 

instituirá, com base no art. 195, § 4º, da Constituição Federal, contribuição 

social que incidirá especificamente sobre a atividade de exploração de jogos 

de azar. 

De acordo com o art. 34, a União disporá, nos termos do 

regulamento, sobre as obrigações tributárias acessórias relativas aos 

impostos e contribuições por ela administrados e incidentes sobre a atividade 

de que trata o art. 3º do PLS, estabelecendo, inclusive, os requisitos de 

sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, 

equipamento terminal de vídeo-loteria e equipamento concentrador fiscal. 

O art. 35 permite à União, Estados e Distrito Federal nos termos 

do art. 37, inciso XXII, da Constituição Federal, firmar convênio para 

estabelecer os requisitos de controles fiscais necessários para a fiscalização 

das atividades de exploração de jogos de azar.  

O art. 36 prevê que a União, os Estados e o Distrito Federal, 

dentro de suas competências, regulamentarão a lei que resultar da conversão 
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deste Projeto, inclusive quanto às condições e requisitos necessários à 

autorização para a exploração das demais modalidades de jogos de azar. 

O art. 37 revoga o Decreto-Lei nº 6.259 de 10 de fevereiro de 

1944; os arts. 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 

3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais); e o Decreto-Lei nº 

9.215 de 30 de abril de 1946. 

O art. 38 é a cláusula de vigência e prevê que a lei que resultar 

da aprovação do presente Projeto entrará em vigor cento e oitenta dias após 

a data de sua publicação.  

Na justificação da proposição, o autor afirma que o objetivo é 

estabelecer um marco regulatório para a exploração dos jogos de azar no 

Brasil, levando em consideração o aspecto histórico-cultural e a relevância 

de sua função social para o País. 

Em um ambiente onde o jogo é socialmente aceito, defende que 

as políticas proibitivas de jogos tendem a não surtir os efeitos desejados e 

que o papel do Estado deveria se restringir a criar regras para disciplinar e 

fiscalizar a exploração dos jogos de azar no País em conformidade com os 

ditames constitucionais e com o ordenamento jurídico pátrio. Afirma, por 

exemplo, que é incoerente proibir o jogo do bicho, mas permitir e 

regulamentar as diversas modalidades de loteria federal. Em tal cenário, as 

apostas clandestinas movimentariam algo como dezoito bilhões de reais por 

ano.  

Além disso, entre os 193 países membros da Organização das 

Nações Unidas (ONU), em 75% deles o jogo é legal, ou seja, o Brasil 

pertence aos 25% que ainda não legalizaram a atividade.  

O autor defende, ainda, que não compete ao Estado interferir 

nas escolhas pessoais de cada indivíduo. Ressalta que o risco de algumas 

pessoas apresentarem comportamentos compulsivos não deve justificar a 

proibição do jogo, utilizando como exemplo outros comportamentos 

compulsivos existentes em nossa sociedade.  

Por fim, apresenta estimativas segundo as quais o Brasil poderia 

arrecadar cerca de quinze bilhões de reais em impostos por ano caso a 

atividade fosse legalizada. Propõe, assim, que se deixe a demagogia de lado 

e reflitamos sobre a importância, em termos econômicos, da legalização dos 
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jogos de azar, que poderia se refletir em geração de empregos e aumento de 

receitas públicas, beneficiando um grande número de cidadãos brasileiros.  

O projeto foi distribuído a esta Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), em decisão terminativa.  

II – ANÁLISE 

Quanto à constitucionalidade da matéria, o art. 22 da 

Constituição Federal, incisos I e XX, estabelecem que compete 

privativamente à União legislar sobre direito penal e sobre sistemas de 

consórcios e sorteios.  

No julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) 

2.847-2 do Distrito Federal e de outras ADINs que tratavam sobre loterias 

estaduais, o Supremo Tribunal Federal decidiu: “A legislação sobre loterias 

é de competência da União, conforme artigo 22, incisos I e XX”.  

Entendeu aquela Corte de Justiça que a palavra “sorteio”, 

contida no inciso XX do art. 22 da Constituição, abrange loterias e bingos.  

O STF editou, a respeito, a Súmula Vinculante n° 2, a qual 

estabelece que é inconstitucional a lei ou ato normativo estadual ou distrital 

que disponha sobre sistemas de consórcios ou sorteios, inclusive bingos e 

loterias.  

Quanto à juridicidade, também não existe óbice à aprovação do 

PLC n° 186, de 2014, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos 

objetivos pretendidos é o adequado; (ii) há inovação no ordenamento 

jurídico; (iii) a proposição possui o atributo da generalidade; (iv) existe 

potencial de coercitividade; e (v) há compatibilidade com os princípios 

diretores do sistema de direito brasileiro.  

Com relação à técnica legislativa, o PLS observa as regras da 

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 2008. 

Quanto ao mérito, entendemos que é desejável a iniciativa de se 

regulamentar o jogo de azar no Brasil. De fato, não podemos deixar de 

perceber que a atividade do jogo no Brasil tem sido exercida, ainda que de 

modo ilegal. A ilegalidade acaba desencadeando outro efeito perverso à 

sociedade, já que os recursos obtidos com a exploração do jogo revertem 
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para a corrupção de agentes públicos. Por outro lado, ao se regulamentar o 

tema, esperamos extirpar a corrupção que hoje existe e, ao mesmo tempo, 

concretizar um aumento expressivo das receitas públicas, aumentando a 

arrecadação governamental sem que isso importe em incremento da carga 

tributária dos demais contribuintes. Destina-se o dinheiro que hoje é 

utilizado para a corrupção em fonte de receita governamental, a ser 

aproveitada pelos cidadãos, sobretudo em tempo de crise. 

É prevista, ainda, a criação de contribuição específica destinada 

à seguridade social, de modo que seus resultados revertam objetivamente em 

prol de toda a sociedade em assistência, previdência ou saúde. Registramos 

que, além dos efeitos positivos, não descuidamos dos efeitos negativos que 

possam advir do jogo, de modo que inserimos a obrigatoriedade de o Poder 

Público realizar campanhas educativas de conscientização dos riscos 

relacionados ao jogo e estímulo à criação de grupos de apoio de combate ao 

vício do jogo, conforme será mais adiante tratado. 

O tema é complexo e, por isso, entendemos que é possível 

introduzir aprimoramentos ao texto original da proposição. Nesse sentido, 

propomos: 

a) A conceituação de jogos de azar, incluindo jogos de azar por 

meio eletrônico, no Projeto de Lei; 

b) A atribuição ao Poder Executivo Federal de competência 

exclusiva para regulamentar e conceder credenciamento para a exploração 

de jogos de azar, de forma a permitir uniformização das normas e critérios 

aplicáveis em todo o território nacional; 

c) Atribuição de competência aos Estados e ao Distrito Federal 

para fiscalizar os estabelecimentos credenciados para a exploração de jogos 

de azar no âmbito de seus respectivos territórios, mas estabelecendo que, no 

caso dos cassinos, a fiscalização permaneça sob responsabilidade do Poder 

Executivo Federal; 

d) A retirada de certos requisitos para obtenção de 

credenciamento para exploração de jogos de azar que poderiam dificultar a 

entrada de novas empresas no mercado; 

e) Maior controle dos estabelecimentos credenciados a explorar 

jogos de azar, obrigando-os a promover a identificação de todos os jogadores 

e a remeter ao Poder Executivo Federal, na forma do regulamento, 
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informações sobre todos os jogadores que receberem premiações superiores 

a R$ 10.000,00 (dez mil reais) em período de trinta dias; 

f) Determinar que o credenciamento para exploração de jogo do 

bicho seja circunscrito ao limite territorial do município, enquanto o 

credenciamento para exploração de casas de bingo deverá ser limitado a no 

máximo 1 (uma) casa de bingo por cada 250 (duzentos e cinquenta) mil 

habitantes; 

g) Estabelecer que a única modalidade de jogo eletrônico 

permitida nas casas de bingo será a de vídeo-bingo, limitando a instalação 

de no máximo 500 (quinhentas) máquinas de vídeo bingo nas casas de bingo; 

h) Quanto aos cassinos, estabelecer que devam funcionar em 

complexos integrados de lazer, construídos especificamente para esse fim. 

Os complexos integrados de lazer deverão conter, no mínimo, acomodações 

hoteleiras de alto padrão, locais para realização de reuniões e eventos 

culturais ou artísticos de grande porte, bares e restaurantes, centros de 

compras e outras opções de entretenimento e comodidade, a critério do 

empreendedor. Como forma de promover estímulos regionais e sociais, o 

Poder Executivo Federal, mediante indicação dos Estados e considerando a 

existência de patrimônio turístico a ser valorizado e o potencial para o 

desenvolvimento econômico e social da região, determinará as localidades 

onde poderão ser credenciados complexos integrados de lazer. O espaço 

físico ocupado pelo cassino deverá corresponder a no máximo 10% (dez por 

cento) da área total construída do complexo integrado de lazer;  

i) Determinar que o credenciamento para exploração de 

cassinos se dará pelo período de trinta anos (ao invés dos vinte anos 

constantes da proposição original), contados a partir do início efetivo das 

atividades, podendo ser renovado por sucessivos períodos. Além disso, 

relacionamos critérios mínimos que deverão ser observados pela autoridade 

concedente para a escolha do credenciado a explorar o cassino em complexo 

integrado de lazer. Também estabelecemos que o Poder Executivo poderá 

credenciar até 35 (trinta e cinco) cassinos, observado o limite de no mínimo 

1 (um) e no máximo 3 (três) estabelecimentos por Estado, assim como no 

máximo 3 (três) estabelecimentos por grupo econômico 

j) Aumentar o valor das multas que podem ser cobradas em caso 

de infrações administrativas, fixando como valor mínimo R$ 10.000,00 (dez 

mil reais) e valor máximo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
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determinando ainda que os valores arrecadados deverão ser revertidos para 

investimentos em segurança pública; 

k) Autorizar o Poder Executivo a atualizar monetariamente os 

valores das multas estabelecidas no projeto; 

l) Permitir que o Poder Executivo Federal determine, na forma 

do regulamento, que os estabelecimentos credenciados a explorar jogos de 

azar interliguem seus sistemas de controle de apostas aos da autoridade fiscal 

competente, de forma a permitir o monitoramento contínuo e em tempo real 

de suas atividades; 

m) incluir a ressalva de que loterias, bingos eventuais e 

quaisquer outras modalidades de jogos de azar regulados em legislação 

específica não estão sujeitos à lei que se pretende aprovar; 

n) Vedar às empresas credenciadas a explorar jogos de azar 

transferir os direitos ligados à respectiva autorização salvo após a entrada em 

funcionamento do empreendimento; 

o) Vedar expressamente a permanência de menor de dezoito 

anos em recinto que explore jogos de azar, constituindo crime permitir a 

participação de menor de idade em jogo de azar; 

p) Estabelecer a obrigatoriedade de as empresas que exploram 

jogos de azar afixarem mensagem, em destaque, sobre a possibilidade de 

vício em razão de não ser observada moderação na prática da atividade; 

q) Determinar a realização, pela União, de campanhas 

educativas a fim de conscientizar a população acerca dos riscos relacionados 

aos jogos de azar, bem como a estimulação à formação de grupos de apoio 

como forma de combater os riscos do vício em jogos de azar; 

r) Determinar o estabelecimento de limites e restrições à 

propaganda comercial de jogos de azar e de estabelecimentos que explorem 

jogos de azar, por meio de regulamento;  

s) Incluir as pessoas jurídicas autorizadas a explorar jogos de 

azar na Lei de Lavagem de Dinheiro, de modo que sejam obrigadas a 

cadastrar os clientes e informar operações ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF); 

S
F

/
1

5
3

4
1

.
1

8
1

4
3

-
0

1

42



 
 

bs-dn-ti2015-13357  

12 

t) alterar a cláusula de vigência, que passa a ser de noventa dias 

após a publicação da lei que resultar da proposição; e 

u) Determinar a adoção de providências, pelo Banco Central do 

Brasil, respeitadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário 

Nacional, para coibir o uso de instrumentos de pagamento, como cartões de 

crédito, em jogos de azar por meio eletrônico administrados por empresa não 

credenciada.  

Propomos também importantes ajustes na proposição, nos 

termos do Capítulo IV do Substitutivo que apresentamos. Restringimos a 

previsão de percentual específico para prêmios, a ser fixado pelo 

regulamento entre 50% (cinquenta por cento) e 70% (setenta por cento) da 

arrecadação, para os jogos do bicho, de bingo e de jogos eletrônicos, pois 

são modalidades em que é mais factível determinar previamente o montante 

da premiação. 

Ainda no mesmo Capítulo, com relação à parte tributária 

previmos a instituição de Contribuição Social sobre a receita de concursos 

de prognósticos, que será devida por aqueles que explorarem os jogos 

previstos na lei. Previmos alíquota de 10% (dez por cento) sobre a receita 

bruta auferida com a exploração dos jogos em estabelecimentos físicos. No 

caso da exploração de jogos on-line, a alíquota que estabelecemos foi mais 

elevada, no patamar de 20% (vinte por cento). A alíquota majorada justifica-

se pela inexistência de elevados custos para aquele que explora jogos on-

line, o que autoriza presumir que haverá margem mais significativa de lucro 

e, portanto, capacidade contributiva mais elevada. 

As modificações que fizemos quanto à destinação do produto 

da arrecadação originalmente prevista na proposição decorre da necessidade 

de observar a Constituição Federal. Para a exigência de prestação pecuniária 

a ser suportada por aqueles que explorarem jogos de azar é necessário, a 

nosso ver, criar uma espécie tributária adequada. Essa espécie é a prevista 

no inciso III do art. 195 da Constituição, que autoriza a União a instituir, por 

meio de lei ordinária, contribuição social para a Seguridade Social incidente 

sobre a receita de concursos de prognósticos. 

Entendemos que os jogos de azar estão inseridos no conceito de 

concursos de prognósticos, pois têm como elementos estruturais, em maior 

ou menor escala, a depender da modalidade de jogo: a probabilidade, a 

conjectura ou a sorte. O Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 

3.048, de 6 de maio de 1999, no § 1º de seu art. 212, considera concurso de 
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prognósticos todo e qualquer concurso de sorteio de números ou quaisquer 

símbolos, loterias e apostas de qualquer natureza. Pode-se, assim, 

fundamentar a instituição de contribuição social sobre a receita auferida com 

a exploração de jogos de azar no inciso III do art. 195 da Constituição Federal 

e, com isso, financiar a Seguridade Social por meio de mais essa fonte de 

recursos. 

A previsão de destinação do montante arrecadado para 

finalidades diversas da Seguridade Social poderá gerar questionamentos 

quanto à constitucionalidade do texto legal, razão pela qual recomendamos 

o modelo constante no Substitutivo.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade 

e juridicidade da proposição e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado n° 186, de 2014, na forma da seguinte emenda.  

 

EMENDA Nº      – CEDN (SUBSTTUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 186, DE 2014    

Dispõe sobre a exploração de jogos de azar em 

todo o território nacional.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos de azar em 

todo o território nacional.  
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§ 1° Consideram-se jogos de azar o jogo em que o ganho e a 

perda dependam preponderantemente da sorte. 

§ 2° Considera-se jogo de azar por meio eletrônico, ou jogo on-

line, qualquer jogo de azar cujas apostas são feitas por meio de plataforma 

eletrônica, como a internet, mediante a utilização de computador, telefone 

ou qualquer outro dispositivo de comunicação para a transmissão e troca de 

informações. 

Art. 2º Fica autorizada, nos termos desta Lei e de seu 

regulamento, a exploração de jogos de azar em todo o território nacional. 

CAPÍTULO II 

DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 3º São considerados jogos de azar, entre outros:   

I – jogo do bicho;  

II – jogo de bingo, presencial, on-line ou por meio de vídeo; e 

III – jogos de cassinos em complexos integrados de lazer ou on-

line.  

Art. 4º Todas as modalidades de jogos de azar a serem 

exploradas deverão ser submetidas à aprovação do órgão do Poder Executivo 

Federal a ser definido no regulamento desta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes 

definições:  

I – jogo do bicho: loteria de números para obtenção de um 

prêmio em dinheiro, mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, 

papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição 

de números e designação de jogadores ou apostadores;  

II – jogos de bingo: sorteios aleatórios de números de 1 (um) a 

90 (noventa), distribuídos em cartelas impressas ou virtuais, contendo cada 

uma quinze números que, mediante sucessivas extrações, atinjam um 

conjunto pré-estabelecido para premiação, por 1 (um) ou mais participantes;  
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III – vídeo-bingo (bingo eletrônico individual – BEI): jogo de 

bingo eletrônico realizado em monitor de vídeo, exibindo bolas, figuras, 

cartelas ou qualquer outra forma de demonstração da combinação vencedora, 

cujas combinações são sorteadas eletronicamente, até um limite 

predeterminado, mediante programa dedicado, acionado individualmente 

pelo jogador, cuja memória flash, inviolável e vinculada ao programa 

eletrônico da máquina, registre todas as operações realizadas no curso de sua 

utilização na qual um único jogador concorre a uma sequência ganhadora, 

previamente estabelecida em tabela de premiação;  

IV – jogos eletrônicos: formas de jogo de azar que utilizam 

plataforma eletrônica especializada e envolvem um jogador interagindo com 

uma máquina; e 

 V – jogos de cassino: jogos de cartas, tais como o blackjack ou 

baccarat, jogos eletrônicos e roleta, entre outros, sem desconsiderar novas 

modalidades de jogos de azar.  

CAPÍTULO III 

DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 5º Os jogos de azar serão regulamentados pelo Poder 

Executivo Federal e explorados por meio de credenciamento junto ao órgão 

do Poder Executivo Federal referido no caput do art 4°, observadas as 

disposições desta Lei, de seus regulamentos e das normas expedidas pelo 

órgão do Poder Executivo Federal referido no caput do art. 4°.  

§ 1° Os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por 

fiscalizar os estabelecimentos credenciados para a exploração dos jogos de 

azar no âmbito dos seus respectivos territórios.  

§ 2° Compete ao Poder Executivo Federal o controle e a 

fiscalização dos cassinos. 

Art. 6º O credenciamento para explorar jogos de azar somente 

será outorgado às pessoas jurídicas que comprovarem, inclusive com relação 

aos sócios controladores:  

I – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições 

de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  
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II – idoneidade financeira; e 

III – ausência de maus antecedentes criminais, mediante 

apresentação de certidão negativa da justiça federal e da justiça estadual do 

local de domicílio ou residência, no caso de diretor, administrador, 

representante ou sócio controlador da pessoa jurídica. 

§ 1° A pessoa jurídica interessada em explorar jogos de azar 

deverá ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no 

País. 

§ 2° A constituiç ão de pessoa jurídica sob as leis brasileiras é 

condição indispensável para a concessão de credenciamento a pessoa 

jurídica que deseje explorar jogos de azar por meio eletrônico, tanto para 

sites hospedados no Brasil quanto para sites hospedados no exterior.  

Art. 7º Os procedimentos e critérios de credenciamento para a 

exploração de jogos de azar serão estabelecidos nos termos do regulamento.  

§ 1 º O credenciamento para exploração de jogos do bicho e de 

bingo azar, que poderá ser oneroso, se dará por período predeterminado. 

§ 2 º O credenciamento para a exploração de cassinos em 

complexos integrados de lazer se dará pelo período de trinta anos, contados 

a partir do início efetivo das atividades. 

Art. 8° O estabelecimento credenciado a exercer a atividade de 

exploração de jogos de azar deverá proceder à identificação de todos os 

jogadores, na forma do regulamento.  

§ 1° A pessoa física residente no Brasil deverá ser identificada 

por meio da apresentação do número do Cadastro de Pessoa Física (CPF), 

acompanhado de documento comprobatório de identidade.  

§ 2° A pessoa física residente no exterior deverá ser identificada 

por meio da apresentação de passaporte.  

§ 3° O estabelecimento referido no caput remeterá ao Poder 

Executivo Federal, na forma do regulamento, informações sobre os 

jogadores que receberem premiações superiores a R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), acumuladas em jogo individual ou por meio de vários jogos, no 

período de trinta dias.  
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Art. 9º O estabelecimento credenciado a exercer a atividade de 

exploração de jogos de azar poderá manter serviços de bar e restaurante, 

além de apresentações artísticas e culturais, suplementares às suas atividades 

principais.   

Seção I 

Do jogo do bicho 

Art. 10. Somente será concedido credenciamento para a 

exploração de jogo do bicho à pessoa jurídica que comprovar possuir reserva 

de recursos em garantia para pagamento das obrigações e deveres 

decorrentes desta Lei, exceto a premiação, mediante caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária, conforme valores estabelecidos em 

regulamento. 

Art. 11. O credenciamento para exploração de jogo do bicho 

deverá ser circunscrito ao limite territorial do município.   

Seção II 

Do jogo de bingo 

Art. 12. O jogo de bingo será explorado em caráter permanente 

pelas casas de bingo e, eventualmente, em estádios ou outros locais 

permitidos pelo regulamento.  

§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo 

realizado em salas próprias, com utilização de processo de extração isento 

de contato humano, que assegure integral lisura dos resultados, 

obrigatoriamente com o uso de sistema de circuito fechado de televisão e 

difusão de som, oferecendo prêmios em dinheiro.  

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o funcionamento 

do bingo coletivo, com capacidade mínima de 250 (duzentos e cinquenta) 

pessoas, com utilização de processo de extração isento de contato humano, 

que assegure integral lisura dos resultados, inclusive com o apoio de sistema 

de circuito fechado de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios 

exclusivamente em dinheiro, sendo proibida a venda de cartelas fora da sala 

de bingo.  
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§ 3º Bingo eventual é a modalidade de jogo de bingo na qual se 

sorteiam ao acaso números, mediante sucessivas extrações, até que um ou 

mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, sem 

funcionar em salas próprias e sem periodicidade determinada, podendo 

oferecer prêmios exclusivamente em bens e serviços, livres e desonerados.  

Art. 13. Além do bingo permanente, a única modalidade de jogo 

permitida nas casas de bingo será a de vídeo-bingo. 

Parágrafo único. É permitido o funcionamento de no máximo 

500 (quinhentas) máquinas de vídeo-bingo nas casas de bingo.  

Art. 14. Será credenciada no máximo 1 (uma) casa de bingo a 

cada 250 (duzentos e cinquenta) mil habitantes do município onde o 

estabelecimento deverá funcionar, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Em município com menos de 250 (duzentos e 

cinquenta) mil habitantes será credenciada no máximo 1 (uma) casa de 

bingo. 

Seção III 

Dos cassinos 

Art. 15. É permitida, mediante credenciamento junto a órgão a 

ser designado pelo Poder Executivo Federal, a exploração de jogos de azar 

em cassinos.  

§ 1º Entende-se por cassino o prédio ou espaço físico utilizado 

para exploração dos jogos de azar.  

§ 2º Os cassinos deverão funcionar junto a complexos 

integrados de lazer construídos especificamente para esse fim. 

§ 3° Os complexos integrados de lazer de que trata o § 2° 

deverão conter, no mínimo: 

I – acomodações hoteleiras de alto padrão; 

II – locais para a realização de reuniões e eventos sociais, 

culturais ou artísticos de grande porte; 
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III – restaurantes e bares; e 

IV – centros de compras. 

§ 4° O espaço físico ocupado pelo cassino deverá corresponder 

a no máximo 10% (dez por cento) da área total construída do complexo 

integrado de lazer.  

Art. 16. Os cassinos poderão explorar jogos de cartas, tais como 

o blackjack ou baccarat, jogos eletrônicos e roleta, entre outros, sem 

desconsiderar novas modalidades de jogos de azar devidamente autorizados 

na forma do art. 4°.  

Art. 17. Na determinação das localidades onde poderão ser 

abertos cassinos, o órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 

15 deverá considerar a existência de patrimônio turístico a ser valorizado e 

o potencial para o desenvolvimento econômico e social da região. 

§ 1° As localidades de que trata o caput serão indicadas pelos 

Estados ou pelo Distrito Federal e submetidas à avaliação do Poder 

Executivo Federal, privilegiando a exploração de atividade que se 

compatibilize com o almejado incremento da indústria do turismo e com as 

políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento.  

§ 2° O Poder Executivo poderá credenciar até 35 (trinta e cinco) 

cassinos em complexos integrados de lazer, observando o limite de no 

mínimo 1 (um) e no máximo 3 (três) estabelecimentos por Estado, conforme 

critérios populacionais e econômicos, na forma do regulamento. 

§ 3° O mesmo grupo econômico não poderá ser credenciado a 

explorar mais de 3 (três) cassinos em complexos integrados de lazer. 

Art. 18. O credenciamento para a exploração dos jogos de azar 

em cassinos será concedido pelo prazo previsto no §2º do art. 7°, devendo 

serem observados pela autoridade concedente, como critérios de seleção, na 

forma do regulamento: 

I – as opções de entretenimento e comodidade oferecidas pelo 

empreendedor, tais como spas, áreas para prática de esporte ou lazer, casas 

noturnas, museus, galerias de arte, campos de golfe, parques temáticos ou 

aquáticos, arenas, auditórios, entre outros; 
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II – o valor do investimento e prazo para implantação do 

complexo integrado de lazer; 

III – a integração do empreendimento às condições de 

sustentabilidade ambiental da área escolhida para sua implantação;  

IV – a contratação, preferencialmente, de mão-de-obra local;  

V – o número de empregos a serem criados; 

VI – a realização de investimentos, pelo credenciado, na 

manutenção do cassino, obedecidas as normas de segurança na construção, 

ampliação, reforma ou reequipamento de cassinos; e  

VII – os programas de formação e treinamento com efetivo 

aproveitamento de profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins.  

Parágrafo único. O credenciamento para a exploração dos jogos 

de azar em cassinos poderá ser renovado sucessivamente por igual período, 

desde que observados os requisitos previstos nesta Lei.  

CAPÍTULO IV 

DA ARRECADAÇÃO 

Art. 19. Deverão ser destinados, nos termos do regulamento, 

entre 50% (cinquenta por cento) e 70% (setenta por cento), no mínimo, do 

total de recursos arrecadados com a realização do jogo do bicho, de bingo e 

de jogos eletrônicos para a premiação, incluído nesse percentual a parcela 

correspondente ao Imposto sobre a Renda e outros eventuais tributos 

incidentes sobre o valor do prêmio distribuído. 

Art. 20. Fica instituída a Contribuição Social sobre a receita de 

concursos de prognósticos devida por aqueles que explorarem os jogos 

previstos nesta Lei. 

§ 1º A alíquota da contribuição será de: 

I – 10% (dez por cento) sobre a receita bruta auferida em 

decorrência da exploração de jogos em estabelecimentos físicos 

credenciados; 
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II – 20% (vinte por cento) sobre a receita bruta decorrente da 

exploração de jogos on-line. 

§ 2º A contribuição a que se refere o caput deverá ser apurada 

mensalmente, ainda que a exploração de jogos não seja periódica, mediante 

recolhimento até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência do 

fato gerador.      

§ 3º O produto da arrecadação da contribuição a que se refere o 

caput será integralmente destinado à Seguridade Social. 

CAPÍTULO V 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 21. As infrações administrativas, em decorrência da 

violação das normas concernentes à exploração dos jogos de azar, serão 

punidas na forma desta Lei e de seu regulamento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades previstas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda 

ação ou omissão, culposa ou dolosa, praticada contrariamente aos preceitos 

legais e atos normativos aplicáveis aos jogos de azar, inclusive quanto aos 

procedimentos de credenciamento, fiscalização e prestação de contas.  

Art. 22. Caberá aos órgãos fiscalizadores aplicar as seguintes 

sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida, mediante o 

devido processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa:  

I – advertência;  

II – multa simples;  

III – multa diária;  

IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos 

e componentes destinados ao funcionamento das máquinas e instalações;  

V – suspensão parcial ou total das atividades, mediante 

interdição do estabelecimento; e  
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VI – cancelamento de credenciamento.  

§ 1° As multas serão fixadas entre os valores de, no mínimo, R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e, no máximo, R$ 500.000,00 (quinhentos mil 

reais), por infração, conforme tabela divulgada no regulamento desta Lei, e 

serão revertidas em favor do Ente arrecadador para investimentos em 

segurança pública.  

§ 2° Fica o Poder Executivo Federal autorizado a atualizar 

monetariamente, na forma do regulamento, os valores referidos no § 1° deste 

artigo.  

§ 3° Para a fixação do valor da multa serão considerados, 

cumulativa ou alternativamente, dentre outros critérios, os seguintes:  

I – a primariedade do infrator;  

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que 

possam gerar, perante terceiros:  

III – a reincidência em infração da mesma natureza; e  

IV – a contumácia na prática de infrações administrativas.  

§ 4° As multas podem ser aplicadas cumulativamente com 

outras penalidades.  

 § 5° A multa diária será mantida e cobrada até que seja 

corrigida a ocorrência que deu causa a sua aplicação, não podendo 

ultrapassar o prazo máximo de sessenta dias, após o qual será aplicada a pena 

de suspensão das atividades desenvolvidas, por prazo não superior a trinta 

dias.  

§ 6° Não sendo sanada a ocorrência, nos prazos do § 5º deste 

artigo, será comunicado o Poder Executivo Federal para o cancelamento do 

credenciamento.  

§ 7° A penalidade de multa também se aplica às pessoas físicas 

que, na qualidade de sócios ou encarregados da administração do 

estabelecimento, tenham praticado, em face da atividade, atos ilícitos em 
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detrimento do regime legal dos jogos de azar ou concorrido direta ou 

indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei.  

Art. 23. A empresa e seus dirigentes respondem civil, penal e 

administrativamente pelo exercício irregular da exploração dos jogos de 

azar.  

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 24. Explorar jogo de azar sem credenciamento:  

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.  

Art. 25. Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de 

azar ou pagar seu prêmio em desacordo com a lei:  

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 26. Permitir a participação de menor de dezoito anos em 

jogo de azar:  

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa.  

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 27. A União disporá, nos termos do regulamento, sobre as 

obrigações tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por 

ela administrados e incidentes sobre a atividade de que trata o art. 3º desta 

Lei, estabelecendo, inclusive, os requisitos de sistema eletrônico de 

processamento de dados de controle fiscal, equipamento terminal de vídeo-

loteria e equipamento concentrador fiscal.  

Art. 28. O Poder Executivo Federal poderá determinar, na 

forma do regulamento, que os estabelecimentos credenciados a explorar 

jogos de azar interliguem seus sistemas de controle de apostas aos da 

autoridade fiscal competente, de forma a permitir o monitoramento contínuo 

e em tempo real de suas atividades. 
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Art. 29. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, nos 

termos do art. 37, inciso XXII, da Constituição Federal, firmar convênio para 

estabelecer os requisitos de controles fiscais necessários para a fiscalização 

da atividade definida no art. 3º desta Lei.  

Art. 30. O regulamento poderá estabelecer outras condições e 

requisitos necessários ao credenciamento e à exploração de jogos de azar.  

Art. 31. As loterias, os bingos filantrópicos ou beneficentes, de 

caráter eventual, e quaisquer outras modalidades de jogos de azar regulados 

em legislação específica não estão sujeitos a esta Lei, devendo observar a 

referida legislação.  

Art. 32.  É vedado às empresas credenciadas a explorar jogos 

de azar transferir os direitos ligados à respectiva autorização salvo após a 

entrada em funcionamento do empreendimento. 

Art. 33. É vedado aos dirigentes e aos funcionários das 

empresas credenciadas a explorar jogos de azar:  

I – participar nos jogos de azar que explorem;  

II – ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua 

remuneração, calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 34. É vedada a permanência de menor de dezoito anos nos 

recintos que explorem jogos de azar.  

Art. 35. É vedado às empresas credenciadas a explorar jogos de 

azar:  

I – conceder empréstimos ou financiamentos, sob qualquer 

forma, seja em moeda nacional ou estrangeira, seja em valores convencionais 

que as representem;  

II – ter acesso a benefícios fiscais; e   

III – receber empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras oficiais.  
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Art. 36. Nos estabelecimentos de jogos de azar serão afixadas 

mensagens, em destaque, sobre a possibilidade de vício em razão de não ser 

observada moderação na prática da atividade.  

Art. 37. A União realizará campanhas educativas a fim de 

conscientizar a população acerca dos riscos relacionados aos jogos de azar e 

estimulará a formação de grupos de apoio. 

Art. 38. Regulamento estabelecerá limites e restrições à 

propaganda comercial de jogos de azar e de estabelecimentos que explorem 

jogos de azar.  

Art. 39.  O art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ............................................................................ 

......................................................................................... 

XIX - as pessoas jurídicas credenciadas a explorar jogos de 

azar.” (NR) 

Art. 40. O art. 9° da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013, 

passa a vigorar acrescido dos §§ 7º e 8°, com a seguinte redação: 

“Art. 9° .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 7° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 

para a implementação de mecanismos de controle destinados a evitar 

que as instituições financeiras emissoras de cartões de crédito ou 

débito, bem como qualquer outra instituição de pagamento, 

autorizem transações com cartões de crédito ou débito ou moeda 

eletrônica que tenham por finalidade a participação em jogos de azar 

por meio eletrônico administrados por empresa não credenciada. 

§ 8° O Banco Central do Brasil, respeitadas as diretrizes 

estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, determinará regras 

para o imediato cancelamento de transações que incidam nas 

hipóteses do § 7°, ficando vedado qualquer repasse de valores entre 

apostadores e fornecedores.” (NR) 

Art. 41. Ficam revogados o Decreto-Lei nº 6.259 de 10 de 

fevereiro de 1944; os arts. 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 do Decreto-Lei 

nº 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais); e o 

Decreto-Lei nº 9.215 de 30 de abril de 1946.  
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Art. 42. Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de 

sua publicação.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 186, DE 2014 

 
 

Dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração de jogos de azar em todo o 
território nacional. 

Art. 2º Fica autorizada, nos termos desta Lei e de seu regulamento, a 
exploração de jogos de azar em todo o território nacional em reconhecimento ao seu valor 
histórico-cultural e à sua finalidade social para o País. 

CAPÍTULO II 
DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 3º São considerados jogos de azar, entre outros:  

I – jogo do bicho; 

II – jogos eletrônicos, vídeo-loteria e vídeo-bingo; 
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III – jogo de bingo; 

IV – jogos de cassinos em resorts; 

V – jogos de apostas esportivas on-line; 

VI – jogo de bingo on-line; e 

VII – jogos de cassino on-line. 

Art. 4º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições: 

I – jogo do bicho: loteria de números para obtenção de um prêmio em 
dinheiro, mediante a colocação de bilhetes, listas, cupões, vales, papéis, manuscritos, 
sinais, símbolos, ou qualquer outra meio de distribuição de números e designação de 
jogadores ou apostadores; 

II – vídeo-loteria: jogo realizado com uso de equipamento de informática 
comandado por programa de processamento de dados dedicado que assegure integral 
lisura dos resultados, oferecendo prêmios em dinheiro; 

III – jogos de bingo: sorteios aleatórios de números de 1 (um) a 90 (noventa), 
distribuídos em cartelas impressas ou virtuais, contendo cada uma quinze números que, 
mediante sucessivas extrações, atinjam um conjunto pré-estabelecido para premiação, 
por 1 (um) ou mais participantes; 

IV – vídeo-bingo (bingo eletrônico individual – BEI): jogo de bingo eletrônico 
realizado em monitor de vídeo, exibindo bolas, figuras, cartelas ou qualquer outra forma 
de demonstração da combinação vencedora, cujas combinações são sorteadas 
eletronicamente, até um limite predeterminado, mediante programa dedicado, acionado 
individualmente pelo jogador, cuja memória flash, inviolável e vinculada ao programa 
eletrônico da máquina, registre todas as operações realizadas no curso de sua utilização 
na qual um único jogador concorre a uma sequência ganhadora, previamente 
estabelecida em tabela de premiação; 

V – jogos eletrônicos: formas de mídia que utilizam plataforma eletrônica 
especializada e envolve um jogador interagindo com uma máquina; 

59



 3
VI – jogos de cassino: jogos de cartas, como o black Jack, terminal de vídeo 

loteria e roleta, entre outros, sem desconsiderar novas modalidades de jogos de azar 
realizados em resorts; 

VII – jogos de apostas esportivas on-line: aqueles realizados por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone; 

VIII – jogo de bingo on-line: jogo de bingo realizado por plataforma 
eletrônica, seja via browser, seja via smartphone ou POS (point off sale); e 

IX – jogos de cassino on-line: jogos de cassino realizados por plataforma 
eletrônica. 

CAPÍTULO III 
DA EXPLORAÇÃO DOS JOGOS DE AZAR 

Art. 5º Os jogos de azar serão explorados por meio de autorização 
outorgada pelos Estados e pelo Distrito Federal, observadas as disposições desta Lei e 
de seus regulamentos. 

Parágrafo único. Os Estados e o Distrito Federal são os responsáveis por 
regular, normatizar e fiscalizar os estabelecimentos autorizados para a exploração dos 
jogos de azar no âmbito dos seus respectivos territórios, observado o disposto nesta Lei. 

Art. 6º A autorização para explorar jogos de azar somente será outorgada às 
pessoas jurídicas que comprovarem: 

I – capacidade técnica para o desempenho da atividade; 

II – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

III – idoneidade financeira. 

Seção I 
Do jogo do bicho e da vídeo-loteria 

Art. 7º Somente será concedida autorização para a exploração do jogo do 
bicho ou de vídeo-loteria à pessoa jurídica que comprovar: 
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I – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 

competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

II – regularidade quanto à constituição da sociedade, que deverá possuir 
capital integralizado em espécie de, no mínimo, R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); 

III – reserva de recursos em garantia para pagamento das obrigações e 
deveres decorrentes desta Lei, exceto a premiação, mediante caução em dinheiro, 
seguro-garantia ou fiança bancária no valor de:  

a) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por loteria do bicho, na hipótese de 
jogo do bicho; 

b) R$ 2.000,00 (dois mil reais) por equipamento terminal de vídeo-loteria 
incorporado ao ativo permanente do interessado; 

IV – instalações apropriadas e infraestrutura operacional adequada à 
exploração da atividade, devidamente certificada pelos órgãos públicos competentes 
quanto à segurança, higiene, capacidade determinada e funcionalidade, de acordo com 
os termos e condições estabelecidos nos regulamentos pertinentes, sendo que, na 
hipótese de exploração de jogo de vídeo-loteria, o interessado deverá possuir no mínimo 
2.000 (dois mil) terminais de vídeo-loteria incorporados ao seu ativo permanente, devendo 
a posse ser comprovada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) depois de obtida a 
autorização de funcionamento;  

V – em relação ao sócio pessoa física: 

a) a apresentação da declaração de ajuste anual do imposto de renda dos 
três últimos exercícios, exceto quando se tratar de sociedade anônima de capital aberto; 

b) regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

c) as atividades exercidas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; e 

d) a existência de certidões negativas de cartórios de distribuição civil e 
criminal das justiças federal e estadual, e dos cartórios de registros de protestos das 
comarcas da sede da empresa, de suas filiais e do domicílio do sócio. 
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Parágrafo único. Tratando-se de sócio pessoa jurídica, os documentos 

referidos nas alíneas “a” e “c” do inciso V deste artigo serão substituídos por documentos 
comprobatórios da constituição da empresa. 

Art. 8º A autorização da unidade federada para a exploração do jogo do 
bicho ou da vídeo-loteria se dará por período predeterminado, admitida mais de uma 
autorização para uma mesma empresa, conforme dispuser o regulamento. 

Art. 9º O estabelecimento autorizado a exercer a atividade econômica de 
exploração de jogo do bicho ou de vídeo-loteria poderá exercer em caráter suplementar a 
atividade de restaurante e de venda de bebidas, além de apresentações artísticas. 

Art. 10 Os recursos arrecadados nos jogos do bicho e de vídeo-loteria terão 
a seguinte destinação: 

I – no mínimo 60% (sessenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo nesse percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a 
renda e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo do bicho;  

II – no mínimo 70% (setenta por cento) da arrecadação bruta para a 
premiação, incluindo neste percentual a parcela correspondente ao imposto sobre a renda 
e outros eventuais tributos sobre a premiação, na hipótese de jogo de vídeo-loteria;  

III – 7% (sete por cento) da arrecadação bruta para a unidade federada do 
domicílio fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do 
bicho, ou, na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para a unidade federada onde esteja 
instalado o equipamento terminal de vídeo-loteria; 

IV – 3% (três por cento) da arrecadação bruta para o Município do domicílio 
fiscal da pessoa jurídica que explorar a loteria do bicho, na hipótese de jogo do bicho, ou, 
na hipótese de jogo de vídeo-loteria, para o Município onde esteja instalado o 
equipamento terminal de vídeo-loteria; e 

V – o percentual restante para a empresa autorizada a explorar a atividade 
de jogo do bicho ou de vídeo-loteria. 
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Seção II 

Do jogo de bingo 

Art. 11 O jogo de bingo será explorado em caráter permanente pelas casas 
de bingo e, eventualmente, em estádios. 

§ 1º Bingo permanente é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam 
ao acaso números de 1 (um) a 90 (noventa), mediante sucessivas extrações, até que um 
ou mais concorrentes atinjam o objetivo previamente determinado, realizado em salas 
próprias, com utilização de processo de extração isento de contato humano, que assegure 
integral lisura dos resultados, obrigatoriamente com o uso de sistema de circuito fechado 
de televisão e difusão de som, oferecendo prêmios em dinheiro. 

§ 2º Casas de bingo são os locais próprios para o funcionamento do bingo 
coletivo, com capacidade mínima de 250 (duzentos e cinquenta) pessoas, com utilização 
de processo de extração isento de contato humano, que assegure integral lisura dos 
resultados, inclusive com o apoio de sistema de circuito fechado de televisão e difusão de 
som, oferecendo prêmios exclusivamente em dinheiro, sendo proibida a venda de cartelas 
fora da sala de bingo. 

§ 3º Bingo eventual é a modalidade de jogo de bingo na qual se sorteiam ao 
acaso números, mediante sucessivas extrações, até que um ou mais concorrentes 
atinjam o objetivo previamente determinado, sem funcionar em salas próprias e sem 
periodicidade determinada, podendo oferecer prêmios exclusivamente em bens e 
serviços, livres e desonerados. 

Art. 12 Os bingos filantrópicos ou beneficentes, de caráter eventual, não 
estão sujeitos a esta Lei, devendo-se observar a legislação específica para a sua 
realização. 

Art. 13 É autorizado o funcionamento de vídeo-bingo ou bingo eletrônico 
individual (BEI) nas casas de bingo. 

Art. 14 As casas de bingo poderão manter serviços de bar e restaurante, 
além de apresentações artísticas e culturais, suplementares às suas atividades principais.  

Art. 15 As casas de bingo não poderão obter créditos junto a instituições 
financeiras públicas e estão proibidas de conceder crédito. 
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Seção III 

Dos cassinos 

Art. 16 É permitida, mediante autorização dos Estados e do Distrito Federal, 
a exploração dos jogos de azar em cassinos por pessoas jurídicas previamente 
credenciadas pelo órgão a ser designado pelo Poder Executivo Federal. 

Parágrafo único.  Entende-se por cassino o prédio ou espaço físico utilizado 
para exploração dos jogos de azar. 

Art. 17 Compete ao órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei a regulamentação, o controle e a fiscalização dos cassinos. 

Art. 18 As pessoas jurídicas interessadas na abertura de cassinos 
promoverão o credenciamento prévio perante o órgão do Poder Executivo Federal a que 
se refere o art. 16 desta Lei. 

Parágrafo único. É da competência exclusiva do órgão do Poder Executivo 
Federal a que se refere o art. 16 desta Lei decidir pelo credenciamento de interessados, 
que os habilitará à autorização estadual ou do Distrito Federal para o efetivo exercício das 
atividades de que trata o art. 16 desta Lei. 

Art. 19 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos transferir a exploração e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo nas 
condições a serem determinadas na regulamentação. 

Art. 20 Os cassinos poderão explorar os jogos de cartas, como o black Jack, 
os terminais de vídeo loteria e a roleta, entre outros, sem desconsiderar novas 
modalidades de jogos de azar realizados em resorts. 

Art. 21 Na determinação das localidades onde deverão ser abertos os 
cassinos, o órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 deverá considerar: 

I – a existência de patrimônio turístico a ser valorizado;  

II – a carência de alternativas para o desenvolvimento econômico social da 
região. 

Parágrafo único. As localidades de que trata o caput deste artigo serão 
definidas pelos Estados e pelo Distrito Federal e submetidas à avaliação do órgão do 
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Poder Executivo Federal a que se refere o art. 16 desta Lei, de modo que, quando do 
credenciamento, a exploração da atividade se compatibilize com o almejado incremento 
da indústria do turismo e com as políticas nacionais ou regionais de desenvolvimento. 

Art. 22 A autorização para a exploração dos jogos de azar em cassinos será 
concedida por prazo determinado de vinte anos, devendo serem observados pela 
autoridade concedente: 

I – a integração do empreendimento às condições de sustentabilidade 
ambiental da área escolhida para sua implantação; 

II – a contratação, preferencialmente, de mão-de-obra local; 

III – a realização de investimentos, pelo autorizado, na manutenção do 
cassino, obedecidas as normas de segurança na construção, ampliação, reforma ou 
reequipamento de cassinos; e 

IV – os programas de formação e treinamento com efetivo aproveitamento 
de profissionais em hotelaria, turismo e serviços afins. 

Parágrafo único.  A autorização para a exploração dos jogos de azar em 
cassinos poderá ser renovada por igual período, desde que observados os requisitos 
previstos nesta Lei. 

Art. 23 A pessoa jurídica interessada em explorar jogos de azar em cassinos 
deverá preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – ser constituída sob as leis brasileiras, com sede e administração no País; 

II – comprovar capacidade econômica e financeira; 

III – comprovar qualificação técnica; e 

IV – regularidade fiscal em relação aos tributos e contribuições de 
competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. A exigência de que trata o inciso III deste artigo poderá ser 
satisfeita com a existência, no quadro de pessoal permanente da pessoa jurídica 
autorizada, de profissional com comprovada experiência na atividade ou por meio da 
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contratação de serviços de empresa especializada com comprovada experiência na 
atividade. 

Art. 24 É vedado aos dirigentes e aos funcionários das empresas 
autorizadas a explorar jogos de azar em cassinos: 

I – participar nos jogos de azar que explorem; 

II – ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua remuneração, 
calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 25 É vedado às empresas autorizadas a explorar jogos de azar em 
cassinos: 

I – fazer empréstimos ou financiamentos, sob qualquer forma, seja em 
moeda nacional ou estrangeira, seja em valores convencionais que as representem; 

II – ter acesso a benefícios fiscais; e  

III – receber empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras 
oficiais. 

CAPÍTULO IV 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 26 As infrações administrativas, em decorrência da violação das regras 
jurídicas concernentes à exploração dos jogos de azar, serão punidas na forma desta Lei 
e de seu regulamento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas na 
legislação vigente. 

Parágrafo único. Considera-se infração administrativa toda ação ou omissão, 
culposa ou dolosa, praticada contrariamente aos preceitos legais e normativos aplicáveis 
aos jogos de azar, inclusive quanto aos procedimentos de autorização, fiscalização e 
prestação de contas. 

Art. 27 São competentes para a fiscalização da exploração dos jogos de 
azar os órgãos designados pelos Estados e pelo Distrito Federal. 

Parágrafo único. O órgão do Poder Executivo Federal a que se refere o art. 
16 desta Lei também é competente para a fiscalização dos cassinos. 
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Art. 28 Caberá ao órgão fiscalizador aplicar as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida, mediante o devido processo 
legal, garantido o contraditório e a ampla defesa: 

I – advertência; 

II – multa simples; 

III – multa diária; 

IV – apreensão dos instrumentos, documentos e demais objetos e 
componentes destinados ao funcionamento das máquinas e instalações; 

V – suspensão parcial ou total das atividades, mediante interdição do 
estabelecimento; e 

VI – cancelamento de autorização. 

§ 1° As multas serão fixadas entre os valores de, no mínimo, R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) e, no máximo, R$ 100.000,00 (cem mil reais), por infração, conforme 
tabela divulgada no regulamento desta Lei. 

§ 2° Os valores das multas estão sujeitos à revisão anual, segundo critérios 
estabelecidos no regulamento. 

§ 3° Para a fixação do valor da multa serão considerados, cumulativa ou 
alternativamente, dentre outros critérios, os seguintes: 

I – a primariedade do infrator; 

II – a gravidade da falta frente aos efeitos gerados, ou que possam gerar, 
perante terceiros: 

III – a reincidência em infração da mesma natureza; e 

IV – a contumácia na prática de infrações administrativas. 

§ 4° As multas podem ser aplicadas cumulativamente com outras 
penalidades. 
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§ 5° A multa diária será mantida e cobrada até que seja corrigida a 

ocorrência que deu causa a sua aplicação, não podendo ultrapassar o prazo máximo de 
sessenta dias, após o qual será aplicada a pena de suspensão das atividades 
desenvolvidas, por prazo não superior a trinta dias. 

§ 6° Não sendo sanada a ocorrência, nos prazos do § 5º deste artigo, 
sobrevirá o cancelamento da autorização. 

§ 7° A penalidade de multa também se aplica às pessoas físicas que, na 
qualidade de sócios ou encarregados da administração do estabelecimento, tenham 
praticado, em face da atividade, atos ilícitos em detrimento do regime legal dos jogos de 
azar ou concorrido direta ou indiretamente para o cometimento das infrações a esta Lei. 

Art. 29 A empresa e seus dirigentes respondem civil, penal e 
administrativamente pelo exercício irregular da exploração dos jogos de azar. 

CAPÍTULO V 
DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 30 Explorar jogo de azar sem autorização legal: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Art. 31 Fraudar, adulterar ou controlar resultado de jogo de azar ou pagar 
seu prêmio em desacordo com a lei: 

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

Art. 32 Permitir o ingresso de menor de dezoito anos em recinto destinado a 
jogo de azar: 

Pena – detenção, de três meses a um ano, e multa. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 Lei Complementar instituirá, com base no art. 195, § 4º, da 
Constituição Federal, contribuição social que incidirá especificamente sobre a atividade de 
que trata o art. 3º desta Lei. 
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Art. 34 A União disporá, nos termos do regulamento, sobre as obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre a atividade de que trata o art. 3º desta Lei, estabelecendo, inclusive os 
requisitos de sistema eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, 
equipamento terminal de vídeo-loteria e equipamento concentrador fiscal. 

Art. 35 A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, nos termos do art. 
37, inciso XXII, da Constituição Federal, firmar convênio para estabelecer os requisitos de 
controles fiscais necessários para a fiscalização da atividade definida no art. 3º desta Lei. 

Art. 36 A União, os Estados e o Distrito Federal, dentro de suas 
competências, regulamentarão esta Lei, inclusive quanto às condições e requisitos 
necessários à autorização para a exploração das demais modalidades de jogos de azar. 

Art. 37 Ficam revogados o Decreto-Lei nº 6.259 de 10 de fevereiro de 1944; 
os arts. 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57 e 58 do Decreto-Lei nº 3.688, de 3 de outubro de 
1941 (Lei das Contravenções Penais); e o Decreto-Lei nº 9.215 de 30 de abril de 1946. 

Art. 38 Esta Lei entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa estabelecer um marco regulatório para a 
exploração dos jogos de azar no Brasil, levando em consideração o aspecto histórico-
cultural e a relevância de sua função social para o país. 

Sem adentrar as clássicas discussões de cunho ético, moral ou religioso, 
que nunca avançam rumo a uma solução, mas trabalhando apenas com a realidade social 
da forma como ela se apresenta, chega-se a conclusão de que os jogos de azar existem, 
sempre existiram e vão continuar existindo porque apostar, fazer uma “fezinha”, contar 
com a sorte, é um traço histórico-cultural do comportamento de quase todos os povos do 
planeta desde os primórdios. 

Nesse sentido é a lição do renomado sociólogo francês Loïc Wacquant.  

“A prática dos jogos de azar é socialmente aceita e está arraigada 
nos costumes da sociedade. O jogo do bicho existe há mais de um 
século (desde 1892), tendo se tornado contravenção em 1941. Ele faz 
parte da cultura, já se tornou um folclore na nossa sociedade. A lei 
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penal não tem o poder de revogar a lei econômica da oferta e da 
procura. Se a demanda não for suprida pelo mercado lícito, será 
suprida pelo mercado ilícito”. (WACQUANT, Loïc. "As Duas faces do 
Gueto". Trad. Cezar Castanheira. São Paulo: Ed. Boitempo, 2008, pág. 
72).  

Sendo conduta socialmente aceita, as políticas proibitivas de jogos tendem a 
não surtir os efeitos desejados, razão pela qual se verifica no mundo desenvolvido que a 
quase totalidade dos países optaram pela exploração dos jogos com maior ou menor grau 
de participação da iniciativa privada, mediante instrumentos de permissão, concessão ou 
autorização. 

A realidade evidencia que ninguém vai deixar de apostar em determinada 
forma de loteria porque está proibido; as apostas continuarão a ser realizadas, só que de 
forma clandestina, com todos os seus malefícios.  

Daí a necessidade de deixar a demagogia de lado e trabalhar com a 
realidade da forma como ela se apresenta e não como gostaríamos que ela fosse. Não é 
o jogo que fomenta o crime, mas a sua proibição. 

Assim, proibir as pessoas de apostar em “jogos de azar”, certamente não é o 
caminho mais inteligente e eficaz. 

O papel do Estado deve se restringir em criar regras para disciplinar e 
fiscalizar a exploração dos jogos de azar no país em conformidade com os ditames 
constitucionais e com o ordenamento jurídico pátrio. 

Em relação às modalidades de jogos de azar mais populares no Brasil – 
“Jogo do Bicho e Bingo” – resta evidente a aceitação pela sociedade que não deixa de 
jogar por falta de uma legislação que autorize esta prática.  

É, no mínimo, incoerente e desarrazoado dispensar tratamento diferenciado 
para o jogo do bicho e, ao mesmo tempo, permitir e regulamentar as modalidades de 
loteria federal, hoje existentes. Ora, o ato de se dirigir a uma lotérica para jogar obedece à 
mesma lógica que se dirigir a uma banca do jogo do bicho para jogar. Qual a diferença 
substancial entre a loteria federal e o jogo do bicho que justifique o tratamento desigual? 
Nenhuma. A problemática que envolve o jogo do bicho, na verdade, não está ligada a 
prática dessa modalidade de jogo de azar, mas, sim, ao tratamento legal dispensado, ou 
seja, a sua ilegalidade. 
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É preciso deixar o discurso demagógico de lado e agir com coerência e 

responsabilidade diante de um fato social irreversível: a prática de jogos de azar. 

A legislação proibitiva não alterou o cenário de ilegalidade do jogo no Brasil, 
que movimenta anualmente em apostas clandestinas mais de R$ 18 bilhões com o jogo 
do bicho, bingos, caça-níqueis e apostas esportivas, i-Gaming e pôquer pela internet. 

Segundo o Ipsos, atualmente no Brasil cerca de 8,7 milhões de pessoas 
jogam algum tipo de jogo on-line, sendo que 2 milhões praticam o pôquer on-line. Mesmo 
não sendo uma atividade legalizada no Brasil, as empresas de apostas online lucram com 
clientes brasileiros mais de US$ 200 milhões anuais, segundo estimativas da revista i-
Game Review. Mas o “Estudo do Mercado do Jogo Ilegal no Brasil”, do BNL apresentado 
no Seminário Internacional ‘Gestão Integral de Salas de Jogos’ em Mar del Plata, na 
Argentina estima que os brasileiros apostem anualmente cerca de US$ 800 milhões pela 
rede mundial. 

Entre os 193 países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU), 
75,52% têm o jogo legalizado, sendo que o Brasil está entre os 24,48% que não 
legalizaram esta atividade. Já entre os 156 países que compõem a Organização Mundial 
do Turismo, 71,16% tem o jogo legalizado, mas vale ressaltar que entre os 28,84% (45) 
que não legalizaram a atividade, 75% são islâmicos. 

 

Arrecadação 

Estudos revelam que o Brasil deixa de arrecadar em torno de R$ 15 bilhões 
caso seja legalizado todas as modalidades, contidas neste projeto de lei (jogo do bicho, 
videoloteria, bingo, videobingo, cassino, apostas esportivas e i-Gaming).  

A título de curiosidade e para estabelecer uma comparação com atividades 
conhecidas, destacamos a arrecadação do IPI – Bebidas, IPI – Fumo, IPI – Automóveis e 
CIDE - Combustíveis para comparar com os 15 bilhões do jogo legal: 

IPI – Bebidas - R$ 3,147 bilhões 
IPI – Fumo - R$ 4,077 bilhões 
IPI – Automóveis - R$ 4,126 bilhões 
CIDE – Combustíveis - R$ 2,736 bilhões 
(*) Dados da Receita Federal do Brasil – Análise Mensal dez/2012 
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Conclusão 

O momento pede que deixemos a demagogia de lado para refletir sobre a 
questão da exploração dos jogos de azar e seus reflexos no Brasil.  

Conforme vimos, não há diferença conceitual entre as modalidades de 
loterias. Todas as modalidades de loterias, lícitas ou não, são jogos de azar que se 
movimentam pelo impulso voluntário do cidadão que quer jogar. 

O próprio Estado realiza inúmeras modalidades de jogos de azar. Por que 
não legalizar as outras modalidades? Qual fundamento justifica esse equívoco? A velha 
retórica já não mais explica a realidade dos jogos no Brasil; é preciso avançar e criar um 
marco regulatório para essa atividade.  

Cumpre salientar que não compete ao Estado interferir nas escolhas 
pessoais de cada indivíduo e tudo o mais que diga respeito à privacidade, à esfera íntima 
do cidadão. Compete ao Estado regulamentar à realidade social como ela se apresenta e 
não como gostaríamos que ela fosse.  

Sejamos razoáveis: se o jogador for compulsivo (jogador patológico), ele fará 
as apostas entre um grupo de amigos, em sua casa com seus familiares, no local de 
trabalho e em qualquer outro lugar, seja ele lícito ou não. Ora, existem os alcoólatras e o 
consumo da bebida alcoólica no país não é proibida; existem os obesos, e os cardápios 
dos restaurantes e das lanchonetes não são controlados pelo Estado; existem os viciados 
em sexo, nem por isso é proibido explorar “sex shop”; existem, ainda, os compulsivos por 
comprar, mas os shoppings centers não param de se multiplicar. Enfim, sempre existirão 
pessoas propensas aos vícios. 

Em termos econômicos, além da geração(/manutenção) de empregos e da 
maior circulação (formal) de riquezas, destacamos que a descriminalização dos jogos de 
azar terá como consequência o aumento das receitas públicas devido à tributação 
incidente sobre a atividade. Ademais, a proposição prevê a instituição, por lei 
complementar, de contribuição social que incidirá especificamente sobre os jogos de azar. 
Trata-se de criar nova fonte de custeio destinado a manter e expandir a seguridade social 
por meio da chamada competência residual tributária da União. Desse modo, a saúde, a 
previdência e a assistência social poderão contar com mais recursos, oriundos da nova 
atividade agora legalizada. Isso significa que, além de todos os tributos que já incidirão 
normalmente sobre os jogos de azar, haverá uma nova contribuição sobre a atividade, 
específica e exclusiva, e cuja a arrecadação beneficiará um grande número de cidadãos 
brasileiros, em todo o País. 
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O projeto também atribui à União a regulamentação das obrigações 

tributárias acessórias relativas aos impostos e contribuições por ela administrados e 
incidentes sobre os jogos de azar, inclusive para estabelecer os requisitos de sistema 
eletrônico de processamento de dados de controle fiscal, equipamento terminal de vídeo-
loteria e equipamento concentrador fiscal. Igualmente, nos termos do art. 37, inciso XXII, 
da Constituição Federal, a União, os Estados e o Distrito Federal poderão firmar convênio 
para estabelecer os requisitos de controles fiscais necessários para fiscalização da 
atividade. 

Em suma, o projeto de lei que ora apresento avança nos seguintes termos: 

1. Legaliza o que hoje funciona na clandestinidade; 
2. Estabelece requisitos claros e objetivos para os interessados 

na exploração de jogos de azar; 
3. Contribui para a geração de milhares de novos empregos; 
4. Contribui para conter os abusos cometidos hoje em dia por falta 

de uma legislação que regulamente a atividade; 
5. Fortalece o importante papel da Receita Federal do Brasil para 

os cofres públicos, ao exigir regularidade fiscal dos interessados na 
exploração dos jogos de azar; 

6. Estabelece punições caso a lei seja descumprida pela empresa 
autorizada a explorar jogos de azar; e 

8. Fortalece a política de desenvolvimento regional através do 
turismo. 

Assim, GANHA O GOVERNO E GANHA A SOCIEDADE. 

Pela relevância social do tema, espero contar com o apoio dos nobres 
parlamentares desta respeitada Casa legislativa. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais  

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 
como fundamentos: 

I - a soberania; 

.......................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

........................................................................................................ 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 
atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de 
informações fiscais, na forma da lei ou convênio. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003) 
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§ 1º - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de 
autoridades ou servidores públicos. 

§ 2º - A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e 
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 
a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e 
interna, da qualidade dos serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 
governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 
emprego ou função na administração pública. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

§ 4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 
políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao 
erário, na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento. 

§ 6º - As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem 
a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou 
culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 
seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
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desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - o prazo de duração do contrato; 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes; 

III - a remuneração do pessoal." 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 
economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os 
cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.  (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 § 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 
Constituições e Lei Or gânica, como limite único, o subsídio mensal dos 
Desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, não se aplicando o disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados 
Estaduais e Distritais e dos Vereadores. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 
2005) 

........................................................................................................... 

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 
indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:  

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 
incidentes sobre: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

b) a receita ou o faturamento; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo 
contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.  

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 1º - As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à 
seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da 
União. 

§ 2º - A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma 
integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, 
tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 

§ 3º - A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como 
estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4º - A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I.  

§ 5º - Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado 
ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total. 

§ 6º - As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão ser exigidas após 
decorridos noventa dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III, "b". 

§ 7º - São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes 
de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

77



 21
§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, 

bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a 
aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter 
alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da 
utilização intensiva de mão-deobra, do porte da empresa ou da condição estrutural do 
mercado de trabalho. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema único de 
saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a respectiva contrapartida de 
recursos. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais de que 
tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante superior ao fixado em lei 
complementar. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as contribuições 
incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição gradual, total 
ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita 
ou o faturamento. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

......................................................................................... 

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos benefícios 
concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos recursos de sua 
arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por bens, direitos e ativos de 
qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e administração desse 
fundo. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

Ulysses Guimarães , Presidente - Mauro Benevides , 1.º Vice-Presidente - Jorge 
Arbage , 2.º Vice-Presidente - Marcelo Cordeiro , 1.º Secretário - Mário Maia , 2.º 
Secretário - Arnaldo Faria de Sá , 3.º Secretário - Benedita da Silva , 1.º Suplente de 
Secretário - Luiz Soyer , 2.º Suplente de Secretário - Sotero Cunha , 3.º Suplente de 
Secretário - Bernardo Cabral , Relator Geral - Adolfo Oliveira , Relator Adjunto - Antônio 
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Carlos Konder Reis , Relator Adjunto - José Fogaça , Relator Adjunto - Abigail Feitosa - 
Acival Gomes - Adauto Pereira - Ademir Andrade - Adhemar de Barros Filho - Adroaldo 
Streck - Adylson Motta - Aécio de Borba - Aécio Neves - Affonso Camargo - Afif Domingos 
- Afonso Arinos - Afonso Sancho - Agassiz Almeida - Agripino de Oliveira Lima - Airton 
Cordeiro - Airton Sandoval - Alarico Abib - Albano Franco - Albérico Cordeiro - Albérico 
Filho - Alceni Guerra - Alcides Saldanha - Aldo Arantes - Alércio Dias - 

......................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 6.259 DE 10 DE FEVEREIRO DE 1944. 

Dispõe sôbre o serviço de loterias, e dá outras providências. 

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

        Art. 1º O Serviço de loteria, federal ou estadual, executar-se-á, em todo o território do 
país, de acôrdo com as disposições do presente Decreto-lei.  

        Art. 2º Os Governos da União e dos Estados poderão atribuir a exploração do 
serviço de loteria a concessionários de comprovada idoneidade moral e financeira.  

        § 1º A loteria federal terá livre circulação em todo o território do país, enquanto que 
as loterias estaduais ficarão adstritas aos limites do Estado respectivo.  

        § 2º A circulação da loteria federal não poderá ser obstada ou embaraçada por 
quaisquer autoridades estaduais ou municipais.  

        Art. 3º A concessão ou exploração lotérica, como derrogação das normas do Direito 
Penal, que proíbem o jôgo de azar, emanará sempre da União, por autorização direta 
quanto à loteria federal ou mediante decreto de ratificação quanto às loterias estaduais.  

        Parágrafo único. O Govêrno Federal decretará a nulidade de loteria ratificada, no 
caso de transgressão de qualquer das suas cláusulas.  

DAS CONCESSÕES  

        Art. 4º Somente a União e os Estados poderão explorar ou conceder serviço de 
loteria, vedada àquela e a estes mais de uma exploração ou concessão lotérica.  

        Art. 5º As concessões serão precedidas de concorrência pública.  
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        § 1º As concorrências serão abertas, mediante edital publicado no órgão oficial da 
União, por prazo nunca inferior a trinta (30) dias ou noventa (90) no máximo.  

        § 2º Quando se tratar de concorrência para o serviço de loteria estadual, o edital 
deverá ser também publicado no respectivo órgão oficial, ou, em sua falta, no de maior 
circulação no Estado.  

        § 3º Cada concorrente (pessoa física, sociedade civil ou sociedade mercantil) 
apresentará, até dez (10) dias antes da data fixada para a abertura das propostas, as 
provas de sua idoneidade e capacidade financeira.  

        § 4º Na concorrência para a loteria federal, o Ministro de Estado dos Negócios da 
Fazenda fixará a importância mínima a que se obrigará o concessionário anualmente, 
entre quota fixa e impôsto de 5% sôbre as emissões, condição essa que constará do 
edital, não podendo a referida importância ser inferior a paga durante o ano de maior 
arrecadação da vigência do último contato.  

        Art. 6º Entre as provas de idoneidade, os candidatos à concorrência apresentarão:  

        a) fôlha corrida e atestados de bons antecedentes, entendendo-se que quando se 
tratar de sociedade, essa prova será exigida de cada um dos sócios;  

        b) quitação de impôstos federais, estaduais e municipais, mediante certidão negativa 
passada por autoridade competente.  

        § 1º Provar-se-á a capacidade financeira pela propriedade de bens equivalentes ao 
triplo do prêmio maior a que se refere o art. 9º, nº 4, dêste Decreto-lei.  

        § 2º Os bens a que alude o presente artigo deverão ser constituídos: dois terços 
(2/3) de imóveis aceitos pelo valor relativo ao pagamento do impôsto de transmissão de 
propriedade, ou na base do lançamento do impôsto predial ou territorial, para cobrança no 
ano anterior, observadas as disposições do parágrafo único do art. 27 do Decreto-lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941; e o restante em títulos da dívida pública, federal ou 
estadual, pela cotação em bolsa.  

        § 3º Os bens imóveis indicados na forma do § 3º pelo concorrente vencedor, não 
poderão ser alienados nem gravados durante a vigência da concessão, procedendo-se a 
anotação nêsse sentido no Registro de Imóveis.  

        Art. 7º A concessão só será outorgada a brasileiros ou a firma composta de sócios 
brasileiros, excluídas as sociedades anônimas cujas ações não sejam tôdas nominativas.  

        Parágrafo único. Pretendendo concorrer várias pessoas com uma só proposta, 
deverão as mesmas constituir-se previamente em sociedade regular.  
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        Art. 8º É expressamente vedada a renovação ou prorrogação de contratos, bem 
como a preferência em igualdade de condições.  

        Art. 9º A loteria federal e as estaduais subodinar-se-ão às seguintes condições:  

        1) prazo máximo de cinco (5) anos para as concessões;  

        2) distribuição da percentagem mínima de setenta por cento (70%) em prêmios, 
sôbre cada emissão;  

        3) impossibilidade de exploração, simultânea, direta ou indirètamente, de mais de um 
serviço lotérico pela mesma pessoa, física ou jurídica;  

        4) duas (2) extrações por semana, com os prêmios maiores de cem mil cruzeiros 
(Cr$ 100.000,00) a cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00) para a loteria federal, e 
uma (1) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de cinqüenta mil 
cruzeiros (Cr$ 50.000,00) a um milhão de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00), no caso de 
loterias estaduais;  

        4) 2 (duas) extrações por semana, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal, e 1 
(uma) extração semanal ou quinzenal, com os prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem 
mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais. (Redação dada pela Lei nº 2.528, de 1955) 

        4) 2 (duas) extrações por semana, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) para a loteria federal; 
(Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        1 (uma) extração semanal ou quinzenal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 
(cem mil cruzeiros) a Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), no caso de loterias 
estaduais: 1 (uma) extração semanal, com prêmios maiores de Cr$ 100.000,00 (cem mil 
cruzeiros) a Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros) e ainda 2 (duas) extrações 
anuais nas semanas de São João e de Natal, com prêmios maiores até Cr$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros), no caso de loterias estaduais em exploração 
direta pelo Estado ou por autarquia estadual. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        5) emissão máxima, pela loteria federal, de quarenta mil (40.000) bilhetes para cada 
extração, e, pelas estaduais, de seis mil (6.000) por milhão de habitantes ou fração, fixado 
em qualquer caso o limite máximo de quarenta mil (40.000) bilhetes, salvo autorização 
especial para emissão em duas (2) séries, as quais, entretanto, obrigatòriamente, serão 
do mesmo plano e se     decidirão por um único sorteio, no mesmo dia;  

        6) pagamento do impôsto de 5% na forma do art. 13 e seus parágrafos.  
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        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios até Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 
(Incluído pela Lei nº 3.346, de 1957) 

        7) Os Estados que executam o serviço de loteria, diretamente ou em regime de 
autarquia, poderão realizar, uma vez ao ano, extração especial, para fins de assistência 
social, hospitalar, educacional e cultural, a cargo do Poder Executivo, com a emissão 
máxima de 100.000 (cem mil) bilhetes, ao preço maior de Cr$ 500,00 (quinhentos 
cruzeiros) cada um e distribuição de prêmios e comissões, com as demais despesas, até 
Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) (Redação dada pela Lei nº 3.491, de 
1958) 

        Art. 10. É defeso ao concessionário modificar a sua firma ou transferir a concessão, 
sem prévio assentimento do poder concedeste, exigida sempre a inalterável idoneidade 
moral do responsável, e perfeita garantia financeira, pelo prazo restante do contrato.  

DAS CAUÇÕES  

        Art. 11. O concessionário da loteria federal caucionará na Tesouraria Geral do 
Tesouro Nacional, até a véspera da assinatura do contrato a importância de três milhões 
de cruzeiros (Cr$ 3.000.000,00), em dinheiro ou em títulos da dívida pública federal, para 
garantia da execução do serviço.  

        § 1º Aos Estados concedentes compete arbitrar a caução, indicando o lugar do seu 
recolhimento.  

        § 2º Tratando-se da loteria federal, a caução em dinheiro poderá ser prestada em 
caderneta da Caixa Econômica ou do Banco do Brasil S.A.  

        § 3º A caução reverterá em favor do poder concedente, se por culpa do 
concessionário fôr rescindido o contrato; e, findo êste, sòmente será levantada seis (6) 
meses após a última extração, uma vez verificado que o concessionário cumpriu tôdas as 
obrigações contratuais.  

        Art. 12. Quando o prêmio maior ultrapassar o valor da caução, o concessionário fica 
obrigado a recolher, nas espécies previstas no art. 11, até oito (8) dias antes do sorteio, a 
diferença verificada entre a caução e o prêmio.  

        § 1º O recolhimento da diferença a que alude êste artigo será feito onde o poder 
concedente determinar, sob pena de imediata rescisão do contrato.  
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        § 2º O direito à restituição da diferença pleiteada pelo concessionário da loteria 
federal provar-se-á com o certificado expedido pelo Fiscal Geral de loterias.  

        § 3º Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, far-se-á a restituição da diferença, 
quando devida, por simples despacho exarado pelo Diretor das Rendas Internas, no verso 
do conhecimento do depósito e nêsse documento, que constituirá o comprovante da 
despesa, o concessionário passará recibo na forma legal.  

DAS CONTRIBUIÇÕES  

        Art. 13. As loterias federal e estaduais ficam sujeitas ao pagamento do impôsto de 
5% sôbre a importância total de cada emissão, o qual poderá ser cobrado dos 
compradores de bilhetes.   (Vide Decreto-Lei nº 34, de 1966)   (Vide Decreto-Lei nº 717, 
de 1969)    (Vide Decreto-Lei nº 1.285, de 1973)     (Extinto pela Lei nº 8.522, de 1992) 

        § 1º Nenhuma extração de loteria estadual será permitida sem que, até a véspera da 
data designada para o sorteio se efetue o pagamento do impôsto de 5% sôbre a mesma 
extração, exibido ao Fiscal o talão comprobatório do recolhimento.  

        § 2º A loteria federal poderá recolher o imposto de que trata êste artigo relativo às 
loterias de um mês, até o décimo quinto (15º) dia do mês seguinte, desde que esteja 
intacta a sua caução.  

        Art. 14. O concessionário da loteria federal recolherá mensal e adiantadamente, até 
o décimo quinto (15º) dia útil de cada mês, o duodécimo da cota a que está obrigado, ex-
vi do § 4º do art. 5º dêste Decreto-lei.  

        Art. 15. A título de contribuição para os serviços da Fiscalização Geral das Loterias, 
o concessionário da loteria federal recolherá ao Tesouro Nacional, adiantadamente, até o 
dia 15 de janeiro de cada ano, a importância de cem mil cruzeiros (Cr$ 100.000,00). 
(Extinto pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966) 

        Art. 16. As contribuições previstas nêste capítulo serão escrituradas como "Renda 
Ordinária da União", na rubrica própria da lei orçamentária, destinando-se as de que 
tratam os arts. 13 e 14, a indenizar as despesas custeadas pelo Govêrno Federal com as 
obras de caridade e instrução em todo país.  

DOS PLANOS, AGÊNCIAS E LICENÇAS  

        Art. 17. Não serão postos em circulação bilhetes de loteria cujos planos não tenham 
sido previamente aprovados pelo Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, 
quando se tratar da loteria federal, ou pelo Delegado Fiscal no respectivo Estado, quando 
se tratar de loteria estadual.  
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        Parágrafo único. A decisão será comunicada ao interessado dentro de quinze (15) 
dias da data da apresentação dos planos, considerando-se tacitamente aprovados se a 
autoridade não se houver manifestado dentro do referido prazo.  

        Art. 18. O concessionário da loteria federal poderá estabelecer agências em todos os 
Estados, no Distrito Federal e territórios, as quais funcionarão mediante licença expedida 
pela Diretoria das Rendas Internas.  

        § 1º No edifício da sede da loteria federal haverá lugar apropriado para a venda 
direta de bilhetes ao público, sem ágio.  

        § 2º A loteria federal comunicará à Fiscalização Geral de Loterias, antes de feita 
qualquer remessa de bilhetes, a nomeação dos seus agentes ou as alterações que com 
êles ocorram. Multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) e 
o dôbro na reincidência.  

        Art. 19. A loteria federal sòmente poderá apresentar plano com prêmio maior que o 
de cinco milhões de cruzeiros (Cr$ 5.000.000,00), mediante prévia autorização do Ministro 
de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias que forem exigidas.  

        Art. 19. A loteria federal, bem assim as estaduais em regime de exploração direta 
pelo Estado ou por órgão autárquico, excetuadas as hipóteses das loterias de São João e 
Natal a que se refere o inciso 4º do artigo 9º, somente poderão apresentar plano com 
prêmio maior que o de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de cruzeiros), mediante prévia 
autorização do Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda e prestadas as garantias 
que forem exigidas. (Redação dada pela Lei nº 4.161, de 1962) 

        Art. 20. Ninguém poderá distribuir, vender ou expor à venda bilhetes de loteria 
federal ou estadual, sem ter sido previamente licenciado pela repartição federal 
competente, sob pena de multa igual ao valor da licença e o dôbro na reincidência.  

        Art. 21. A licença será anual e paga em estampilhas do sêlo adesivo, na seguinte 
conformidade:  

        a) para agências em cidades de mais de 500.000 habitantes 
...........................................Cr$ 1.000,00  

        b) para agências, em cidades de mais de 50.000 habitantes até 
500.000.............................Cr$ 500,00  

        c) para agências, em cidades de menos de 50.000 habitantes 
........................................... Cr$ 250,00  
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        d) para estabelecimentos fixos em cidades de mais de 50.000 habitantes 
......................... Cr$ 250,00  

        e) para estabelecimentos fixos em cidades de menos de 50.000 habitantes 
.......................Cr$ 150,00  

        § 1º Não obstante a concessão da licença federal, poderão os Estados sujeitar a 
colocação dos bilhetes das loterias, que concederem, a quaisquer outras licenças, taxas, 
impostos ou emolumentos.  

        § 2º Os vendedores ambulantes pagarão, em estampilhas do sêlo adesivo, mediante 
guia expedida, no Distrito Federal pela Fiscalização Geral das Loterias e nos Estados pela 
repartição arrecadadora competente, a licença anual de dez cruzeiros (Cr$ 10,00), não 
estando sujeitos a quaisquer outros impostos, taxas ou emolumentos federais, estaduais 
ou municipais, pelo exercício dessa atividade, exceto o sêlo penitenciário e a taxa de 
educação.  

        Art. 22. Antes do fornecimento de bilhetes e revendedores, fixos ou ambulantes, as 
agências ou filiais lhes deverão exigir a prova de estarem devidamente registrados.  

DOS BILHETES E DOS PRÊMIOS  

        Art. 23. O bilhete de loteria, documento pelo qual alguém se habilita ao sorteio, é 
considerado, para todos os efeitos, título ao portador.  

        Art. 24. Os bilhetes ou serão inteiros ou divididos, mas sempre uniformemente, em 
meios, quintos, décimos, vigésimos e quadragésimos.  

        Art. 25. Cada bilhete ou fração consignará ao anverso, além de outras declarações 
que o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a denominação da loteria: "Loteria Federal do Brasil", e no caso de loteria estadual 
– "Loteria" seguida do nome do respectivo Estado;  

        b) o número com que concorrerá ao sorteio;  

        c) o preço de plano, do bilhete inteiro e o de cada fração, acrescidos do impôsto de 
5% previsto no art. 9º, nº 6;  

        d) a declaração de ser inteiro, meio, quinto, décimo, vigésimo ou quadragésimo e, 
sendo fração, o número de ordem desta.  
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        Art. 26. Cada bilhete ou fração consignará no verso, além de outras declarações que 
o Diretor das Rendas Internas determinar:  

        a) a indicação da lei e do contrato que autorizem a loteria;  

        b) o plano da loteria;  

        c) a indicação do lugar, dia e hora do sorteio;  

        d) a firma impressa do concessionário.  

        Art. 27. Os modelos de bilhetes da loteria federal dependem de prévia aprovação do 
fiscal geral de loterias.  

        Art. 28. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante apresentação e resgate do 
respectivo bilhete, desde que coincida exatamente com o canhoto do qual se destacou, e 
não ofereça vícios ou defeitos que prejudiquem a verificação de sua autenticidade.  

        Art. 29. Em hipótese alguma se admitirá a substituição de bilhetes postos em 
circulação, ainda que sob o pretexto de furto, destruição ou extravio.  

        Art. 30. O pagamento será imediato à apresentação do bilhete na sede da loteria e, 
dentro de quinze (15) dias, se em qualquer das agências sediadas nas capitais dos 
Estados.  

        Parágrafo único. O portador do bilhete que não fôr satisfeito no pagamento do 
prêmio apresentar-lo-á ao Diretor das Rendas Internas do Tesouro Nacional, se se tratar 
de loteria federal, ou ao diretor do Tesouro do Estado, se tratar de loteria estadual, os 
quais, ouvido o concessionário no prazo de cinco (5) dias, e verificada a ilegitimidade da 
recusa, fornecerão guia ao interessado para que receba no Tesouro Nacional ou no 
Estadual, conforme o caso, a importância devida.  

        Art. 31. No caso de ordem judicial para não se efetuar o pagamento de algum 
prêmio, será êste depositado judicialmente, ficando assim ilidida a ação de cobrança.  

        Art. 32. Os canhotos grampeados em maços de cem (100) serão rubricados na 
primeira e última fôlha pelo fiscal geral de loterias, ou pessoa por êle designada, e ficarão 
guardados em cofre de segurança pelo concessionário.  

DAS EXPLORAÇÕES  

        Art. 33. As extrações serão feitas, em sala franqueada ao público, pelo sistema de 
urnas transparentes e esferas numeradas por inteiro.  
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        Art. 34. A loteria federal e as loterias estaduais serão extraídas nos dias designados 
pelo Diretor das Rendas Internas.  

        Art. 35. Depois de postos os bilhetes em circulação, a extração só deixará de 
realizar-se ou será adiada, por deliberação do Diretor das Rendas Internas.  

        Parágrafo único. No primeiro caso serão recolhidos os bilhetes e restituídos os 
respectivos preços, e nos segundos avisar-se-á pela imprensa o novo dia designado para 
a extração.  

        Art. 36. Nenhuma loteria correrá em dia feriado no local de sua extração, mas ficará 
adiada para o primeiro dia útil seguinte.  

        Art. 37. As esferas referentes ao número e ao prêmio, saídas da urna, serão 
colocadas lado a lado no mesmo taboleiro.  

        Art. 38. Durante a extração da loteria federal, o fiscal geral de loterias verificará, uma 
a uma, as esferas postas nos taboleiros, para efeito de correção dos enganos porventura 
constatados em ata. A conferência relativa aos cinco (5) prêmios maiores será feita 
imediatamente após o pregão, submetendo-se as respectivas esferas, antes de colocadas 
no taboleiro, ao exame das pessoas presentes.  

        Parágrafo único. Logo após a conferência definitiva feita pelo fiscal geral de loterias, 
serão os taboleiros com as esferas de números e do prêmio expostos ao público.  

        Art. 39. A ata, manuscrita ou dactilografada, será redigida durante a extração, 
consignando os números premiados à medida que saírem da urna. A lista impressa, 
entretanto, para maior facilidade de consulta, classificará os números premiados pela 
ordem numérica e em escala ascendente.  

        Parágrafo único. Sòmente a verificação feita em face da ata oficial servirá de 
fundamento a qualquer reclamação do pagamento do prêmio.  

DAS LOTERIAS PROIBIDAS  

        Art. 40. Constitui jôgo de azar passível de repressão penal, a loteria de qualquer 
espécie não autorizada ou ratificada expressamente pelo Govêrno Federal.  

        Parágrafo único. Seja qual fôr a sua denominação e processo de sorteio adotado, 
considera-se loteria tôda operação, jôgo ou aposta para a obtenção de um prêmio em 
dinheiro ou em bens de outra natureza, mediante colocação de bilhetes, listas, cupões, 
vales, papéis, manuscritos, sinais, símbolos, ou qualquer outro meio de distribuição dos 
números e designação dos jogadores ou apostadores.  
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        Art. 41. Não se compreendem na disposição do artigo anterior:  

        a) os sorteios realizados para simples resgate de ações ou debêntures, desde que 
não haja qualquer bonificação;  

        b) a venda de imóveis ou de artigos de comércio, mediante sorteio, na forma do 
respectivo regulamento, sendo defeso converter em dinheiro os prêmios sorteados ou 
concedê-los em proporção que desvirtue a operação de compra e venda;  

        c) os sorteios de apólices da dívida pública da União, dos Estados e dos Municípios, 
autorizados pelo Govêrno Federal;  

        d) os sorteios de apólices realizados pelas companhias de seguro de vida, que 
operem pelo sistema de prêmios fixos atuariais, desde que os respectivos regulamentos o 
permitam;  

        e) os sorteios das sociedades de capitalização, feitos exclusivamente para 
amortização do capital garantido;  

        f) os sorteios bi-anuais autorizados pelos Decretos-leis números 338, de 16 de março 
de 1938, e 2.870, de 13 de dezembro de 1940.  

        Parágrafo único. Para os sorteios de mercadorias e imóveis não se permitirá 
emissão de bilhetes, cupões, ou vales, ao portador, mas deverão constar do livro 
apropriado os nomes de todos os prestamistas, com indicação dos pagamentos feitos e 
por fazer.  

        Art. 42. Fica permitida a distribuição de títulos da Dívida Pública Federal, Estadual ou 
Municipal como prêmio de sorteio, competindo à fiscalização verificar a prévia aquisição 
dos títulos e sua efetiva distribuição aos contemplados.  

        Parágrafo único. Nenhum prêmio poderá ser constituído de mais de uma apólice 
faderal, estadual ou municipal, englobadamente.  

        Art. 43. A título de propaganda poderão os estabelecimentos comerciais, quando 
autorizados por cartas-patente, distribuir brindes aos seus clientes, mediante coleção de 
bilhetes, vales ou cupões sorteáveis, desde que as respectivas cautelas sejam gratuitas e 
os prêmios de pequeno valor.  

        Art. 44. Compete ao Diretor Geral da Fazenda Nacional conceder cartas-patentes 
para funcionamento de clubes de mercadorias mediante sorteio.  
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        Parágrafo único. Sempre que houver deturpação dos fins para que foi concedida, a 
carta-patente será cancelada pelo Diretor Geral da Fazenda Nacional.  

DAS CONTRAVENÇÕES  

        Art. 45. Extrair loteria sem concessão regular do poder competente ou sem a 
ratificação de que cogita o art. 3º Penas: de um (1) a quatro (4) anos de prisão simples, 
multa de cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) a dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00), além da 
perda para a Fazenda Nacional de todos os aparelhos de extração, mobiliário, utensílios e 
valores pertencentes à loteria.  

        Art. 46. Introduzir no país bilhetes de loterias, rifas ou tômbolas estrangeiras, ou em 
qualquer Estado, bilhetes de outra loteria estadual. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano 
de prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 
5.000,00), além da perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 47. Possuir, ter sob a sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loterias estrangeiras. Penas: de seis (6) meses e um (1) ano de 
prisão simples, multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00), 
além de perda para a Fazenda Nacional de todos os bilhetes apreendidos.  

        Art. 48. Possuir, ter sob sua guarda, procurar colocar, distribuir ou lançar em 
circulação bilhetes de loteria estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de 
dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a 
mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), além de perda para a Fazenda Nacional dos bilhetes 
apreendidos.  

        Art. 49. Exibir, ou ter sob sua guarda, listas de sorteios de loteria estrangeira ou de 
estadual fora do território do Estado respectivo. Penas: de em (1) a quatro (4) meses de 
prisão simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 
500,00).  

        Art. 50. Efetuar o pagamento de prêmio relativo a bilhete de loteria estrangeira ou 
estadual que não possa circular legalmente no lugar do pagamento. Penas: de dois (2) a 
seis (6) meses de prisão simples e multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil 
cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Art. 51. Executar serviços de impressão ou acabamento de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes, relativos a loteria que não possa legalmente circular no lugar onde se executem 
tais serviços. Penas: de dois (2) a seis (6) meses de prisão simples, multa de quinhentos 
cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00), e a inutilização dos bilhetes, listas, 
avisos e cartazes, além da pena de prisão aos proprietários e gerentes dos respectivos 
estabelecimentos.  
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        Art. 52. Distribuir ou transportar cartazes, listas ou avisos de loterias onde os 
mesmos não possam legalmente circular. Penas: de um (1) a quatro (4) meses de prisão 
simples e multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00).  

        Art. 53. Colocar, distribuir ou lançar em circulação bilhetes de loterias relativos a 
extrações já feitas. Penas: as do art. 171 do Código Penal.  

        Art. 54 . Falsificar emendar ou adulterar bilhetes de loteria. Penas: as do art. 298 do 
Código Penal.  

        Art. 55. Divulgar por meio de jornal, revista, rádio, cinema ou por qualquer outra 
forma, clara ou disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de loteria que 
não possa legalmente circular no lugar em que funciona a emprêsa divulgadora. Penas: 
de multa de mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00) a cinco mil cruzeiros (Cr$ 5.000,00) aplicável aos 
proprietários e gerentes das respectivas emprêsas, e o dôbro na reincidência.  

        Parágrafo único. A Fiscalização Geral de Loterias deverá apreender os jornais, 
revistas ou impressos que inserirem reiteradamente anúncio ou aviso proibidos, e 
requisitar a cassação da licença para o funcionamento das emprêsas de rádio e cinema 
que, da mesma forma, infringirem a disposição dêste artigo.  

        Art. 56. Transmitir pelo telégrafo ou por qualquer outro meio o resultado da extração 
da loteria que não possa circular no lugar para onde se fizer a transmissão. Penas: de 
multa de quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) a mil cruzeiros (Cr$ 1.000,00).  

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrerá a emprêsa telegráfica particular que 
efetuar a transmissão;  

        Art. 57. As repartições postais não farão a remessa de bilhetes, listas, avisos ou 
cartazes referentes a loterias consideradas ilegais ou os de loteria de determinado 
Estado, quando se destinem a outro Estado, ao Distrito Federal ou aos territórios.  

        § 1º Serão apreendidos os bilhetes, listas, avisos ou cartazes encontrados em 
repartição situada em lugar onde a loteria não possa legalmente circular, devendo os 
funcionários efetuar, quando possível, a prisão em flagrante do contraventor.  

        § 2º Efetuada a prisão do contraventor, a cousa apreendida será entregue à 
autoridade policial que lavrar o flagrante. No caso de simples apreensão, caberá aos 
funcionários lavrar o respectivo auto, para pronunciamento das Recebedorias Federais no 
Rio de Janeiro e em São Paulo, ou das Delegacias Fiscais nos demais Estados, às quais, 
se caracterizada e provada a infração, caberá impor as multas previstas neste capítulo.  

        § 3º Aos funcionários apreendedores fica assegurada a vantagem prevista no 
parágrafo único do art. 62.  
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        Art. 58. Realizar o denominado "jôgo do bicho", em que um dos participantes, 
considerado comprador ou ponto, entrega certa quantia com a indicação de combinações 
de algarismos ou nome de animais, a que correspondem números, ao outro participante, 
considerado o vendedor ou banqueiro, que se obriga mediante qualquer sorteio ao 
pagamento de prêmios em dinheiro. Penas: de seis (6) meses a um (1) ano de prisão 
simples e multa de dez mil cruzeiros (Cr$ 10.000,00) a cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 
50.000,00) ao vendedor ou banqueiro, e de quarenta (40) a trinta (30) dias de prisão 
celular ou multa de duzentos cruzeiros (Cr$ 200,00) a quinhentos cruzeiros (Cr$ 500,00) 
ao comprador ou ponto.  

        § 1º Incorrerão nas penas estabelecidas para vendedores ou banqueiros:  

        a) os que servirem de intermediários na efetuação do jôgo;  

        b) os que transportarem, conduzirem, possuírern, tiverem sob sua guarda ou poder, 
fabricarern, darem, cederem, trocarem, guardarem em qualquer parte, listas com 
indicações do jôgo ou material próprio para a contravenção, bem como de qualquer forma 
contribuírem para a sua confecção, utilização, curso ou emprêgo, seja qual for a sua 
espécie ou quantidade;  

        c) os que procederem à apuração de listas ou à organização de mapas relativos ao 
movimento do jôgo;  

        d) os que por qualquer modo promoverem ou facilitarem a realização do jôgo.  

        § 2º Consideram-se idôneos para a prova do ato contravencional quaisquer listas 
com indicações claras ou disfarçadas, uma vez que a perícia revele se destinarem à 
perpetração do jôgo do bicho.  

        § 3º Na ausência de flagrante, instaurar-se-á o necessário processo fiscal, cabendo 
a aplicação da multa cominada neste artigo à autoridade policial da circunscrição, com 
recurso para o Chefe de Polícia, atribuídos aos autuantes 50% das multas efetivamente 
recolhidas. (Revogado pela Lei nº 1.508, de 1951) 

        Art. 59. Serão inafiançáveis as contravenções previstas nos arts. 45 a 49 e 58 e seus 
parágrafos.  

        Art. 60. Constituem contravenções, puníveis com as penas do art. 45, o jôgo sôbre 
corridas de cavalos, feito fora dos hipódromos, ou da sede e dependências das entidades 
autorizadas, e as apostas sôbre quaisquer outras competições esportivas.  

        Parágrafo único. Consideram-se competições esportivas, aquelas em que se 
classifiquem vencedores  
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        a) pelo esfôrço físico, destreza ou habilidade do homem;  

        b) pela seleção ou adestramento de animais, postos em disputa, carreira ou luta de 
qualquer natureza.  

DO PROCESSO FISCAL  

        Art. 61. O processo fiscal das contravenções a que se refere êste Decreto-lei, 
obedecerá as normas estabelecidas pelo Decreto-lei nº 739, de 24 de setembro de 1938.  

        Art. 62. Os bilhetes apreendidos em virtude de contravenção meramente 
administrativa serão conservados, no Distrito Federal, pela Fiscalização Geral de Loterias, 
e nos Estados pelas Delegacias Fiscais, em invólucro fechado e lacrado, com as 
declarações necessárias.  

        Parágrafo único. Na hipótese de ser premiado qualquer dos bilhetes apreendidos, 
efetuar-se-á a cobrança, ficando o produto em depósito no Tesouro Nacional ou suas 
Delegacias Fiscais, até decisão final do processo. Metade dos prêmios pertencerá aos 
apreensores que tiverem assinado o respectivo auto, e a outra metade será convertida em 
renda eventual da União.  

        Art. 63. Além das autoridades policiais, são competentes os Funcionários da 
Fiscalização Geral de Loterias, os Fiscais de loterias, os Delegados Fiscais do Tesouro, 
os Coletores federais, os Agentes fiscais do impôsto de consumo, os Fiscais dos clubes 
de mercadorias, os funcionários postais, os empregados ferroviários e os Agentes do fisco 
estadual e municipal, para efetuar a prisão em flagrante quando ocorrerem as infrações 
dêste Decreto-lei puníveis com pena de prisão, apreender bilhetes, aparelhos e utensílios, 
e inutilizar listas, cartazes ou quaisquer papéis relativos a loterias clandestinas ou jogos 
proibidos.  

        Parágrafo único. No desempenho das atribuições previstas neste artigo, poderão os 
funcionários e autoridades, quando necessário, proceder a revistas pessoais, bem como 
arrombar portas ou imóveis em estabelecimentos de comércio.  

DA FISCALIZAÇÃO GERAL DE LOTERIAS  

        Art. 64. A Fiscalização Geral de Loterias, diretamente subordinada à Diretoria das 
Rendas Internas do Tesouro Nacional, será exercida por um Funcionário designado pelo 
Presidente da República para exercer a função gratificada de Fiscal Geral.  

        Art. 65. Nos Estados em que existir loteria, haverá um Fiscal Regional, subordinado 
à Fiscalização Geral e designado pelo Delegado Fiscal.  
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        Parágrafo único. O funcionário designado na forma dêste artigo será dispensado das 
funções de seu cargo efetivo nos dias de extração da loteria e nenhuma vantagem 
perceberá.  

        Art. 66. Para os fins do art. 63, é facultado ao concessionário da Loteria Federal 
manter auxiliares em todo o território do pais, os quais serão designados pelo Fiscal Geral 
de loterias.  

        Art. 67. Compete ao Fiscal Geral de loterias:  

        a) superintender todo o serviço da Fiscalização;  

        b) distribuí-lo pelos seus auxiliares;  

        c) abrir, rubricar e encerrar livros da Fiscalização e dar as necessárias instruções 
para a escrituração dos mesmos;  

        d) despachar os papéis dependentes de sua decisão e subscrever as certidões;  

        e) mandar arquivar os papéis findos;  

        f) assistir às extrações da loteria federal, examinando pessoalmente ou fazendo 
examinar por técnios de sua confiança, os     aparelhos empregados nas mesmas 
extrações;  

        g) velar pela estrita observância do contrato celebrado entre a União e os 
concessionários;  

        h) fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer expostos à venda, 
quer ocultos, bem como os ultimatos ou em via de ultimação;  

        i) requisitar das autoridades policiais a fôrca necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        j) lavrar as designações dos auxiliares mantidos pelos concessionários;  

        l) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados concedentes;  

        m) fornecer guias para o pagamento da cota fixa e do impôsto proporcional de 5% 
sôbre o montante de cada emissão, da Loteria Federal;  

        n) fornecer o certificado para levantamento da caução nos têrmos do § 3º do art. 11;  

93



 37
        o) determinar ns livros especiais que as emprêsas lotéricas devem possuir;  

        p) aprovar os modêlos de bilhetes na foma do art. 27; e  

        q) apresentar ao Diretor das Rendes Internas, no primeiro trimestre de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior.  

        Art. 68. Compete aos fiscais regionais:  

        a) apreender ou fazer apreender os bilhetes indevidamente em circulação, quer 
expostos à venda, quer ocultos bem como os ultimados ou em via de ultimação;  

        b) requisitar das autoridades policiais a fôrça necessária para tornar efetivas 
quaisquer diligências regulamentares;  

        c) impedir, por todos os meios ao seu alcance, o curso de bilhetes de loterias 
estrangeiras, bem como o das estaduais fora dos limites dos Estados respectivos;  

        d) fornecer guias para o pagamento do impôsto proporcional de 5 % sôbre o 
montante de cada emissão da loteria estadual;  

        e) apresentar ao fiscal geral de loterias, até o dia 31 de janeiro de cada ano, o 
relatório dos trabalhos e das mais importantes ocorrências concernentes ao ano anterior;  

        f) exigir a prova do pagamento do impôsto de 5 %, na forma do art. 13, § 1º, 
impedindo a extração da loteria caso não tenha sido preenchida essa formalidade; e  

        g) assistir às extrações da lotoria.  

        Art. 69. São nulas de pleno direito quaisquer obrigações resultantes de loterias não 
autorizadas.  

        Art. 70. Os estrangeiros que contravierem as disposições dos arts. 45 a 54 e 58 
dêste decreto-lei serão expulsos do território nacional, após o cumprimento da pena.  

        Art. 71. Além dos ônus previstos neste Decreto-lei e do impôsto de renda, nenhum 
outro impôsto, contribuição ou taxa, federais, estaduais ou municipais, incidirá sôbre os 
bilhetes da loteria federal e respectivos prêmios.  

        Art. 72. Os livros e papéis pertencentes a concessionários de serviços lotéricos e a 
quaisquer agências ou casas onde se vendam bilhetes, poderão em qualquer momento, 
ser examinados pelo fiscal geral de loterias ou pelos funcionários expressamente 
designados pela autoridade competente.  
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        Art. 73. O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

        Art. 74. Revogam-se as disposições em contrário.  

        Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1944, 123º da Independência e 56º da República.  

GETULIO VARGAS.  
A. de Sousa Costa.  
Alexandre Marcondes Filho.  
João de Mendonça Lima.  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.2.1944 

  

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

Lei das Contravenções Penais  

        O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição,  

DECRETA: 

LEI DAS CONTRAVENCÕES PENAIS 

PARTE GERAL  

        Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Código Penal, sempre que a 
presente lei não disponha de modo diverso.  

.................................................................................................................. 

CAPÍTULO VII  

DAS CONTRAVENÇÕES RELATIVAS À POLÍCIA DE COSTUMES  

        Art. 50. Estabelecer ou explorar jogo de azar em lugar público ou acessivel ao 
público, mediante o pagamento de entrada ou sem ele: (Vide Decreto-Lei nº 4.866, de 
23.10.1942) (Vide Decreto-Lei 9.215, de 30.4.1946)  
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        Pena – prisão simples, de três meses a um ano, e multa, de dois a quinze contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis e objetos de decoração 
do local.  

        § 1º A pena é aumentada de um terço, se existe entre os empregados ou participa 
do jogo pessoa menor de dezoito anos.  

        § 2º Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, quem é 
encontrado a participar do jogo, como ponteiro ou apostador.  

        § 3º Consideram-se, jogos de azar:  

        c) o jogo em que o ganho e a perda dependem exclusiva ou principalmente da sorte;  

        b) as apostas sobre corrida de cavalos fora de hipódromo ou de local onde sejam 
autorizadas;  

        c) as apostas sobre qualquer outra competição esportiva.  

        § 4º Equiparam-se, para os efeitos penais, a lugar acessivel ao público:  

        a) a casa particular em que se realizam jogos de azar, quando deles habitualmente 
participam pessoas que não sejam da família de quem a ocupa;  

        b) o hotel ou casa de habitação coletiva, a cujos hóspedes e moradores se 
proporciona jogo de azar;  

        c) a sede ou dependência de sociedade ou associação, em que se realiza jogo de 
azar;  

        d) o estabelecimento destinado à exploração de jogo de azar, ainda que se dissimule 
esse destino.  

        Art. 51. Promover ou fazer extrair loteria, sem autorização legal:  

        Pena – prisão simples, de seis meses a dois anos, e multa, de cinco a dez contos de 
réis, estendendo-se os efeitos da condenação à perda dos moveis existentes no local.  

        § 1º Incorre na mesma pena quem guarda, vende ou expõe à venda, tem sob sua 
guarda para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação bilhete de loteria 
não autorizada.  

96



 40
        § 2º Considera-se loteria toda operação que, mediante a distribuição de bilhete, 
listas, cupões, vales, sinais, símbolos ou meios análogos, faz depender de sorteio a 
obtenção de prêmio em dinheiro ou bens de outra natureza.  

        § 3º Não se compreendem na definição do parágrafo anterior os sorteios autorizados 
na legislação especial.  

        Art. 52. Introduzir, no país, para o fim de comércio, bilhete de loteria, rifa ou tômbola 
estrangeiras:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de um a cinco contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda. para o fim de venda, introduz ou tenta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estrangeira.  

        Art. 53. Introduzir, para o fim de comércio, bilhete de loteria estadual em território 
onde não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de dois a seis meses, e multa, de um a três contos de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem vende, expõe à venda, tem sob sua 
guarda, para o fim de venda, introduz ou tonta introduzir na circulação, bilhete de loteria 
estadual, em território onde não possa legalmente circular.  

        Art. 54. Exibir ou ter sob sua guarda lista de sorteio de loteria estrangeira:  

        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de duzentos mil réis a um conto 
de réis.  

        Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem exibe ou tem sob sua guarda lista de 
sorteio de loteria estadual, em território onde esta não possa legalmente circular.  

        Art. 55. Imprimir ou executar qualquer serviço de feitura de bilhetes, lista de sorteio, 
avisos ou cartazes relativos a loteria, em lugar onde ela não possa legalmente circular:  

        Pena – prisão simples, de um a seis meses, e multa, de duzentos mil réis a dois 
contos de réis.  

        Art. 56. Distribuir ou transportar cartazes, listas de sorteio ou avisos de loteria, onde 
ela não possa legalmente circular:  
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        Pena – prisão simples, de um a três meses, e multa, de cem a quinhentos mil réis.  

        Art. 57. Divulgar, por meio de jornal ou outro impresso, de rádio, cinema, ou qualquer 
outra forma, ainda que disfarçadamente, anúncio, aviso ou resultado de extração de 
loteria, onde a circulação dos seus bilhetes não seria legal:  

        Pena – multa, de um a dez contos de réis.  

        Art. 58. Explorar ou realizar a loteria denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer 
ato relativo à sua realização ou      exploração:  

        Pena – prisão simples, de quatro meses a um ano, e multa, de dois a vinte contos de 
réis.  

        Parágrafo único. Incorre na pena de multa, de duzentos mil réis a dois contos de réis, 
aquele que participa da loteria, visando a obtenção de prêmio, para si ou para terceiro.  

................................................................................................................................. 

        Art. 72. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942.  

        Rio de Janeiro, 3 de outubro de 1941; 120º da Independência e 58º da República.  

GETULIO VARGAS.  
Francisco Campos.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.10.1941 

DECRETO-LEI Nº 9.215, DE 30 DE ABRIL DE 1946. 

 
Proíbe a prática ou exploração de jogos de azar em todo o território nacional  

        O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 
Constituição, e  

        Considerando que a repressão aos jogos de azar é um imperativo da consciência 
universal;  

        Considerando que a legislação penal de todos os povos cultos contém preceitos 
tendentes a êsse fim;  
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        Considerando que a tradição moral jurídica e religiosa do povo brasileiro e contrária 
à prática e à exploração e jogos de azar;  

        Considerando que, das exceções abertas à lei geral, decorreram abusos nocivos à 
moral e aos bons costumes;  

        Considerando que as licenças e concessões para a prática e exploração de jogos de 
azar na Capital Federal e nas estâncias hidroterápicas, balneárias ou climáticas foram 
dadas a título precário, podendo ser cassadas a qualquer momento:  

DECRETA: 

        Art. 1º Fica restaurada em todo o território nacional a vigência do artigo 50 e seus 
parágrafos da Lei das Contravenvenções Penais (Decreto-lei nº 3.688, de 2 de Outubro 
de 1941).  

        Art. 2º Esta Lei revoga os Decretos-leis nº 241, de 4 de Fevereiro de 1938, n.º 5.089, 
de 15 de Dezembro de 1942 e nº 5.192, de 14 de Janeiro de 1943 e disposições em 
contrário.  

        Art. 3º Ficam declaradas nulas e sem efeito tôdas as licenças, concessões ou 
autorizações dadas pelas autoridades federais, estaduais ou municipais, com fundamento 
nas leis ora, revogadas, ou que, de qualquer forma, contenham autorização em contrário 
ao disposto no artigo 50 e seus Parágrafos da Lei das Contravenções penais.  

        Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Rio de Janeiro, em 30 de Abril de 1946, 125º da Independência e 58º da República.  

EURICO G. DUTRA.  
Carlos Coimbra da Luz.  
Jorge Dodsworth Martins.  
P. Góes Monteiro.  
João Neves da Fontoura.  
Gastão Vidigal.  
Luiz Augusto da Silva Vieira.  
Carlos de Souza Duarte.  
Ernesto de Souza Campos.  
Octacilio Negrão de Lima.  
Armando Trompowsky.  

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 30.4.1946 
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LEI Nº 628, DE 28 DE OUTUBRO DE 1899. 

 Amplia a acção penal por denuncia do Ministerio Publico, e dá outras providencias. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil: 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono a lei seguinte: 

Art. 1º Compete a acção penal por denuncia do Ministerio Publico nos crimes de: 

I. Furto; 

II. Damnos em cousas do domínio ou uso publico da União, dos Estados e 
municipios, ou em livros de notas, registros, assentamentos, actos o termos, autos e actos 
originaes de autoridade publica. 

Paragrapho unico. A acção publica será iniciada sob representação do offendido, si o 
furto se der entre parentes e affins até o 4º gráo civil, não comprehendidos na disposição 
do art. 335 do Codigo Penal que continúa em vigor. 

Art. 2º São inafiançaveis os crimes de: 

I. Furto de valor igual ou excedente de 200$ (Codigo Penal, art. 330, § 4º). 

II. Furto de animaes nas fazendas, pastos ou campos de criação ou cultura. 

III. Os crimes capitulados nos arts. 141 e 142 do Codigo Penal. 

Art. 3º A contravenção do art. 367 do Codigo Penal é punida com prisão cellular por 
um a tres mezes, além da pena estatuida no mesmo artigo. 

§ 1º As pessoas que tomarem parte, sem ser por algum dos modos especificados no 
§ 2º do citado art. 367, em qualquer operação em que houver promessa de premio ou 
beneficio dependente de sorte (citado artigo, § 1º, 2ª parte), incorrerão na pena de 50$ a 
100$000. 

§ 2º Nas operações de que trata o citado art. 367, § 1º, 2ª parte do mesmo Codigo, 
não se comprehendem as que forem praticadas para resgate de titulos de companhias 
que funccionem de accordo com a lei, nem para cumprimento annual ou semestral de 
obrigações pelas mesmas contrahidas. 
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Art. 4º Todo o logar em que é permittido o accesso de qualquer pessoa, mediante 

pagamento de entrada ou sem elle, para o fim de jogo, é considerado logar frequentado 
pela publico para o effeito da lei penal. 

Art. 5º No Districto Federal será observado o seguinte: 

§ 1º O processo e julgamento dos crimes comprehendidos no livro II, tit. VI, cap. II, 
secções I e III, tit. XII, caps. II e IV, do Codigo Penal, exceptuados os de competencia da 
Justiça Federal e das Juntas Correccionaes, pertencem em primeira instancia á Camara 
Criminal do Tribunal Civil e Criminal. 

a) O julgamento em Camara Criminal será feito em uma só sessão, independente de 
leitura dos autos pelo secretario do Tribunal. 

b) Quando, nos termos do art. 5º, § 3º, n. IV do decreto n. 2579 de 16 de agosto de 
1897, o pretor coadjuvar os juizes do Tribunal Civil e Criminal ou o juiz dos Feitos da 
Fazenda Municipal no preparo dos processos crimes, servirá com elle o seu escrivão. 

§ 2º As justificativas dos arts. 32 a 35 do Codigo Penal serão apreciadas pelo juiz da 
pronuncia com recurso necessario, no caso de ser qualquer dellas julgada provada. 

§ 3º As multas impostas aos jurados e vogaes serão cobradas executivamente pelos 
autoridades que as impuzerem. 

§ 4º A fiança não é precisa, porque nelles os réos livram-se soltos, nos crimes a que 
não é imposta pena maior que a de multa até 100$ e prisão cellular até tres mezes, salvo 
si os réos forem vagabundos ou sem domicilio. 

§ 5º A fiança será prestada por meio de deposito em dinheiro, metaes ou pedras 
preciosas, em apolices ou titulos da divida nacional, ou da Municipalidade ou hypotheca 
de immoveis livres de preferencia, derogado o art. 14, § 3º, da lei n. 2033, de 20 de 
setembro de 1871. 

a) O valor da fiança será fixado pela autoridade a quem competir, na conformidade 
da tabella annexa ao decreto n. 4824, de 22 de novembro de 1871, que o Poder 
Executivo adaptará á penalidade em vigor, de accordo com o art. 406 do Codigo Penal e 
no disposto nesta lei (art. 5º, § 4º). 

b) Nos crimes punidos unicamente com multa, o valor principal da fiança será 
equivalente ao maximo do valor daquella. 

Art. 6º Compete ao chefe e delegados de policia do Districto Federal processar ex-
officio as contravenções do livro Ill, capts. II e III, arts. 369 a 371e 374, IV, V, VI, VIII, XII e 
XIII, art. 399, principio, § 1º, do Codigo Penal. 
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§ 1º No caso de prisão em flagrante ou de proceder a autoridade policial a busco, de 

conformidade com o art. 189, § 5º, do Coligo do Processo Criminal, serão desde logo 
arrecadados e depositados os objectos que, nos termos da disposição penal, passam a 
pertencer á Fazenda Nacional, por força de sentença condemnatoria. 

§ 2º Effectuada a prisão, será incontinente lavrado o respectivo auto, em que, depois 
de qualificado o réo, deporão duas ou tres testemunhas, recebendo em seguida a 
autoridade a defesa, escripta ou verbal. No dia immediato serão ouvidas as testemunhas 
de defesa em numero de tres no maximo, e, interrogado o réo, serão juntos os 
documentos e allegações que o mesmo apresentar e, acto continuo remettido o processo 
ao respectivo pretor, para seu julgamento. 

§ 3º Não tendo havido prisão em flagrante, o processo será iniciado por portaria da 
autoridade e, citado o réo para comparecer, 24 horas depois da citação, serão inqueridas 
em sua presença duas ou tres testemunhas, seguindo-se os demais termos do 
paragrapho antecedente, salvo o caso de revelia, em que se encerrará logo o processo. 

§ 4º O prazo acima estabelecido para o processo poderá ser prorogado por mais 
dous dias, si for isto indispensavel para a realização de buscas, apprehensões, 
acareações ou exames de qualquer natureza, não podendo o processo em caso algum 
ser dilatado por mais tempo. 

§ 5º Apresentados os autos ao pretor, mandará este incontinente intimar o accusado 
para, dentro de 24 horas improrogaveis, contadas da intimação, requerer as diligencias 
legaes que tiver por convenientes á sua defesa, devendo taes diligencias ter logar nas 48 
horas seguintes e na presença do accusado, e, si este nada requerer ou for revel, seguir-
se-ha o julgamento immediato. 

§ 6º Do julgamento cabe appellação para a Camara Criminal do Tribunal Civil e 
Criminal e, pendente este recurso, poderá o réo condemnado prestar fiança. 

§ 7º A appellação será interposta em 48 horas depois da intimação da sentença ao 
réo ou de recebimento dos autos pelo Ministerio Publico, si for este o appellante. 

As razões do réo (para as quaes se lhe dará vista dos autos em cartorio) serão 
offerecidas conjunctamente com o requerimento de appellação. 

§ 8º Interposta a appellação, que independe do termo, se fará immediatamente 
remessa dos autos ao presidente do Tribunal Civil e Criminal, e o juiz a quem for 
distribuido o processo o apresentará a julgamento na primeira sessão da Camara, 
independente do – visto – dos outros juizes e da audiencia do Ministerio Publico. Sendo, 
porém, este o appellante, terá o réo o prazo de 48 horas, em cartorio, para responder ás 
razões da appellação, e o julgamento se effectuará na sessão que se seguir a este termo. 
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§ 9º O promotor publico dirá verbalmente sobre a appellação, após o relatorio feito 

em Camara. Na mesma sessão, ou quando muito na seguinte, será lavrado o accórdão 
julgador. 

Art. 7º E’ creada mais uma Delegacia auxiliar no Districto Federal, ficando assim 
elevado a tres o numero da Delegacias auxiliares e escrivães das mesmas, e com os 
mesmos vencimentos. 

Paragrapho unico. No uso da autorização concedida pela lei n. 560, de 31 de 
dezembro de 1898, art. 3º, o Governo, reduzindo o numero das circumscripções policiaes 
e dos delegados, prescreverá condições de idoneidade e competencia para as 
nomeações, a incompatibilidade para outras funcções e assiduidade do serviço, podendo, 
sem augmento de despeza, elevar-lhe os vencimentos até 50 %. 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrario. 

Capital Federal, 28 de outubro de 1899, 11º da Republica. 

M. Ferraz DE Campos Salles. 
Epitacio da Silva Pessoa. 

Este texto não substitui o publicado na CLBR de 1899 

 

 

 

 

  
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática; de Assuntos Econômicos; e de Constituição, 
Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa.) 
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PARECER Nº           , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 183, de 2015, do 

Senador José Serra, que dispõe sobre os 

depósitos judiciais e administrativos no âmbito 

dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e revoga a Lei nº 10.819, de 16 de 

dezembro de 2003, e a Lei nº 11.429, de 26 de 

dezembro de 2006. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

É submetido à apreciação desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 183, de 2015. 

A proposição data de 31 de março de 2015 e foi distribuída para 

as Comissões de Assuntos Econômicos (CAE) e de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), cabendo à última decisão terminativa. Em 3 de setembro, 

entretanto, a presente matéria foi encaminhada para esta Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), a qual caberá propor soluções que 

promovam o desenvolvimento nacional, conforme o disposto no Requerimento 

nº 935, de 2015. O requerimento estabeleceu, ainda, que as proposições 

legislativas que tratem da promoção do desenvolvimento nacional sejam 

encaminhadas à Comissão Especial destinada a tratar do tema, sempre que 

possível apensadas, para sistematização e parecer. Igualmente no dia 3 de 

setembro fui designado relator no âmbito da CEDN. 

O PLS nº 183, de 2015, é composto por doze artigos. O projeto 

define normas para: 

a) habilitação de fundo de reserva para garantir os depósitos 

judiciais com o percentual mínimo de 30% dos depósitos, 
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sendo os demais 70% repassados aos Tesouros dos entes 

federados; 

b) manutenção de saldo mínimo para esse fundo; 

c) utilização dos recursos repassados ao Tesouro para custeio de 

despesas de capital, pagamento de precatórios judiciais e 

despesas relativas à dívida fundada dos entes federados, caso 

o mesmo não conte com compromissos classificados como 

dívida pública fundada; e 

d) regras a serem observadas após o término do litígio no caso de 

vitória do ente federado ou do depositante. 

Na Justificação, o autor destaca que, colocada em vigor neste 

exercício, a norma proposta permitiria um acréscimo ao orçamento dos entes 

subnacionais da ordem de R$ 21,1 bilhões em 2015. Nos anos subsequentes, a 

receita seria de R$ 1,6 bilhão ao ano. Tais valores, hoje imobilizados em contas 

bancárias, contribuiriam para melhorar as finanças públicas, desonerando o 

orçamento corrente dos compromissos com precatórios e com pagamento de 

dívidas consolidadas e, nas unidades em que não há passivos significativos, 

alavancando a capacidade de investimento. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão estudar e emitir parecer sobre os assuntos 

submetidos ao seu exame. 

Quanto à juridicidade, o projeto é legítimo do ponto de vista 

constitucional, pois trata de matéria de competência da União, sobre a qual o 

Congresso Nacional pode dispor. 

Impõe-se notar que, em 28 de abril último, o Plenário desta Casa 

aprovou o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 15, de 2015 – Complementar 

(Projeto de Lei Complementar – PLP nº 37, de 2015, na Casa de origem), que 

alterava a Lei Complementar nº 148, de 25 de novembro de 2014, para dispor 

que nos contratos de refinanciamento de dívidas celebradas entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios a União terá o prazo de até 30 

(trinta) dias da data da manifestação do devedor, protocolada no Ministério 

da Fazenda, para promover os aditivos contratuais exigidos, 

independentemente de regulamentação e que, vencido esse prazo, o devedor 

poderá recolher, a título de pagamento à União, o montante devido, com a 
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aplicação da lei, ressalvado o direito da União de cobrar eventuais diferenças 

que forem devidas. 

Naquela ocasião aprovou-se emenda que incorporava ao projeto 

em questão o inteiro teor do PLS nº 183, de 2015. O PLC resultou na Lei 

Complementar nº 151, de 2015, que altera a Lei Complementar nº 148, de 25 

de novembro de 2014; revoga as Leis nos 10.819, de 16 de dezembro de 2003, 

e 11.429, de 26 de dezembro de 2006; e dá outras providências. Os arts. 2º a 

13 da nova norma jurídica reproduzem justamente as disposições contidas na 

proposição do Senador José Serra. 

No entanto, a sanção da lei veio acompanhada de vetos nos 

dispositivos da proposta original que previam prazo máximo de transferência 

do estoque de depósitos já constituídos e daqueles que virão a ser feitos em 

função de novas demandas judiciais. O texto inicial previa que a transferência 

do estoque deveria ocorrer em até quinze dias contados a partir da data de 

assinatura do termo de compromisso. Além disso, para os novos depósitos, as 

transferências deveriam ocorrer após dez dias da data de cada novo depósito. 

Os vetos retiraram parte da eficácia da medida. Sem a definição de prazos, a 

obrigatoriedade da transferência desses valores para os entes ficou prejudicada, 

pois os vetos permitem sua retenção por tempo indeterminado nas instituições 

depositárias. 

Em face disso, proporei emenda substitutiva no intuito de corrigir 

essa situação, reinstituindo os prazos previstos na redação aprovada pelo 

Congresso. No lugar do prazo de quinze dias, fixou-se 45 dias para que sejam 

transferidos os valores equivalentes a 70% dos saldos dos depósitos da 

administração direta e indireta, exceto os que figurem como parte as estatais 

não dependentes. A intenção é incorporar o tempo necessário ao 

desenvolvimento, por parte dos bancos, da tecnologia necessária para realizar 

as transferências. Já para os novos depósitos, mantivemos o prazo de dez dias. 

Estão previstas, também, punições para o caso de descumprimento 

desses prazos: a aplicação da taxa de juros de referência do Sistema Especial 

de Liquidação e de Custódia (SELIC) sobre os valores não transferidos e 

multas. Essas últimas observarão uma gradação em relação ao atraso: de 0,05% 

ao dia até o trigésimo dia de atraso e de 0,33% ao dia após esse prazo. 

É cabível a indagação sobre se uma lei ordinária é o instrumento 

adequado para alteração pretendida, uma vez que a lei a ser alterada é 

complementar. Ocorre que, nos dispositivos que tratam de depósitos judiciais 
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– assunto não reservado à lei complementar –, a Lei Complementar nº 151, de 

2015, não é, materialmente, complementar. Ou seja, a norma em comento é 

materialmente ordinária quanto aos dispositivos de que tratam a emenda 

substitutiva. Pode, então, ser alterada por meio de lei ordinária. 

Para que não se criem quaisquer embaraços às transferências 

previstas nas emendas, são incluídos dispositivos que centralizam nos Chefes 

do Poder Executivo e nos Presidentes de Tribunais de Justiça algumas das 

etapas necessárias às transferências. Desse modo, por exemplo, os Chefes do 

Poder Executivo assumirão o compromisso de manter o fundo de reserva 

previsto nos volumes prescritos em nome de toda a administração direta e 

indireta sujeita à disciplina da proposição. De modo simétrico, também os 

Presidentes de Tribunais remeterão aos Juízes sob sua jurisdição cópias desses 

termos de compromisso firmados pelos Prefeitos e Governadores. 

Fixou-se, ainda, um limite máximo de 0,5% ao ano sobre o fundo 

de reserva de cada ente para a remuneração das instituições financeiras. O valor 

proposto está alinhado ao que os bancos cobram dos Estados e Municípios para 

manter outros valores financeiros. 

Mais quatro alterações são propostas. A primeira é explicitar que 

os governos manterão os dados necessários para as transferências atualizados 

junto às instituições financeiras e, para os depósitos anteriores à promulgação 

da lei ora proposta, o ente federado também se incumbirá de identificar 

precisamente a entidade beneficiária dos depósitos eventualmente não 

identificados pelo CNPJ. Assim, quando o CNPJ não estiver disponível, por 

exemplo, o governo estadual, distrital ou municipal será responsável por 

complementar as informações através de documento oficial. 

A segunda trata da abrangência dos depósitos, garantindo que 

todos os órgãos da administração direta e indireta seguirão as regras previstas 

na norma em questão. Os depósitos das estatais não dependentes terão 

tratamento diferenciado e serão totalmente transferidos ao fundo de reserva. 

Também os recursos destinados ao pagamento de precatoristas, que ficam 

depositados nos Tribunais de Justiça, passarão a compor o Fundo de Reserva. 

A terceira prevê que os Presidentes do Tribunal e da instituição 

financeira oficial competente que não cumprirem o disposto na legislação serão 

responsabilizados administrativamente e civilmente. Além disso, deverão 

responder ao Conselho Nacional de Justiça. 
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A quarta alteração trata da obrigatoriedade de as instituições 

financeiras informarem o ente federado, mensalmente, a respeito do saldo 

atualizado dos depósitos judiciais em que ele é parte. 

A emenda substitutiva apresentada corrige, assim, defeitos 

importantes da Lei Complementar nº 151, de 2015, garantindo o acesso aos 

recursos dos depósitos judiciais em que o Estado é parte. Trata-se de uma 

proposição imprescindível para que os efeitos pretendidos pela referida lei 

sejam efetivamente verificados. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do PLS nº 183, de 2015, 

na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº          CEDN (SUBSTITUTIVA) 
(ao PLS nº 183, de 2015) 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e administrativos 

no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 2º a 4º e 7º a 10 da Lei Complementar nº 151, de 

5 de agosto de 2015, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes 

a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos 

quais o Estado, o Distrito Federal ou os Municípios sejam parte, considerados 

todos os órgãos e entidades da administração direta e indireta, deverão ser 

efetuados em instituição financeira oficial federal, estadual ou distrital. 

Parágrafo único. Incluem-se também no conceito de órgãos e entidades 

da administração direta e indireta referido no caput: 

I – autarquias; 

II – fundações; 

III – empresas estatais dependentes; e 

IV – empresas estatais não dependentes.” (NR) 
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“Art. 3º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única 

do Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município 70% (setenta por 

cento) do valor atualizado dos depósitos referentes aos processos judiciais e 

administrativos de que trata o art. 2º, inclusive os respectivos acessórios. 

§ 1º Excluem-se do disposto no caput os depósitos referentes a 

processos em que sejam parte as entidades a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 2º. 

§ 2º Para implantação do disposto no caput, deverá ser instituído fundo 

de reserva destinado a garantir a restituição da parcela transferida ao Tesouro, 

observados os demais termos desta Lei Complementar. 

§ 3º A instituição financeira oficial tratará de forma segregada os 

depósitos judiciais e os depósitos administrativos. 

 ................................................................................................................  

§ 5º Os valores dos depósitos judiciais e administrativos não repassados 

ao Tesouro na forma do caput deste artigo e de seu § 1º constituirão fundo de 

reserva, cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total do 

montante referido no caput do art. 2º, relativo aos depósitos das instituições 

citadas nos incisos I a III do caput do art. 2º desta Lei Complementar, 

acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente atribuída; 

§ 6º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração 

equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia – SELIC para títulos federais. 

§ 7º Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que 

trata este artigo manter escrituração individualizada para cada depósito 

efetuado na forma do art. 2º, discriminando: 

 ................................................................................................................  

II – o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, 

nos termos do § 5º deste artigo, a remuneração que lhe foi originalmente 

atribuída e os rendimentos decorrentes do disposto no § 6º deste artigo. 

§ 8º Sem prejuízo do disposto no § 5º, também constituem recursos do 

fundo de reserva os valores: 

I – transferidos aos Tribunais de Justiça para pagamento de precatórios, 

enquanto não entregues aos precatoristas, acrescidos do índice de correção 

dos depósitos judiciais; 

II – oriundos de ações judiciais e administrativas nas quais sejam parte 

as empresas referidas no inciso IV do parágrafo único do art. 2º, acrescidos 

da remuneração que lhes foi originalmente atribuída. 

§ 9º Os repasses de que trata o caput deste artigo serão efetuados em até 

dez dias após a data de cada depósito. 

§ 10. Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no § 9º deste 

artigo, a instituição financeira deverá transferir a parcela do depósito 
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acrescida da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

– SELIC para títulos federais, além de: 

I – multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia até o trigésimo 

dia de atraso; e 

II – multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia a partir 

do trigésimo primeiro dia de atraso. 

§ 11. O chefe do Poder Executivo poderá firmar, sem qualquer 

interveniência, contrato ou convênio com as instituições financeiras 

depositárias, que deverão prever remuneração total de, no máximo, 0,5% 

(meio por cento) ao ano sobre o valor do fundo de reserva.” (NR) 

“Art. 4º Como condição para a habilitação do ente federado ao 

recebimento das transferências referidas no art. 3º, o chefe do Poder 

Executivo encaminhará ao Presidente do Tribunal jurisdicionante termo de 

compromisso que preveja: 

I – a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira 

responsável pelo repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto nos 

§§ 5º e 8º do art. 3º desta Lei Complementar; 

II – a destinação automática ao fundo de reserva do valor 

correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição 

financeira nos termos dos §§ 5º e 8º do art. 3º, condição esta a ser observada 

a cada transferência recebida na forma do caput do art. 3º desta Lei 

Complementar; 

III – a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os 

fins do disposto nos arts. 8º e 10 desta Lei Complementar; e 

IV – a recomposição do fundo de reserva pelo ente federado, em até 

quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que 

o seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 5º do art. 3º desta Lei 

Complementar. 

Parágrafo único. O Presidente do Tribunal de Justiça comunicará, em 

sua jurisdição, o teor do termo de compromisso aos órgãos jurisdicionais 

responsáveis pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos.” 

(NR) 

“Art. 7º Os recursos repassados na forma desta Lei Complementar ao 

Estado, ao Distrito Federal ou ao Município, ressalvados os destinados ao 

fundo de reserva de que trata o § 5º do art. 3º, serão aplicados, 

exclusivamente, no pagamento de: 

 ..................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 8º  ..................................................................................................  

I – a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 

5º do art. 3º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída 

será de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e 
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II – a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao 

depositante nos termos do caput será debitada do saldo existente no fundo de 

reserva de que trata o § 5º do art. 3º; 

§ 1º Na hipótese de o saldo do fundo de reserva após o débito referido 

no inciso II ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 5º do art. 3º, o ente 

federado será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 4º. 

§ 2º Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o 

débito do montante devido nos termos do inciso II do caput deste artigo, a 

instituição financeira restituirá ao depositante o valor disponível no fundo 

acrescido do valor referido no inciso I do caput deste artigo. 

 ................................................................................................................  

§ 4º Se, ao final de cada exercício, a parcela do fundo de reserva a que 

se refere o inciso II do § 8º do art. 3º superar o valor dos depósitos 

correspondentes acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente 

atribuída, a diferença deverá ser transferida para o ente federado controlador 

até o décimo dia do início do exercício subsequente.” (NR) 

“Art. 9º Nos casos em que o ente federado não recompuser o fundo de 

reserva até o saldo mínimo referido no § 5º do art. 3º, conforme o caso, será 

suspenso o repasse das parcelas referentes a novos depósitos até a 

regularização do saldo. 

 ..................................................................................................... ” (NR) 

“Art. 10. Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o ente 

federado, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição 

financeira nos termos dos §§ 5º e 8º do art. 3º, acrescida da remuneração que 

lhe foi originalmente atribuída. 

§ 1º O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá 

ser realizado até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo 

exigido no § 5º do art. 3º. 

§ 2º Na situação prevista no caput, serão transformados em pagamento 

definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou não 

tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os valores depositados 

na forma do caput do art. 2º acrescidos da remuneração que lhes foi 

originalmente atribuída.” (NR) 

Art. 2º Incluam-se na Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 

2015, os seguintes arts. 5º-A e 6º-A: 

“Art. 5º-A Para identificação dos depósitos judiciais a que se refere o 

art. 2º desta Lei, cabe ao ente federado manter atualizada na instituição 

financeira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – 

CNPJ dos órgãos que integram a sua administração pública direta e indireta.” 

“Art. 6º-A São vedadas quaisquer exigências por parte do órgão 

jurisdicional ou da instituição financeira além daquelas estabelecidas nesta 

Lei Complementar.  
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Parágrafo único. Incorrerá em crime de responsabilidade o presidente 

de tribunal ou de instituição financeira que, por ato comissivo ou omissivo, 

retardar ou tentar frustrar o disposto nesta Lei Complementar.” 

Art. 3º Os depósitos judiciais a que se refere o art. 2º da Lei 

Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, feitos anteriormente a entrada 

em vigor desta Lei, em que não conste o CNPJ do órgão ou da entidade 

beneficiária, serão regularizados pelo ente federado mediante apresentação da 

inconsistência pela instituição depositária. 

Art. 4º A constituição do fundo de reserva e a transferência da 

parcela dos depósitos judiciais e administrativos acumulados até a data de 

publicação desta Lei, conforme dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 151, 

de 5 de agosto de 2015, serão realizadas pela instituição financeira em até 

quarenta e cinco dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso 

de que trata o art. 4º da Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, com 

redação dada por esta Lei, observadas as penalidades previstas no § 10 do art. 

3º da Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015. 

Art. 5º As instituições financeiras oficiais de que trata o art. 2º da 

Lei Complementar nº 151, de 5 de agosto de 2015, não poderão recepcionar 

depósitos judiciais ou administrativos sem a identificação do CPF ou CNPJ do 

depositante, conforme o caso, bem como do CNPJ dos órgãos e entidades 

referidos no mesmo artigo, com a redação dada por esta Lei. 

Art. 6º Pelo descumprimento do disposto na Lei Complementar nº 

151, de 5 de agosto de 2015, a instituição financeira e os seus responsáveis 

ficam sujeitos às penalidades estabelecidas no art. 44 da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964. 

Art. 7º As transferências de que trata o art. 3º da Lei 

Complementar nº 151, de 2015, não configuram, para qualquer efeito, operação 

de crédito. 

Art. 8º Fica revogado o art. 5º da Lei Complementar nº 151, de 5 

de agosto de 2015. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação. 

Sala das Sessões, 

, Presidente 
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, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 183, DE 2015 

Dispõe sobre os depósitos judiciais e 
administrativos no âmbito dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e revoga a Lei 
nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a Lei nº 
11.429, de 26 de dezembro de 2006. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1o Os depósitos judiciais e administrativos em dinheiro referentes a 
processos judiciais ou administrativos, tributários ou não tributários, nos quais os Estados, 
o Distrito Federal ou os Municípios sejam parte, deverão ser efetuados em instituição
financeira oficial federal ou estadual. 

Art. 2º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do 
Tesouro do Estado, do Distrito Federal ou do Município, 70% (setenta por cento) do valor 
atualizado dos depósitos referentes aos processos judiciais e administrativos de que trata 
o art. 1º, bem como os respectivos acessórios.

§ 1º Para implantação do disposto no caput deste artigo, deverá ser
instituído fundo de reserva destinado a garantir a restituição da parcela transferida ao 
Tesouro, observados os demais termos desta Lei 

§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassado ao
Tesouro constituirá o fundo de reserva de que trata o § 1º deste artigo, cujo saldo não 
poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o art. 1º 
desta Lei, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída. 

§ 3º Os valores recolhidos ao fundo de reserva terão remuneração
equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para 
títulos federais.  
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§ 4o Compete à instituição financeira gestora do fundo de reserva de que 

trata este artigo manter escrituração individualizada para cada depósito efetuado na forma 
do art. 1o, discriminando: 

I – o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi 
originalmente atribuída; e 

II – o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos 
termos do § 2º deste artigo, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída e os 
rendimentos decorrentes do disposto no § 3º deste artigo. 

Art. 3o A habilitação do ente federado ao recebimento das transferências 
referidas no art. 2o fica condicionada à apresentação, perante o órgão jurisdicional 
responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos, de termo de 
compromisso firmado pelo Chefe do Poder Executivo que preveja: 

I – a manutenção do fundo de reserva na instituição financeira responsável 
pelo repasse das parcelas ao Tesouro, observado o disposto no § 2º do art. 2º desta Lei; 

II – a destinação automática ao fundo de reserva do valor correspondente à 
parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do art. 
2º, condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do art. 2º desta 
Lei; 

III – a autorização para a movimentação do fundo de reserva para os fins do 
disposto nos artigos 4o e 6o desta Lei; e 

IV – a recomposição do fundo de reserva pelo ente federado, em até 
quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o seu 
saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 2º do art. 2º desta Lei. 

Art. 4º A constituição do fundo de reserva e a transferência da parcela dos 
depósitos judiciais e administrativos acumulados até a data de publicação desta Lei, 
conforme dispõe o art. 2º, será realizada pela instituição financeira em até 15 (quinze) 
dias após a apresentação de cópia do termo de compromisso de que trata o art. 3º. 

§ 1º Para identificação dos depósitos, cabe ao ente federado manter 
atualizada junto à instituição financeira a relação de inscrições no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica – CNPJ dos órgãos que integram a sua Administração Pública Direta e 
Indireta. 

§ 2º Realizada a transferência de que trata o caput, os repasses 
subseqüentes serão efetuados em até 10 (dez) dias após a data de cada depósito. 
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§ 3º Em caso de descumprimento dos prazos estabelecidos no caput e no § 

2º deste artigo, a instituição financeira deverá transferir a parcela do depósito acrescida 
da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos 
federais mais multa de 0,33% por dia de atraso. 

Art. 5º São vedadas quaisquer exigências por parte do órgão jurisdicional ou 
da instituição financeira além daquelas estabelecidas nesta Lei.  

Art. 6º Os recursos repassados na forma desta Lei aos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, ressalvados os destinados ao fundo de reserva de que trata o § 2º 
do art. 2º, serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de: 

I – precatórios judiciais de qualquer natureza; 

II – dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo 
preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais 
exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios 
anteriores; 

III – despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja 
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis no 
exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e 
o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida pública fundada. 

Art. 7o Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o 
depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado nos 
termos desta Lei, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída, será 
colocado à disposição do depositante pela instituição financeira responsável, no prazo de 
três dias úteis, observada a seguinte composição: 

I – a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do 
art. 2º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será de 
responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; e 

II – a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao 
depositante nos termos do caput será debitada do saldo existente no fundo de reserva de 
que trata o § 2º do art. 2º. 

§ 1o Na hipótese de o saldo do fundo de reserva, após o débito referido no 
inciso I, ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2º do art. 2o, o ente federado será 
notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do art. 3o. 

§ 2o Na hipótese de insuficiência de saldo no fundo de reserva para o débito 
do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira restituirá ao 
depositante o valor disponível no fundo, acrescido do valor referido no inciso I. 
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§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a instituição financeira 

notificará a autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando a 
composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela 
efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a ser pago depois de 
efetuada a recomposição prevista no § 1o deste artigo. 

Art. 8o Nos casos em que o ente federado não recompuser o fundo de 
reserva até o saldo mínimo referido no § 2º do art. 2o, ficará suspenso o repasse das 
parcelas referentes a novos depósitos até a regularização do saldo. 

Parágrafo único.  Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de 
descumprimento por três vezes da obrigação referida no inciso IV do art. 3o, ficará o ente 
federado excluído da sistemática de que trata esta Lei. 

Art. 9o Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o ente 
federado, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira nos 
termos do § 2º do art. 2º, acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída. 

§ 1o O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá 
ser realizado até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo exigido no § 
2º do art. 2o. 

§ 2o Na situação prevista no caput serão transformados em pagamento 
definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária ou não tributária, 
conforme o caso, inclusive seus acessórios, os valores depositados na forma do caput do 
art. 1o, acrescidos da remuneração que lhes foi originalmente atribuída. 

Art. 10  O Poder Executivo de cada ente federado estabelecerá regras de 
procedimentos, inclusive orçamentários, para a execução do disposto nesta Lei. 

Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 12 Revogam-se a Lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a Lei nº 
11.429, de 26 de dezembro de 2006. 

Justificação 

Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão em grave situação 
fiscal. As receitas próprias e as transferências do governo central, mesmo as 
constitucionais, sustentam um desempenho pífio, em linha com a dinâmica da atividade 
econômica. Além disso, houve piora importante dos indicadores de endividamento. 

A situação tende a se agravar no futuro próximo em razão das baixas 
expectativas quanto ao desempenho da economia brasileira, sendo esperada uma 
retração das receitas públicas para todos os entes federados em 2015. Nesse contexto, 
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os valores depositados na rede bancária referentes a litígios judiciais e administrativos em 
andamento constituem uma importante receita em potencial.  

O reconhecimento de parte destes valores como receita corrente é uma 
forma de aumentar a arrecadação a um custo baixo. Isso porque a alternativa seria captar 
recursos no mercado a juros relativamente altos, por meio de operações de crédito 
internas e externas. 

Colocada em vigor neste exercício, a norma proposta permitiria um 
acréscimo ao orçamento dos entes subnacionais da ordem de R$ 21,1 bilhões em 2015. 
Nos anos subsequentes, a receita seria de R$ 1,6 bilhão ao ano. Tais valores, hoje 
imobilizados em contas bancárias, contribuiriam para melhorar as finanças públicas, 
desonerando o orçamento corrente dos compromissos com precatórios e com pagamento 
de dívidas consolidadas e, nas unidades em que não há passivos significativos, 
alavancando a capacidade de investimento. 

A lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e a lei n° 11.429, de 26 de 
dezembro de 2006, criaram um mecanismo para que os Estados e Municípios pudessem 
utilizar esses valores para quitar precatórios e dívidas consolidadas. No entanto, a 
efetividade da legislação tem sido prejudicada por dificuldades na operacionalização de 
todo o processo. 

Com o texto proposto, além da unificação das regras aplicáveis a Estados e 
Municípios, haverá maior clareza nos procedimentos para operacionalização desse fluxo 
financeiro, dando segurança tanto aos depositários quanto aos depositantes. A 
constituição do fundo de reserva viabiliza o acesso do ente federado a uma parcela dos 
recursos e representa uma garantia para a parte litigante caso seja vitoriosa em seu 
pleito.  

Além disso, o fundo de reserva também resguarda o fisco local do risco de 
deterioração dos fluxos de receitas nos casos de decisões favoráveis aos contribuintes, 
sem prejuízo, portanto, ao equilíbrio das contas públicas. Ao contrário, trata-se de medida 
que auxiliará os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a honrarem com seus 
compromissos. 

Ressalte-se a exigência da aplicação dos recursos preferencialmente no 
pagamento de precatórios. Na hipótese de o ente federado não contar com precatórios 
em atraso, os valores devem ser utilizados para quitar compromissos de dívida pública 
fundada. Superadas essas duas exigências, o ente federado deverá empregar a parcela 
dos depósitos judiciais e administrativos em despesas de capital. 

Em relação à sistemática da lei nº 10.819, de 16 de dezembro de 2003, e da 
lei nº 11.429, de 26 de dezembro de 2006, a proposta em tela inclui os valores envolvidos 
em litígios de natureza administrativa, beneficiando todos os governos locais. É uma 
medida importante, principalmente quando se leva em conta o fragilizado ambiente 
econômico e fiscal em que se encontra o País.  
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Nossa argumentação está alinhada à lógica contida na lei nº 9.703, de 17 de 

novembro de 1998, que trata dos depósitos judiciais no âmbito da União. Vale salientar, 
contudo, que a referida lei determina a transferência da integralidade dos depósitos 
judiciais e extrajudiciais de natureza tributária à Conta Única do Tesouro Nacional, ao 
passo que a presente proposta limita o acesso dos Estados, Distrito Federal e Municípios 
a 70% dos valores depositados, para que o remanescente constitua o supramencionado 
fundo de reserva. 

Assim, solicitamos às eminentes excelências a apreciação e aprovação 
deste projeto de lei. 

Sala das Sessões,  
 

Senador José Serra 
PSDB-SP 

 

 LEI Nº 10.819, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 

Dispõe sobre os depósitos judiciais de 
tributos, no âmbito dos Municípios, e dá 
outras providências. 

 

LEI Nº 11.429, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006. 

  

Dispõe sobre os depósitos judiciais de
tributos, no âmbito dos Estados e do Distrito
Federal; revoga a Lei no 10.482, de 3 de
julho de 2002; e dá outras providências. 

 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 1/4/2015 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11151/2015 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 187, de 2012, do Senador Paulo Bauer, 

que permite a dedução do imposto de renda de 

valores doados a projetos e atividades de 

reciclagem. 

RELATOR: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão Especial do Desenvolvimento Nacional 

(CEDN), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 187, de 2012, do Senador 

PAULO BAUER, cujo objetivo é permitir a dedução do imposto de renda de 

valores doados a projetos e atividades de reciclagem. 

A proposição tem apenas dois dispositivos. O primeiro 

estabelece como e quando poderão ser deduzidos do Imposto sobre a Renda 

das pessoas físicas e jurídicas os valores doados a projetos e atividades de 

reciclagem. Já o segundo trata da vigência da norma, ao dispor que entrará 

em vigor na data de sua publicação e produzirá seus efeitos a partir de 

primeiro de janeiro do ano subsequente. 

Na justificação, o autor assinala que a legislação ambiental 

brasileira é rica em mecanismos de comando e controle para a proteção do 

meio ambiente, sendo, entretanto, carente de instrumentos econômicos 

destinados a estimular práticas sustentáveis no desempenho das diversas 

atividades econômicas. Lembra que a Lei n° 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), buscou 

contribuir para o preenchimento dessa lacuna ao prever, em seu art. 44, que 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder 
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incentivos fiscais, financeiros ou creditícios às indústrias e entidades 

dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos 

produzidos no território nacional.  

Frisa que o objetivo do PLS é proporcionar recursos adicionais 

ao financiamento de projetos e atividades de reciclagem, por meio do 

estímulo a doações por parte de pessoas físicas e jurídicas. Expõe que no 

Brasil essas doações têm sido tímidas, mas demonstram potencial para o 

custeio, com recursos privados, de atividades dessa natureza.  

Segundo o autor, o projeto não aumenta a renúncia fiscal da 

União, razão pela qual são desnecessárias medidas de adequação à Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF – Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000), uma vez que a possibilidade de dedução estará contida dentro dos 

mesmos limites de outras deduções previstas na legislação tributária.  

Inicialmente, a matéria foi distribuída às Comissões de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de 

Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Contudo, tendo em vista o fato de a presente proposição tencionar promover 

o desenvolvimento nacional, foi encaminhada a esta Comissão em 6 de 

outubro passado, para análise em caráter terminativo. 

II – ANÁLISE 

Conforme disposto no Requerimento nº 935, de 2015, compete 

a esta Comissão Especial a análise das proposições legislativas que tratem 

da promoção do desenvolvimento nacional, como é o caso do PLS nº 187, 

de 2012. 

O projeto não apresenta vícios de constitucionalidade, 

regimentalidade ou juridicidade e foi elaborado com observância da boa 

técnica legislativa e dos comandos da Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e 

a consolidação das leis. 

O PLS nº 187, de 2012, promove a concretização do inciso VI 

do art. 170 da Constituição Federal, que institui como princípio da ordem 

econômica a defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 

S
F

/
1

5
2

0
3

.
6

7
0

1
5

-
9

0

123



 3 

diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de 

seus processos de elaboração e prestação.  

A reciclagem de materiais e produtos é estratégica para o Brasil. 

Essas atividades integram uma extensa e abrangente cadeia produtiva, com 

benefícios econômicos, ambientais e sociais, pilares fundamentais do 

desenvolvimento sustentável. 

Do ponto de vista ambiental, o benefício mais evidente da 

reciclagem consiste na redução do volume de lixo que precisa de destinação 

final. A crescente quantidade de lixo produzida pela sociedade constitui uma 

das principais fontes de poluição, especialmente nas cidades, ameaçando a 

saúde humana, degradando o meio ambiente e demandando cada vez mais 

investimentos em saneamento ambiental. Além disso, reduz a pressão sobre 

recursos naturais novos, uma vez que permite o reaproveitamento de 

materiais que seriam descartados como lixo. 

A recuperação da energia presente nos produtos reciclados é 

fundamental no atual contexto de restrição de oferta e custos crescentes de 

produção no setor elétrico. O exemplo mais contundente desse benefício 

econômico é a reciclagem do alumínio. Esse material pode ser reciclado 

indefinidamente, segundo um processo que consome apenas 5% da energia 

necessária para o processo inicial de produção do alumínio a partir da 

bauxita. 

Sob o aspecto social, as atividades de reciclagem absorvem 

expressiva quantidade de mão de obra e possibilitam geração de emprego e 

renda, especialmente nas comunidades mais carentes. Cooperativas de 

catadores são uma realidade em muitas cidades brasileiras. Elas promovem 

a inclusão social de trabalhadores que, de outro modo, não teriam como 

sustentar suas famílias. Há muito ainda a ser feito para promover condições 

dignas de trabalho para essas pessoas, mas incentivar a reciclagem é um dos 

primeiros passos dessa caminhada. 

Entendemos que o PLS nº 187, de 2012, implementa uma 

estratégia inteligente de estímulo à reciclagem e, portanto, de promoção do 

desenvolvimento sustentável em todo o País.  

A proposição permite o desconto de apenas 50% do valor das 

doações de pessoas físicas e jurídicas a projetos e atividades de reciclagem. 

Ou seja, para cada R$ 1,00 doado, apenas R$ 0,50 serão computados como 
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benefício fiscal. Todas as pessoas físicas podem usufruir do benefício, mas 

apenas as pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real estão 

habilitadas para tanto. Além disso, os projetos e atividades de reciclagem 

deverão ser previamente submetidos à aprovação do órgão competente do 

Poder Executivo.  

Por fim, as deduções ficam sujeitas aos mesmos limites 

genéricos de outros benefícios fiscais, fixados, por exemplo, pela Lei 

Rouanet e pela Lei do Audiovisual. 

Ainda no mesmo sentido, para dar cumprimento às medidas 

previstas na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), que exigem estimativa do impacto do incentivo 

fiscal sobre a arrecadação, informamos que, segundo cálculos da Consultoria 

de Orçamento, Fiscalização e Controle do Senado Federal na Nota Técnica 

nº 194/2015, que acompanha este relatório, conclui-se que a renúncia 

decorrente da aprovação do presente PLS é da ordem R$ 37,4 milhões para 

2016; e R$ 39,9 milhões para 2017.  

Por último, consideramos, também, que o PLS nº 187, de 2012, 

merece os seguintes aprimoramentos: 

 Não basta a fixação genérica de um limite anual para as 

deduções de pessoas físicas e jurídicas. É fundamental 

prever a fixação de um valor máximo para o benefício a ser 

concedido anualmente. Essa fixação, a exemplo do previsto 

no art. 13-A da Lei nº 13.080, de 2015 – Lei de Incentivo ao 

Esporte, deve ser feita pelos órgãos competentes do Poder 

Executivo. 

 Como medida de transparência no gasto público, 

consideramos necessária a divulgação dos beneficiários do 

incentivo fiscal, bem como do montante destinado a cada 

um. Medida análoga é prevista no art. 19, § 7º, da Lei 

nº 8.313, de 1991 – Lei de Apoio à Cultura. 

 Para atender ao disposto no art. 109, § 5º, da Lei nº 13.080, 

de 2015 – Lei de Diretrizes Orçamentárias 2015, é 

necessário prever um prazo máximo de cinco anos para a 

vigência da Lei. 
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Essas alterações são feitas em substitutivo que apresentamos ao 

final deste parecer. O objetivo deste projeto é incentivar as atividades de 

reciclagem, de modo a promover o desenvolvimento sustentável, com 

geração de emprego e renda, proteção do meio ambiente e melhoria da 

qualidade de vida dos brasileiros, razão porque se mostra meritório, cabendo 

as emendas que seguem. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 187, de 2012, na forma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA Nº       – CEDN 
(Substitutivo ao PLS nº 187, de 2012) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 187, DE 2012 

Permite a dedução do Imposto sobre a Renda de 

valores doados a projetos e atividades de 

reciclagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do Imposto sobre a Renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas, ou em 

cada período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada 

com base no lucro real, 50% do valor das doações, devidamente 

comprovadas, feitas no ano-calendário, na forma do regulamento, a projetos 

e atividades de reciclagem previamente aprovados pelo órgão competente do 

Poder Executivo. 
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§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por reciclagem o 

processo de transformação de resíduos sólidos que envolve a alteração de 

suas propriedades físicas, físico-químicas ou biológicas, com vistas à 

transformação em insumos ou novos produtos, observados as condições e os 

padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente e, se couber, do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada: 

I – no caso da pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do 

Imposto sobre a Renda devido, conjuntamente com as deduções de que trata 

o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, observado 

o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

II – no caso da pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto 

devido na Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de 

que tratam o art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e o art. 1º 

da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro de 2006. 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação 

de que trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

§ 4º O valor máximo das deduções de que trata esta Lei será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual 

da renda tributável das pessoas físicas e do Imposto sobre a Renda devido 

por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 5º Cabe ao órgão responsável pela seleção, aprovação, 

monitoramento, avaliação e fiscalização dos projetos e atividades de 

reciclagem de que trata esta lei zelar pelo cumprimento do limite 

estabelecido na forma do § 4º deste artigo. 

§ 6º O órgão competente publicará, anualmente, até 28 de 

fevereiro, o montante dos recursos autorizados para a renúncia fiscal no 

exercício anterior, devidamente discriminados por beneficiário. 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente e até cinco 

anos após esta data. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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NOTA TÉCNICA No 0194/2015  

 

Brasília, 09 de novembro de 2015. 

  

Assunto: estudo sobre a estimativa decorrente 

do Projeto de Lei do Senado que “Permite a 

dedução do imposto de renda de valores doados a 

projetos e atividades de reciclagem”. 

 

1 Introdução  

Trata-se de solicitação para a elaboração de estudo sobre a estimativa de 

renúncia decorrente da aprovação de Projeto de Lei do Senado (PLS) “Permite a 

dedução do imposto de renda de valores doados a projetos e atividades de reciclagem”. 

Pela Proposição, poderão ser deduzidos do imposto de renda devido por 

pessoas físicas ou pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real 50% do 

valor das doações devidamente comprovadas a projetos e atividades de 

reciclagem previamente aprovados pelo órgão competente do Poder Executivo. 

No caso de o doador ser pessoa jurídica, a dedução fica limitada a 4% 

(quatro por cento) do imposto de renda devido. Sendo pessoa física o doador, 

esse limite será de 6% (seis por cento) do imposto devido na Declaração de Ajuste 

Anual. 

Importa destacar que, segundo o texto original do PLS, as pessoas jurídicas 

não poderão deduzir o valor da doação da base de cálculo para fins de 

determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido.  

Por fim, a Proposição estabelece que o valor máximo das deduções será 

fixado anualmente em ato do Poder Executivo, com base em um percentual da 
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renda tributável das pessoas físicas e do imposto sobre a renda devido por 

pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. Tal disposição significa que 

o Poder Executivo, por ato próprio, poderá estipular percentuais de dedução 

inferiores àqueles contidos no texto da Proposição. 

 

2 Estimativa de renúncia 

Preliminarmente, deve-se destacar que há poucas estatísticas sólidas 

disponíveis acerca da reciclagem no Brasil, sobretudo no que tange aos seus 

impactos econômicos.  

Para contornar tal limitação, valemo-nos das estatísticas referentes à 

renúncia de receita decorrente da Lei Rouanet – Lei nº 8.313/91. Isso porque o 

formato do benefício fiscal ora em análise é bastante similar àquele contido na 

Lei Rouanet, já que ambos limitam as isenções a 4% e 6% do imposto devido pelas 

pessoas jurídicas e físicas, respectivamente. 

Diante desse cenário, após alguma pesquisa, identificamos que a 

contribuição da cultura para o PIB nacional, nos últimos anos, ficou em torno de 

2,60%1, o que, em valores correntes 2014, corresponde a R$ 143,55 bilhões2. A esse 

valor, nos referiremos como o “PIB da Cultura”. 

Segundo o Demonstrativo de Gastos Tributários elaborado pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a projeção de renúncia fiscal decorrente da Lei 

Rouanet para o exercício de 2015 é de R$ 1,32 bilhão3, o que equivale a 0,922% do 

                                                           
1   http://pnc.culturadigital.br/metas/45-de-participacao-do-setor-cultural-brasileiro-no-produto-interno-

bruto-pib/ 
2  Valor baseado no PIB de 2014, de R$ 5.521,00 bilhões. 
3  http://idg.receita.fazenda.gov.br/dados/receitadata/gastos-tributarios/previsoes-ploa/arquivos-e-

imagens/dgt-2015 
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PIB da Cultura. Ou seja, para cada R$ 100,00 aplicados, de alguma maneira, em 

Cultura, o governo concede cerca de R$ 0,92 de incentivo fiscal. 

Ante a ausência de dados mais robustos, e considerando a similaridade no 

delineamento do incentivo proposto com aquele contido na Lei Rouanet, optou-

se por adotar o mesmo percentual de 0,922% para fins de estimar a renúncia 

decorrente do presente PLS. 

Nesse lanço, considerando que, a valores de 2014, a contribuição média da 

reciclagem para o PIB brasileiro gira em torno dos R$ 3,65 bilhões4, a renúncia 

decorrente desta Proposição estaria estimada em cerca de R$ 33,6 milhões, em 

valores de 2014.  

Atualizando tal estimativa de renúncia para 2015, 2016 e 20175, temos os 

seguintes valores projetados: R$ 2,99 milhões para 2015 (referente apenas ao mês 

de dezembro); R$ 37,4 milhões para 2016; e R$ 39,9 milhões para 2017.  

Ressalta-se que, como o Poder Executivo, por ato próprio, poderá limitar 

o benefício fiscal previsto no PLS, o montante da renúncia de receita poderá ser 

inferior ao projetado. 

 

3 Compensação 

Visando a atender o art. 14, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 

concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 

decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto 

                                                           
4  http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/100514_relatpsau.pdf 
5  Valor atualizado segundo os seguintes parâmetros: a) 2015: crescimento de –3,10% e inflação de 9,99%; 

b) 2016: crescimento de –1,90% e inflação de 6,47%; e c) 2017: crescimento de 1,9% e inflação de 4,50%. 

Valores para 2015 e 2016 extraídos do Relatório Focus de 06/11/2015: <http://www.bcb.gov.br/pec/GCI/ 

PORT/readout/R20151106.pdf>. Valores referente a 2017 extraídos do Projeto de Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2016: <http://www12.senado.gov.br/orcamento/documentos/ldo/2016/ 

elaboracao/projeto-de-lei/proposta-do-poder-executivo/anexo-iv.1-anexo-de-metas-fiscais-anuais-art.-

4o-ss-2o -inciso-i-da-lei-complementar-no-101-de-4-de-maio-de-2000>.  
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orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes e, no presente caso, estar, ainda, acompanhada de medidas de 

compensação, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de 

alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. 

Visando a intensificar as externalidades positivas decorrentes da 

aprovação do presente PLS, sugerimos, como medida compensatória, a elevação 

da alíquota do IPI incidente sobre cigarros. 

Segundo dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 2014, a 

arrecadação do IPI-Fumo foi da ordem de R$ 5.653,9 milhões6. Como o benefício 

fiscal decorrente da aprovação do PLS corresponde a apenas 0,59% da 

arrecadação do IPI-Fumo, a majoração das alíquotas desse tributo em igual 

percentual seria suficiente para compensar financeiramente a renúncia ora 

estimada, além de intensificar os benefícios sociais decorrentes da medida. 

4 Conclusão  

A renúncia decorrente da aprovação do presente PLS é da ordem de R$ 

2,99 milhões para 2015 (referente apenas ao mês de dezembro); R$ 37,4 milhões 

para 2016; e R$ 39,9 milhões para 2017.  

Para fins de atendimento do art. 14, II, da LRF, recomenda-se a majoração 

das alíquotas do IPI-Fumo em 0,59%. 

 

Diego Prandino Alves 

Consultor Legislativo – Assessoramento em Orçamentos 

                                                           
6  http://idg.receita.fazenda.gov.br/orientacao/tributaria/regimes-e-controles-especiais/arrecadacao-de-

tributos-federais-2014-2015. 
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SENADO FEDERAL 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 187, DE 2012 

Permite a dedução do imposto de renda de valores 
doados a projetos e atividades de reciclagem. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na 
Declaração de Ajuste Anual pelas pessoas físicas, ou em cada período de apuração, 
trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro real, 50% do valor 
das doações, devidamente comprovadas, feitas no ano-calendário, na forma do 
regulamento, a projetos e atividades de reciclagem previamente aprovados pelo órgão 
competente do Poder Executivo. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por reciclagem o processo de 
transformação de resíduos sólidos que envolve a alteração de suas propriedades físicas, 
físico-químicas ou biológicas, com vistas à transformação em insumos ou novos produtos, 
observados as condições e os padrões estabelecidos pelos órgãos competentes do 
Sistema Nacional do Meio Ambiente e, se couber, do Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária e do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária. 

§ 2º A dedução de que trata o caput deste artigo fica limitada: 

I – no caso da pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto de renda 
devido, conjuntamente com as deduções de que trata o inciso II do art. 6º da Lei nº 9.532, 
de 10 de dezembro de 1997, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 
26 de dezembro de 1995; 
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II – no caso da pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que tratam o art. 22 da 
Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e o art. 1º da Lei nº 11.438, de 29 de dezembro 
de 2006. 

§ 3º As pessoas jurídicas não poderão deduzir o valor da doação de que 
trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação ambiental brasileira é rica em mecanismos de comando e 
controle para a proteção do meio ambiente. Contudo, mostra-se carente em instrumentos 
econômicos destinados a estimular práticas sustentáveis no desempenho das diversas 
atividades econômicas. 

A Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que instituiu a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos, buscou contribuir para o preenchimento dessa lacuna ao prever, em 
seu art. 44, que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de 
suas competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos 
fiscais, financeiros ou creditícios às indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao 
tratamento e à reciclagem de resíduos sólidos produzidos no território nacional. 

O objetivo do projeto que ora oferecemos à apreciação do Senado Federal é 
carrear recursos adicionais ao financiamento de projetos e atividades de reciclagem, por 
meio do estímulo a doações por parte de pessoas físicas e jurídicas. No Brasil, essas 
doações têm sido tímidas, mas demonstram vasto potencial para o custeio, com recursos 
privados, de atividades dessa natureza. 

É importante destacar que o presente projeto não aumenta a renúncia fiscal 
da União, não demandando medidas de adequação à Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Isso porque a possibilidade de dedução estará contida dentro dos mesmos limites 
agregados hoje oferecidos ao contribuinte para doações à Lei Rouanet, à Lei do 
Audiovisual, aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente e a patrocínios e 
doações no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos previamente aprovados 
pelo Ministério do Esporte. 
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Acreditamos que este projeto constitui importante contribuição do Senado 
Federal para o estímulo à reciclagem, atividade de fundamental importância para o 
controle e a redução das pressões sobre os recursos ambientais. Contamos, pois, com o 
apoio de nossos Pares para o aprimoramento e a aprovação desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO BAUER 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Conversão da MPv nº 1.602, de 1997  

Produção de efeito 

Altera a legislação tributária federal e dá 
outras providências 

 

       Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no art. 
1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando 
considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o 
disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

        Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 
art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

        I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, 
não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

        II - o art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, com a redação do art. 10 da 
Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da 
Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto 
de renda devido.  

        II - o art. 26 da Lei no 8.313, de 1991, e o art. 1o da Lei no 8.685, de 20 de julho de 
1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001) 

        Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio 
ou deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977: (Vide Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003) 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário de 1998 
a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que tratam 
os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes 
parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete 
inteiros e cinco décimos por cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, 
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de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte 
reais), e a partir de 1o de janeiro de 2002, aquelas determinadas pelo art. 1o da Lei no 
10.451, de 10 de maio de 2002, a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e 
oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco mil e setenta e seis reais e noventa 
centavos).(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002) 

        Parágrafo único. São restabelecidas, relativamente aos fatos geradores ocorridos a 
partir de 1o de janeiro de 2004, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) e as 
respectivas parcelas a deduzir de R$ 370,20 (trezentos e setenta reais e vinte centavos) e 
de R$ 4.442,40 (quatro mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), de 
que tratam os arts. 3o e 11 da Lei no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, modificados em 
coerência com o art. 1o da Lei no 10.451, de 10 de maio de 2002.(Redação dada pela Lei 
nº 10.637, de 2002)   (Revogado pela Lei nº 10.828, de 2003) 

        Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei nº 
9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 
aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

        Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 
herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão 
ser avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de 
cujus ou do doador. 

        § 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre esse e o valor 
pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-se-á à incidência de 
imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Mensagem de veto  

Regulamento 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas jurídicas, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido, e dá outras 
providências 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 
expressos em Reais. 

        Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o lucro 
líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 
desta Lei. 
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        Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por cento. 

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, apurado anualmente, que 
exceder a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), sujeita-se à incidência de 
adicional de imposto de renda à alíquota de dez por cento. 
        § 2º O limite previsto no parágrafo anterior será proporcional ao número de meses 
transcorridos, quando o período de apuração for inferior a doze meses. 

        § 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor resultante 
da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do respectivo 
período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota 
de dez por cento.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 
liquidação.(Redação dada pela Lei 9.430, de 1996) 

        § 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 
atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

        § 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 
quaisquer deduções.  

       Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 
tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho 
de 1991. 

        Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção monetária 
de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

         Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art.187................................................................. 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não operacionais; 

............................................................................" 

LEI Nº 11.438, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Texto compilado 
Dispõe sobre incentivos e benefícios para 
fomentar as atividades de caráter desportivo 
e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

DOS INCENTIVOS AO DESPORTO 

Art. 1o  Até o ano-calendário de 2015, inclusive, poderão ser deduzidos do imposto 
de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual pela pessoa física, ou em cada 
período de apuração, trimestral ou anual, pela pessoa jurídica tributada com base no lucro 
real os valores despendidos a título de patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos 
desportivos e paradesportivos previamente aprovados pelo Ministério do Esporte.  Vide 
Medida Provisória nº 342, de 2006. 

Art. 1o  A partir do ano-calendário de 2007 e até o ano-calendário de 2015, inclusive, 
poderão ser deduzidos do imposto de renda devido, apurado na Declaração de Ajuste 
Anual pelas pessoas físicas ou em cada período de apuração, trimestral ou anual, pela 
pessoa jurídica tributada com base no lucro real os valores despendidos a título de 
patrocínio ou doação, no apoio direto a projetos desportivos e paradesportivos 
previamente aprovados pelo Ministério do Esporte. (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 
2007) 

§ 1o  As deduções de que trata o caput deste artigo ficam limitadas: 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 4% (quatro por cento) do imposto devido, 
observado o limite previsto no inciso II do caput do art. 6o da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, em cada período de apuração;  Vide Medida Provisória nº 342, de 
2006. 

I - relativamente à pessoa jurídica, a 1% (um por cento) do imposto devido, 
observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em 
cada período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 11.472, de 2007) 

II - relativamente à pessoa física, a 6% (seis por cento) do imposto devido na 
Declaração de Ajuste Anual, conjuntamente com as deduções de que trata o art. 22 da Lei 
no 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 

§ 2o  As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de que trata o caput deste 
artigo para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 3o  Os benefícios de que trata este artigo não excluem ou reduzem outros 
benefícios fiscais e deduções em vigor. 

§ 4o  Não são dedutíveis os valores destinados a patrocínio ou doação em favor de 
projetos que beneficiem, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica vinculada ao 
doador ou patrocinador. 
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§ 5o  Consideram-se vinculados ao patrocinador ou ao doador: 

LEI Nº 12.305, DE 2 DE AGOSTO DE 2010 

  
Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos; 
altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998; e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO V 
DOS INSTRUMENTOS ECONÔMICOS  

Art. 42.  O poder público poderá instituir medidas indutoras e linhas de 
financiamento para atender, prioritariamente, às iniciativas de:  

I - prevenção e redução da geração de resíduos sólidos no processo produtivo;  

II - desenvolvimento de produtos com menores impactos à saúde humana e à 
qualidade ambiental em seu ciclo de vida;  

III - implantação de infraestrutura física e aquisição de equipamentos para 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda;  

IV - desenvolvimento de projetos de gestão dos resíduos sólidos de caráter 
intermunicipal ou, nos termos do inciso I do caput do art. 11, regional;  

V - estruturação de sistemas de coleta seletiva e de logística reversa;  

VI - descontaminação de áreas contaminadas, incluindo as áreas órfãs;  

VII - desenvolvimento de pesquisas voltadas para tecnologias limpas aplicáveis aos 
resíduos sólidos;  

VIII - desenvolvimento de sistemas de gestão ambiental e empresarial voltados para 
a melhoria dos processos produtivos e ao reaproveitamento dos resíduos.  

Art. 43.  No fomento ou na concessão de incentivos creditícios destinados a atender 
diretrizes desta Lei, as instituições oficiais de crédito podem estabelecer critérios 
diferenciados de acesso dos beneficiários aos créditos do Sistema Financeiro Nacional 
para investimentos produtivos.  
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Art. 44.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
competências, poderão instituir normas com o objetivo de conceder incentivos fiscais, 
financeiros ou creditícios, respeitadas as limitações da Lei Complementar no 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a:  

I - indústrias e entidades dedicadas à reutilização, ao tratamento e à reciclagem de 
resíduos sólidos produzidos no território nacional;  

II - projetos relacionados à responsabilidade pelo ciclo de vida dos produtos, 
prioritariamente em parceria com cooperativas ou outras formas de associação de 
catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa 
renda;  

III - empresas dedicadas à limpeza urbana e a atividades a ela relacionadas.  

Art. 45.  Os consórcios públicos constituídos, nos termos da Lei no 11.107, de 2005, 
com o objetivo de viabilizar a descentralização e a prestação de serviços públicos que 
envolvam resíduos sólidos, têm prioridade na obtenção dos incentivos instituídos pelo 
Governo Federal.  

Art. 46.  O atendimento ao disposto neste Capítulo será efetivado em consonância 
com a Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), bem como 
com as diretrizes e objetivos do respectivo plano plurianual, as metas e as prioridades 
fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e no limite das disponibilidades propiciadas 
pelas leis orçamentárias anuais. 

 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Assuntos Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 01/06/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:12366/2012 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 203, DE 2014 

 
Altera o art. 21, da Lei 8.987/95, para estabelecer 

normas gerais para permitir a participação de 

interessados na apresentação de propostas, estudos 

ou levantamentos, por pessoas físicas ou jurídicas da 

iniciativa privada, que possam servir para a modelagem 

de projetos de concessão comum, concessão 

administrativa ou concessão patrocinada, através da 

Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

  Art. 1º O art. 21 da Lei 8.987/95 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

 

 “Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e 

despesas ou investimentos, vinculados à concessão, de utilidade para a 

licitação, realizados pelo poder concedente, ou com a sua autorização, bem 

como pela iniciativa privada, estarão à disposição dos interessados, 

devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

especificados no edital.  

  § 1o Ficam os Poderes Executivos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios autorizados a estabelecer normas para 

regular procedimento administrativo, visando a estimular a iniciativa privada 

a apresentar Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada – MIP, com 
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vistas à estruturação de projetos de concessão comum e/ou de concessões 

administrativas ou patrocinadas, conforme definidas na Lei nº 11.079, de 30 

de dezembro de 2004.  

  § 2o Para os fins desta Lei, considera-se Manifestação de 

Interesse da Iniciativa Privada – MIP, a apresentação de propostas, estudos, 

levantamentos, pesquisas ou soluções tecnológicas, por pessoa física ou 

jurídica da iniciativa privada, nacional ou estrangeira, individualmente ou em 

grupo, que possam servir para a modelagem de projetos de concessão 

comum, concessão administrativa ou concessão patrocinada.  

 I - A empresa estrangeira não poderá apresentar a MIP isoladamente, 

devendo estar sempre reunida com empresa brasileira. 

  §  3o As normas federais, estaduais ou municipais que 

regulamentarem a MIP deverão determinar que na MIP conste, ao menos, 

os seguintes itens:  

 I – descrição do objeto, sua relevância e os benefícios econômicos, 

operacionais e sociais esperados;  

 II – estimativa do custo dos investimentos necessários e do prazo de 

implantação do projeto acompanhado de cronograma de execução;  

 III – características gerais do modelo de negócio, incluindo a 

modalidade de concessão considerada mais apropriada, previsão das 

receitas e dos custos operacionais, modelagem econômico-financeira e 

modelagem jurídica; 

 IV – a projeção, tanto em valores absolutos como em proporção, de 

eventual contraprestação pecuniária demandada do Poder Concedente. 

  § 4o O Ministério ou a Secretaria responsável disponibilizará as 

MIPs encaminhadas em seu sitio na internet e deverá, no prazo de três 

meses de sua apresentação, declarar se há interesse da Administração 

Pública na manifestação apresentada.  

  § 5o A apresentação da MIP pelo interessado não impedirá a 

sua participação em futura licitação promovida pela Administração Pública, 

nem implicará direito de preferência ou qualquer privilégio em caso de 

eventual licitação do projeto de Concessão Comum e/ou de concessões 

administrativas ou patrocinadas.” 

 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Prezados Senadores e Senadoras, as parcerias público-privadas (PPP) são 

um poderoso instrumento de desenvolvimento para o País. O Estado não dispõe de 

recursos suficientes para fazer frente a todas as demandas de infraestrutura e de serviços 

demandados pela sociedade. Os agentes econômicos, contudo, tem enorme potencial 

para ajudá-lo no cumprimento dessa tarefa. 

Em grande parte, as PPP não deslancharam pela própria inércia da máquina 

estatal. Esta proposição,  pretende criar normas gerais aplicáveis a todos os entes 

federados, para a criação de um instrumento pelo qual o particular provocará a 

Administração: a Manifestação de Interesse da Iniciativa Privada (MIP). 

Pela MIP, o particular poderá apresentar estudos contendo opiniões 

fundamentadas e justificativas sobre viabilidade, levantamentos, investigações, dados, 

informações técnicas, projetos ou pareceres referentes a projetos de concessão 

patrocinada, concessão administrativa, concessão comum ou permissão. Sem cunho 

pejorativo algum, a iniciativa privada poderá trazer luz ao Poder Público sobre 

oportunidades que, até então, não eram por ele vislumbradas. Beneficia todos. Ganha o 

País. 

A MIP incrementará a relação público-privado, oxigenando as mentes dos 

gestores com ideias trazidas pelos particulares. Bons projetos poderão surgir a partir da 

possibilidade de apresentação pela iniciativa privada, cabendo a Administração Pública a 

análise e aprovação conforme relevante interesse público e oportunidade dos projetos. 

Temos convicção da oportunidade, conveniência e utilidade desta 

proposição, razão pela qual pedimos apoio aos Senhores Senadores e às Senhoras 

Senadoras para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador CLÉSIO ANDRADE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

 

Dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos 

previsto no art. 175 da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o As concessões de serviços públicos e de obras públicas e as permissões de 

serviços públicos reger-se-ão pelos termos do art. 175 da Constituição Federal, por esta 

Lei, pelas normas legais pertinentes e pelas cláusulas dos indispensáveis contratos. 

............................................................................................................................................. 

        Art. 21. Os estudos, investigações, levantamentos, projetos, obras e despesas ou 

investimentos já efetuados, vinculados à concessão, de utilidade para a licitação, 

realizados pelo poder concedente ou com a sua autorização, estarão à disposição dos 

interessados, devendo o vencedor da licitação ressarcir os dispêndios correspondentes, 

especificados no edital. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

 

Institui normas gerais para licitação e 

contratação de parceria público-privada no 

âmbito da administração pública. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 
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Capítulo I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

        Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria 

público-privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

.................................................................................................................................................

... 

.....  Art. 29. Serão aplicáveis, no que couber, as penalidades previstas no Decreto-Lei 

no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, na Lei no 8.429, de 2 de junho de 

1992 – Lei de Improbidade Administrativa, na Lei no 10.028, de 19 de outubro de 2000 - 

Lei dos Crimes Fiscais, no Decreto-Lei no 201, de 27 de fevereiro de 1967, e na Lei 

no 1.079, de 10 de abril de 1950, sem prejuízo das penalidades financeiras previstas 

contratualmente. 

        Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 30 de dezembro de 2004; 183o da Independência e 116o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Bernard Appy 

Nelson Machado 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 5/6/2014 
 
 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12687/2014 
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Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para aperfeiçoar questões atinentes ao 
cadastro único, ao Comitê Gestor do Simples Nacional, 
ao compartilhamento de dados da base nacional única 
de empresas, bem como para estabelecer novo limite 
de faturamento anual do Microempreendedor Individual 
– MEI.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ..............................................................  

............................................................................ 

II – ..................................................................... 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de
nome empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, 
inscrição fiscal e licenciamento da atividade; 

........................................................................... 

III – identificação nacional cadastral única que corresponderá ao 
número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ), cabendo sua administração e manutenção ao Comitê Gestor 
do Simples Nacional (CGSN). 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 253, DE 2015  
(COMPLEMENTAR) 
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§ 1º .................................................................. 

I – compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única 
de empresas, exceto quanto ao conteúdo protegido por sigilo fiscal, 
que obedecerá ao disposto no art. 198 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional); 

.................................................................... (NR) 

 

Art. 18-A ..............................................................  

............................................................................ 

§1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o 
empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no 
ano-calendário anterior, de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil 
reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de 
optar pela sistemática prevista neste artigo. 

§2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o §1º 
será de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) multiplicados pelo número de 
meses compreendido entre o início da atividade e o final do respectivo 
ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês 
inteiro. 

.................................................................... (NR) 

Art. 18-C Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, 
desta Lei Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário 
individual que possua até 3 (três) funcionários que recebam 
exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 
profissional. 

............................................................................ 

§2º Para os casos de afastamento legal de algum dos 
empregados do MEI, será permitida a contratação de outro empregado, 
inclusive por prazo determinado, até que cessem as condições de 
afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

.................................................................... (NR)” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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Justificação 

O presente projeto de lei complementar tem por objetivo aperfeiçoar o 
procedimento de abertura e fechamento de empresas previsto no art. 8º do Estatuto da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte em quatro aspectos. 

O primeiro é a alteração da expressão “inscrições fiscais” por “inscrição 
fiscal” no dispositivo da lei que prevê o sequenciamento de etapas no processo de 
abertura e fechamento de empresas. Vale destacar que o Estatuto estabelece o cadastro 
nacional único de contribuintes no inciso IV do art. 1º. Desse modo, não se justifica a 
menção a várias inscrições fiscais da empresa.  

O segundo diz respeito à administração e manutenção da identificação 
cadastral única que corresponde, de acordo com o Estatuto, ao número de inscrição no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). Entendemos que essas atribuições devem 
competir ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), pois ele conta em sua 
composição com autoridades do âmbito estadual e municipal. 

O terceiro é a restrição ao acesso de informações protegidas por sigilo fiscal 
por parte dos órgãos e entidades integrantes do processo de registro e legalização que 
não são órgãos fazendários. Vale destacar que o texto atual garante acesso irrestrito a 
todos os órgãos e entidades, sem fazer qualquer menção às informações protegidas por 
sigilo fiscal.  

No que importam as alterações do regime de tratamento diferenciado aos 
Microempreendedores Individuais (MEI), entendemos que o baixo limite de faturamento 
anual e a exigência de no máximo um funcionário contratado configuram obstáculos à 
inclusão de mais MEI no regime de tratamento benéfico.  

Por essa razão, a majoração do limite de faturamento dos MEI é medida que 
busca eliminar o comportamento desses pequenos empresários que se sentem inibidos a 
crescer empresarialmente ao ultrapassarem as faixas cumulativas do tratamento 
diferenciado. A atual legislação prevê que caso seja ultrapassado o limite de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais) o Microempreendedor passará a ser tributado pelo Simples 
Nacional, com tabela de alíquotas progressivas de acordo com cada negócio. Ainda, ao 
se ampliar para até três funcionários contratados, pequenos comércios que possuem 
faturamento de até R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) poderão se beneficiar do 
regime especial e possibilitar a contratação de mais mão-de-obra nos auxílios do 
empreendimento. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do 
projeto.  

Sala das Sessões, 

Senador Delcídio Do Amaral 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 
Leis no 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio 
de 1943, da Lei no 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar no 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis no 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999. 
  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 
(...) 
 
 
Art. 8º.  Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:          

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
I - entrada única de dados e documentos;          (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014) 
II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes 

envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:          (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome 
empresarial e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e 
licenciamento de atividade;          (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

b) criação da base nacional cadastral única de empresas;          (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.          (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 1º  O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 
entidades integrados:          (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de 
empresas;          (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 
exigências nas respectivas etapas do processo.          (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

§ 2º  A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos 
as demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação 
do sistema a que se refere o inciso II do  caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo 
CGSIM.          (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 3º  É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado 
de que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei.          
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 4º  A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de 
que trata o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM.          (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

(...) 
 

Seção III 
Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 
Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 
aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar. 

Art. 18.  O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das 
alíquotas constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base 
de cálculo de que trata o § 3o deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3o.        
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 1o  Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a 
receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2o  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 
constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 
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§ 2o  Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 
proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.        (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 3o  Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada 
na forma do caput e dos §§ 1o e 2o deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção 
do contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no 
mês, sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4o  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 
pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 
II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 
III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de 

locação de bens móveis; 
IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a 

substituição tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), 
bem como, em relação ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de 
tributação;   

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o 
exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da 
sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 4o  O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de 
pagamento, as receitas decorrentes da:        (Redação dada pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta 
Lei Complementar;        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão 
tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar;        (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5o-B deste artigo e dos serviços 
vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 
disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar;        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5o-C a 5o-F e 5o-I deste 
artigo, que serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;        (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;         (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão 
tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 
III desta Lei Complementar;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 
manipulação de fórmulas:        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 
mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, 
produzidos no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na 
forma do Anexo III desta Lei Complementar;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 
Complementar.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 4o-A.  O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação 
concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o 
imposto já tenha sido recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com 
encerramento de tributação;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6o deste artigo e § 
4o do art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido 
em valor fixo ao respectivo município;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014) 

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção 
ou redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;        (Incluído 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas 
realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico 
prevista no art. 56 desta Lei Complementar;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 
prestador, quando será recolhido no Simples Nacional.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5º  As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta 
Lei Complementar.. 
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I - (REVOGADO) 
II - (REVOGADO) 
III - (REVOGADO) 
IV - (REVOGADO) 
V - (REVOGADO) 
VI - (REVOGADO) 
VII - (REVOGADO). 
§ 5º-A  As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual 
correspondente ao ISS previsto nesse Anexo. 

§ 5o-A.  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

§ 5º-B  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei 
Complementar, serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as 
seguintes atividades de prestação de serviços:   

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, 
escolas técnicas, profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, 
cursos técnicos de pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas 
livres, exceto as previstas nos incisos II e III do § 5º-D deste artigo; 

II - agência terceirizada de correios; 
III - agência de viagem e turismo; 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de 

transporte terrestre de passageiros e de carga; 
V - agência lotérica; 
VI - (REVOGADO) 
VII - (REVOGADO) 
VIII - (REVOGADO) 
IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem 

como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; 
XI - (REVOGADO) 
XI - (REVOGADO) 
XII - (REVOGADO) 
XIII - transporte municipal de passageiros;   
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 

22-B e 22-C deste artigo. 
XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua 

exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes 
visuais, cinematográficas e audiovisuais. 
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XVI - fisioterapia;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
XVII - corretagem de seguros.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 

de 2014) 
§ 5º-C  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na 
forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para os 
demais contribuintes ou responsáveis: 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob 
a forma de subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem 
como decoração de interiores; 

II - (REVOGADO) 
III - (REVOGADO) 
IV - (REVOGADO) 
V - (REVOGADO) 
VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. 
VII - serviços advocatícios.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 

2014) 
§ 5º-D  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei 

Complementar, as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na 
forma do Anexo V desta Lei Complementar: 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; 
I - administração e locação de imóveis de terceiros;        (Redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas 

de esportes; 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos 

eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante; 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de 

computação; 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante; 
VII - (REVOGADO) 
VIII - (REVOGADO) 
IX - empresas montadoras de estandes para feiras; 
X - (REVOGADO) 
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XI - (REVOGADO) 
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; 
XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, 

registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; 
XIV - serviços de prótese em geral. 
§ 5º-E  Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar, as atividades de prestação de serviços de comunicação e de 
transportes interestadual e intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do 
Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela 
correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

§ 5o-E.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei 
Complementar, as atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes 
interestadual e intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do 
caput do art. 17, inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, 
deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS 
prevista no Anexo I.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do  art. 
17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa 
de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei Complementar. 

§ 5o-F.  As atividades de prestação de serviços referidas no § 2o do art. 17 
desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, 
salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na 
forma dos Anexos IV, V ou VI desta Lei Complementar.         (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)     (Produção de efeito) 

§ 5o-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão 
tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela 
correspondente ao ICMS e acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 
III desta Lei Complementar. 

§ 5o-G.  (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

§ 5o-H.  A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 
Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5o-C deste artigo. 

§ 5o-I.  Sem prejuízo do disposto no § 1o do art. 17 desta Lei Complementar, 
as seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI 
desta Lei Complementar:        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      
(Produção de efeito) 
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I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;        (Incluído pela Lei 

Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 
II - medicina veterinária;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 

2014)      (Produção de efeito) 
III - odontologia;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      

(Produção de efeito) 
IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de 
interpretação;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de 
efeito) 

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, 
geodésia, testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e 
agronomia;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de 
negócios e serviços de terceiros;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

VIII - perícia, leilão e avaliação;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014)      (Produção de efeito) 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 
administração;         (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de 
efeito) 

X - jornalismo e publicidade;        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a 
prestação de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza 
técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada 
ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei 
Complementar.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de 
efeito) 

§ 6o No caso dos serviços previstos no § 2o do art. 6o da Lei Complementar 
no 116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de 
pequeno porte, o tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da 
legislação do município onde estiver localizado, observado o disposto no §4o do art. 21 
desta Lei Complementar. 
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§ 7o A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que 
houver adquirido mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim 
específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu 
embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros 
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a 
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria 
comercial exportadora. 

§ 7o  A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de 
pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que 
houver adquirido mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, 
com o fim específico de exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da data da emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu 
embarque para o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e 
contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros 
de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação relativa à 
cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito específico ou à própria 
comercial exportadora.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      
(Produção de efeito) 

§ 8o   Para efeito do disposto no § 7o deste artigo, considera-se vencido o 
prazo para o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a 
venda houvesse sido efetuada para o mercado interno. 

§ 9o Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela 
vendedora, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 
Complementar ou a comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8o 
deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não 
exportadas nos termos do § 7o deste artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico 
de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não 
poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, 
decorrente da aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7o deste artigo, a sociedade de propósito específico 
ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições 
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devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado 
ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 
contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4o deste artigo terá 
direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos 
termos dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 12.  Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para 
o contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4o-A deste 
artigo, serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os 
quais tenha havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o 
valor tenha sido objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município.        
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste 
artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 
serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 13.  Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste 
artigo, as receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 
serviços na forma dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar.        (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês 
relativo aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4o deste artigo 
corresponderá: 

§ 14.  A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo 
aos valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4o-A 
deste artigo corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição 
para o PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      
(Produção de efeito) 

I - no caso de revenda de mercadorias: 
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à 
COFINS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 
4o deste artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à 
Contribuição para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida 
nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 
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c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao 
ICMS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o 
deste artigo, conforme o caso; 

I - (Revogado);        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 
a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 

houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à 
COFINS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 
4o deste artigo, conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à 
Contribuição para o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida 
nos incisos IV ou V do § 4o deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao 
ICMS, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o 
deste artigo, conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não 
houvesse nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, 
aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4o deste 
artigo, conforme o caso. 

II - (Revogado).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 
simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 15-A.  As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que 
trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento 
hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido 
recolhidos resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 
vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada 
mês, relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder 
o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
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previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 16.  Na hipótese do § 12 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder 
o montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento).        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, 
de 2014) 

§ 16-A.  O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9o 
do art. 3o, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até 
o mês anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17.  Na hipótese do § 13 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder 
os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas 
faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17.  Na hipótese do § 13 do art. 3o, a parcela de receita bruta que exceder 
os montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas 
faixas previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme 
o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).        (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 17-A.  O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1o 
do art. 20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até 
o mês anterior aos efeitos do impedimento. 

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 
respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das 
respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 
independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira 
receita bruta, no ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa 
de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a 
esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A.        
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 
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§ 18-A.  A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor 
fixo, a partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração 
desses tributos na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional.        
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 19.  Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 
50% (cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 
enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos 
decorrentes do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5o deste artigo. 

§ 20.  Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal 
concedam isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa 
de pequeno porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na 
forma do § 18 deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser 
recolhido, na forma definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 20-A.  A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá 
ser realizada: 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal 
ou do Município concedente; 

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. 
§ 20-B.  A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução 
de COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 
discriminando a abrangência da sua concessão.        (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

§ 21.  O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 
exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 
respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22.  (REVOGADO) 
§ 22-A.  A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá 

o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 
§ 22-B.  Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de 

suas entidades representativas de classe, deverão: 
I – promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que  trata 

o art. 18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da  
microempresa  individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades 
representativas de classe, firmar convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, por intermédio dos seus órgãos vinculados;  
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II – fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de 

pesquisas quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno 
porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III – promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 
microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 
atendidas.  

§ 22-C.  Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 
22-B deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do 
mês subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo 
prestador dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei 
Complementar no 116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, 
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas 
decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 
efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 24.  Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 
considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 
anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas 
decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 
efetivamente recolhido a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.        
(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

§ 25.  Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas 
tão somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 
32 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 26.  Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos 
a título de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1o do art. 14. 

Art. 18-A.  O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 
recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 
fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma 
prevista neste artigo. 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o 
empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
(Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido 
de optar pela sistemática prevista neste artigo.  
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§ 2º  No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 
início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de 
meses como um mês inteiro. 

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no 
caput deste artigo: 

I – não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;   
II – não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei 

Complementar ou qualquer dedução na base de cálculo;   
III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e 

empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir 
de 1o de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o 
limite previsto no § 1º; 

IV – a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual 
importa opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1o do art. 13 
desta Lei Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991;   

V – o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 
Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:   

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da  
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do 
art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI – sem prejuízo do disposto nos §§ 1o a 3o do art. 13, o MEI terá isenção 
dos tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no 
art. 18-C. 

§ 4o  Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput 
deste artigo o MEI:   

I – cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor;  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 
Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN;        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

II - que possua mais de um estabelecimento; 
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III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou 
IV - que contrate empregado. 
§ 4º-A.  Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça 
atividade de comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista. 

§ 4º-B.  O  CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela 
sistemática de recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das 
relações de trabalho, bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS. 

§ 5º  A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 
estabelecida em ato do Comitê Gestor, observando-se que: 

I - será irretratável para todo o ano-calendário; 
II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada 

pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da 
opção, ressalvado o disposto no inciso III; 

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que 
exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor 
a que se refere o caput deste parágrafo. 

§ 6º  O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo 
será realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI. 

§ 7º  O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB dar-se-á: 

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 
disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-
calendário da comunicação; 

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações 
previstas no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil 
do mês subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a 
partir do mês subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva; 

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 
receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o 
último dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência 
do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte 
por cento); 

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do 
excesso, na hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 
cento); 
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IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos: 

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência 
do excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte 
por cento); 

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 
referido limite em mais de 20% (vinte por cento). 

§ 8º  O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 
comunicação de que trata o § 7º deste artigo. 

§ 9º  O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de 
recolhimento prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela 
regra geral do Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do 
desenquadramento, ressalvado o disposto no § 10 deste artigo. 

§ 10.  Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste 
artigo, o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente 
com a da apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na 
forma a ser estabelecida em ato do Comitê Gestor. 

§ 11.  O valor referido na alínea a do inciso V do § 3o deste artigo será 
reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos 
benefícios de que trata a Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter 
equivalência com a contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 

§ 12.  Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1o 
deste artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária 
a que se refere o § 3o do art. 21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 13.  O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 
Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991; 

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  
III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS. 
§ 14.  O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 
§ 15.  A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea “a” do 

inciso V do § 3o tem como consequência a não contagem da competência em atraso para 
fins de carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos. 
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§ 15-A.  Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do 
inciso V do § 3o, inadimplidos isolada ou simultaneamente.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 15-B.  O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após 
período de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, 
independentemente de qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no 
Portal do Empreendedor, na forma regulamentada pelo CGSIM.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 16.  O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e 
efeitos diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, 
cobrança, inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17.  A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de 
desenquadramento da sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes 
hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  
III - abertura de filial. 
§ 18.  Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição 

do MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo 
processo simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei 
Complementar e com as resoluções do CGSIM.        (Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014) 

§ 19.  Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas 
a exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para 
inscrição do MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 20.  Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno 
porte poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, 
sem custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do 
Simples Nacional.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 21.  Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo 
inscrito como MEI.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 22.  Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das 
tarifas pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para 
pessoa jurídica.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

169



 22
§ 23.  (VETADO).        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
§ 24.  Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4o do art. 3o.        

(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
Art. 18-B.  A empresa contratante de serviços executados por intermédio do 

MEI mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da 
contribuição a que se refere o inciso III do caput e o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 
de julho de 1991, e o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de 
contribuinte individual.       (Vide Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 1º  Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado 
para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 
manutenção ou reparo de veículos. 

§ 1o  Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI 
que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 
carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.        (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 2º  O disposto no caput e no § 1o não se aplica quando presentes os 
elementos da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações 
dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

Art. 18-C.  Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 
Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um 
único empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da 
categoria profissional. 

§ 1º  Na hipótese referida no caput, o MEI: 
I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado 

a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN; 
II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo CGSN; e 
III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 

caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição 
previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN. 

§ 2º  Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 
permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que 
cessem as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

§ 3º  O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a 
periodicidade e o prazo: 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos 
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tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social 
descontada do empregado e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e 
outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto 
Nacional do Seguro Social (INSS) e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto 
no § 7o do art. 26; 

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como 
do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado. 

§ 4o  A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3o 
substituirá, na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas 
as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou 
equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, 
à Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e 
Desempregados (Caged).  

§ 5o  Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3o, 
deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

§ 6o  O documento de que trata o inciso I do § 3o deste artigo tem caráter 
declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele 
prestadas.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 18-D.  A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 
mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 
localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual 
isenção ou imunidade existente.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Art. 18-E.  O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 
formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.        
(Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 1o  A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou 
fiscal.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 2o  Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à 
microempresa estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.        (Incluído pela 
Lei Complementar nº 147, de 2014) 

§ 3o  O MEI é modalidade de microempresa.        (Incluído pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014) 

§ 4o  É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de 
profissão ou participação em licitações, em função da sua respectiva natureza 
jurídica.        (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de 

receita previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar 
pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples 
Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:  

Art. 19.  Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de 
receita previstas nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar 
pela aplicação de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples 
Nacional em seus respectivos territórios, da seguinte forma:        (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 2014)      (Produção de efeito) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de 
até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das 
faixas de receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por 
cento), ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3o;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de 
mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela 
aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% 
(cinquenta por cento) ou até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do 
caput do art. 3o; e 

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja 
igual ou superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de 
receita bruta anual. 

§ 1o A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando 
em conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
ou outro órgão que o substitua. 

§ 2o A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a 
obrigatoriedade prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-
calendário subsequente, salvo deliberação do CGSN. 

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal. 
Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos 

Estados importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de 
recolhimento na forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS 
devido no Distrito Federal. 

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se 
referem os incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de 
recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao 
que tiver ocorrido o excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na 
unidade da Federação que os houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do 
art. 3o.  
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§ 1º-A.  Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-

calendário subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) 
dos limites referidos. 

§ 2o  O disposto no § 1o deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado 
ou de o Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa 
de receita bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o 
excesso da receita bruta. 

§ 3o Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja 
sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 
19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela 
que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para 
efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos 
percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, conforme o caso. 

§ 3o  Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja 
sendo efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 
19 desta Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela 
que tenha sido objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para 
efeito de recolhimento do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos 
percentuais relativos a esses impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei 
Complementar, conforme o caso.        (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
2014)      (Produção de efeito) 

§ 4o O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 
desta Lei Complementar. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; de Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania) 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 513, DE 2011 

  
Estabelece normas gerais para a contratação de 
parceria público-privada para a construção e 
administração de estabelecimentos penais. 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para a contratação de parceria 
público-privada, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
para a construção e administração de estabelecimentos penais.  

Art. 2º A parceria público-privada para os estabelecimentos penais poderá 
abranger presos condenados e provisórios, submetidos a qualquer regime de pena. 

Art. 3º A parceria público-privada de que trata esta Lei é contrato de 
concessão administrativa e será precedida de licitação, observando-se o disposto na Lei 
nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. 

§ 1º A Administração Pública levará em conta, para a seleção do grupo ou 
empresa privada, entre outros critérios julgados convenientes, a viabilidade prática do 
projeto-modelo de concepção da estrutura arquitetônica do estabelecimento penal, suas 
condições de segurança e a capacidade de a estrutura e a empresa atenderem aos 
serviços a serem exigidos contratualmente. 

§ 2º Não poderão fazer parte da sociedade dos grupos ou empresas 
privadas de que trata o § 1º deste artigo, seja como sócio ou acionista, as pessoas que 
tiverem sido condenadas por crime contra a Administração Pública ou por improbidade 
administrativa. 

Art. 4º Na contratação de parceria público-privada serão observadas as 
seguintes diretrizes: 
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I – reeducação, reabilitação e ressocialização do preso; 

II – respeito aos direitos e deveres do preso; 

III – respeito à integridade física e moral dos presos; 

IV – segurança do estabelecimento penal; 

V – obrigatoriedade de trabalho do preso; 

VI – quantidade de presos compatível com a estrutura e finalidade do 
estabelecimento penal; 

VII – indelegabilidade das funções jurisdicionais e disciplinares, exclusivas 
do Estado. 

Art. 5º Os cargos de diretor e vice-diretor do estabelecimento penal serão 
ocupados por servidores públicos de carreira, observado o disposto no art. 75 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984. 

Parágrafo único. O quadro de pessoal dos estabelecimentos penais será 
formado e contratado pelo concessionário. 

Art. 6º O concessionário disponibilizará e manterá para os presos: 

I – assistência jurídica; 

II – acompanhamento médico, odontológico e nutricional; 

III – programas de ensino fundamental, de capacitação profissional e de 
esporte e lazer; 

IV – corpo técnico para a elaboração e execução dos programas de 
individualização de pena; 

V – programa de atividades laborais. 

Art. 7º Os estabelecimentos penais atenderão aos seguintes requisitos: 

I – possuir área física suficiente para permitir o desenvolvimento de 
atividades laborais, educacionais e recreativas em relação à quantidade de vagas; 

II – dispor de pessoal treinado em segurança e vigilância; 

III – dispor e manter ambientes limpos, aerados, salubres e com 
condicionamento térmico adequado, manter os presos limpos e com apresentação 
pessoal adequada, assim como oferecer área mínima de 6m2 (seis metros quadrados) 
para cada preso, com aparelho sanitário e lavatório, nas unidades celulares. 

Art. 8º O concessionário, na execução da parceria, poderá subcontratar 
qualquer serviço, fornecimento ou partes da obra do estabelecimento penal, até o limite 
admitido, em cada caso, pela Administração Pública, conforme avaliação de conveniência 
e oportunidade, responsabilizando-se solidariamente por qualquer erro, dano ou 
deficiência de execução. 
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Art. 9º O concessionário será remunerado com base na disponibilidade de 
vagas do estabelecimento penal, no número de presos custodiados e na prestação de 
serviços requerida pelo contrato. 

Parágrafo único. A avaliação dos serviços oferecidos pelo concessionário 
será baseada em indicadores de desempenho e disponibilidade estabelecidos por 
contrato. 

Art. 10. O concessionário terá liberdade para explorar o trabalho dos presos, 
assim como utilizar ambientes do estabelecimento penal para a comercialização de 
produtos e serviços oriundos desse trabalho, e dos lucros advindos será deduzida a 
remuneração devida, observado o disposto neste artigo. 

§ 1º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho e não gera relação de emprego entre o contratante da mão-de-obra e o 
preso. 

§ 2º Ao preso serão assegurados os seguintes direitos: 

I – remuneração mínima correspondente a ¾ (três quartos) do salário 
mínimo, para uma jornada de trabalho de quarenta e quatro horas semanais, que será 
depositada em conta judicial, garantida a correção monetária; 

II – previdência social; 

III – equipamento de proteção individual contra acidentes do trabalho, 
obedecidas as normas relativas a higiene e segurança do trabalho, fixadas pelo Ministério 
do Trabalho e Emprego; 

IV – treinamento profissional; 

V – seguro contra acidente de trabalho. 

§ 3º A contribuição previdenciária devida pelo contratante da mão-de-obra 
do preso será de dez por cento, incidente sobre o total da remuneração bruta contratada.  

§ 4º O concessionário ou empresa subcontratada poderá capacitar e 
remunerar os presos de forma diferenciada, com base em critério de produtividade ou 
conforme seus interesses econômicos e as circunstâncias do mercado. 

§ 5º O preso que não consentir no trabalho para o concessionário ou 
empresa subcontratada, será transferido para estabelecimento penal onde o trabalho é 
executado sob fiscalização e controle do Poder Público. 

Art. 11. A mão-de-obra do preso poderá ser explorada diretamente pelo 
concessionário ou ser subcontratada, observadas as seguintes condições: 

I – os presos considerados perigosos e que possam apresentar risco para a 
sociedade, conforme avaliação técnica, não realizarão trabalhos externos; 

II – o concessionário garantirá, juntamente com o Poder Público, a vigilância 
e a segurança nos trabalhos externos. 
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Art. 12. O concessionário, considerando o desempenho laboral do preso, ou 
em caso de interesse na sua contratação após a obtenção da liberdade, poderá 
apresentar ao juiz da execução proposta mais benéfica de remição em relação à prevista 
no art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 13. É atribuição do Poder Público determinar a transferência de presos 
para outros estabelecimentos penais, fazer escoltas em caso de transferências, o 
transporte para o tribunal ou para atender a atos do processo penal ou da investigação 
criminal e a vigilância e a segurança nos trabalhos externos dos presos. 

Art. 14. O contrato poderá ser rescindido pelas partes na hipótese de 
desempenho que não atenda aos critérios de avaliação previstos em contrato.  

Art. 15. É permitida a participação de empresas ou grupos com capital 
estrangeiro nos contratos de que trata esta Lei. 

Art. 16. Os estabelecimentos penais sob contratação de parceria público-
privada serão fiscalizados pelo juízo da execução penal, pelo Ministério Público, pelo 
Conselho Penitenciário e pelo Departamento Penitenciário local. 

Art. 17. Os arts. 29, 32, 33, 36, 37, 76, 77 e caput do art. 88 da Lei nº 7.210, 
de 11 de julho de 1984, não se aplicam para o caso de parceria público-privada na 
administração do estabelecimento penal, e as disposições referidas ficarão a critério do 
que for estabelecido no contrato. 

Art. 18. Aplicam-se subsidiariamente as disposições da Lei nº 11.079, de 30 
de dezembro de 2004, e da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei objetiva traçar normas gerais para a parceria 
público-privada na construção e administração de estabelecimentos penais no Brasil. Já 
existem parcerias em andamento em alguns Estados. O que se busca é fornecer um 
tratamento mínimo para o tema em relação a questões essenciais, para que haja uma 
uniformidade de execução em relação a elas no território nacional. 

Este projeto não trata de “privatização” do sistema prisional. Seria mais 
adequado falar em terceirização; ou, ainda melhor, em co-gestão dos estabelecimentos 
prisionais por meio da parceria entre setor público e privado, buscando otimizar a 
prestação dos serviços penitenciários. Há parcerias no Ceará, Bahia, Amazonas, Espírito 
Santo e Santa Catarina. Há projetos em andamento em Pernambuco e em Minas Gerais. 
Não é uma novidade em nosso País. Prima-se pela idéia de uma Administração Pública 
gerencial, em que se busca fazer com que o serviço público seja menos burocrático e 
atinja sua finalidade, que a prestação do serviço seja mais eficiente, procurando, assim, 
eliminar fatores que inflacionam o gasto público, como a corrupção, o nepotismo, o abuso 
do poder etc. 
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Em muitos casos não há ganho em termos de economia de recursos 
públicos. Mas esse não é o objetivo da parceria público-privada de que trata este projeto. 
A Lei de Execução Penal anuncia em seu art. 1º qual é o objetivo da execução de 
qualquer pena: a ressocialização. E é precisamente isso o que o nosso atual sistema 
público de execução penal não tem logrado cumprir. O custo financeiro para o Estado na 
manutenção do preso pela iniciativa privada deve ser analisado de acordo com os fatores 
positivos que esse modelo traz para a sociedade, uma vez que os índices de reincidência 
criminal são baixos. Ou seja, ao menos abre-se a possibilidade de ressocialização no 
nosso sistema, em face do investimento que se faz na pessoa do preso, colocando ao seu 
dispor trabalho, condições mínimas de habitabilidade, alimentação e saúde. 

Algumas experiências têm sido muito positivas. Por exemplo, na 
Penitenciária de Guarapuava, no Paraná, em que vários serviços foram terceirizados, a 
taxa de reincidência criminal é de 6%, enquanto a média nacional gira em torno de 85%.  

A terceirização trará ganhos ao mirar os seguintes fatores: obrigatoriedade 
de trabalho para o preso; capacitação profissional; e educação. São fatores fundamentais 
para um processo de ressocialização eficiente. Para tanto, a iniciativa privada precisa 
estar livre para explorar a mão-de-obra do preso como bem quiser, respeitados, 
obviamente, os limites legais. A lógica econômico-privada garantirá uma auto-regulação 
do sistema que só trará ganhos para a sociedade, pois possibilitará o que o sistema atual 
não possibilita, a ressocialização, e, talvez, no longo prazo, a auto-suficiência. Em janeiro 
de 2011, por exemplo, foi firmado acordo entre o CNJ (Conselho Nacional de Justiça), o 
Ministério dos Esportes e o Comitê Organizador Brasileiro da Copa do Mundo de 2014, 
com previsão de contratação de detentos e ex-detentos nas obras e serviços necessários 
à realização do Mundial. É disso que o Brasil precisa: uso inteligente e racional da mão-
de-obra dos presos. 

Importante ressaltar que o projeto respeita a Convenção nº 29 da 
Organização Internacional do Trabalho. O trabalho do preso para a iniciativa privada é 
contratado e, portanto, deve ter seu assentimento. Se o preso não consentir, deverá ser 
transferido para uma unidade penal controlada pelo Poder Público.  

O sistema de co-gestão da execução penal não implica em abrir mão da 
competência privativa de executar a pena, que é do Estado. Mesmo que o setor de 
segurança seja administrado pela iniciativa privada, a responsabilidade pela execução da 
política penitenciária continua sendo estatal, já que se trata de matéria de índole 
constitucional. O corpo diretivo do presídio (diretor e vice-diretor) é composto por 
membros indicados pelo Estado, exercendo função pública típica. As competências 
jurisdicionais e disciplinares também são indelegáveis. 

Uma das causas do agravamento da crise no sistema penitenciário brasileiro 
é a má aplicação do dinheiro público na administração dos presídios. Profissionais que 
recebem sem trabalhar, agentes penitenciários que fazem da profissão um “bico”, 
servidores administrativos que desviam material de expediente e gêneros alimentícios, 
estruturas prisionais sujas, que estimulam crimes e faltas disciplinares, e que operam sem 
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capacidade de suportar a população carcerária que abriga, o que estimula rebeliões. 
Gasta-se muito e os problemas não são resolvidos. 

O Estado mostrou-se incompetente para tratar da questão. Urge a 
transferência desses problemas para a iniciativa privada. Nesse sentido, julgamos a 
presente proposta fundamental para o futuro do sistema prisional brasileiro, e 
conclamamos os ilustres Pares a apoiá-la. 

Sala das Sessões,  

 

  Senador VICENTINHO ALVES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito 
da administração pública. 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984. 

Institui a Lei de Execução Penal. 

................................................................................................................................................
......................................................................................................................................... 

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo 
ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário mínimo. 

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender: 

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados 
judicialmente e não reparados por outros meios; 

b) à assistência à família; 

c) a pequenas despesas pessoais; 

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do 
condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras 
anteriores. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
..... 
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Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a 
condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 
oferecidas pelo mercado. 

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão 
econômica, salvo nas regiões de turismo. 

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua 
idade. 

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao 
seu estado. 

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior a 8 
(oito) horas, com descanso nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos 
designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 

SEÇÃO III 

Do Trabalho Externo 

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado 
somente em serviço ou obras públicas realizadas por órgãos da Administração Direta ou 
Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor 
da disciplina. 

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de 
empregados na obra. 

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a 
remuneração desse trabalho. 

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso 
do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do 
estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do 
cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a 
praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento 
contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo. 

........................................................................................................................................
................................................................................................................................................
............... 
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SEÇÃO III 

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais 

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os 
seguintes requisitos: 

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências 
Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais; 

II - possuir experiência administrativa na área; 

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função. 

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e 
dedicará tempo integral à sua função. 

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias 
funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições 
relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais 
funções. 

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de 
vigilância atenderá a vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do 
candidato. 

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão 
funcional dependerão de cursos específicos de formação, procedendo-se à reciclagem 
periódica dos servidores em exercício. 

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal 
do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado. 

......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

Da Penitenciária 

....................................................................................................................................... 

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, 
aparelho sanitário e lavatório. 

 
 
 
(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Assuntos Econômicos; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF em 26/08/2011. 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14327/2011 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
N˚ 313, DE 2011. 

 
 
Dispõe sobre a destinação dos recursos de 
premiação das loterias federais administradas pela 
Caixa Econômica Federal não procurados pelos 
contemplados dentro do prazo de prescrição e altera 
a Lei n˚ 10.260 de 12 de julho de 2001, que dispõe 
sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante do 
Ensino Superior - FIES. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1˚ A Caixa Econômica Federal destinará a totalidade dos recursos de 

premiação não procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição para o 
Fundo Nacional da Saúde 

Parágrafo único. A renda de que trata este artigo será aplicada, 
exclusivamente, no Programa de Saúde da Família. 

Art. 2˚ O Artigo da Lei n˚ 12.260, de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 2˚. Constituem receitas do FIES: 
I – dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no 

art. 16; 
II – trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos 

administrados pela Caixa Econômica Federal;” 
Art. 3˚ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4˚ Revogam-se as disposições em contrário 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O projeto de lei ora apresentado tem como objetivo fundamental a aplicação 

de uma parte dos valores de premiação não retirados pelos contemplados no prazo 

prescricional, em benefício do Programa de Saúde da Família. 

Tal proposição advém da fundamental importância de investimentos por 

parte do Governo no Fundo Nacional da Saúde. O Programa de Saúde da família foi 

criado como parte do processo de reforma do setor de saúde, com a intenção de 

aumentar a acessibilidade ao sistema e incrementar as ações de prevenção e promoção 

da saúde de forma contínua, reafirmando assim os princípios básicos do Sistema Único 

de Saúde – SUS, quais sejam: universalização, equidade, descentralização, integralidade 

e participação da comunidade. 

É uma reorientação do modelo assistencial, operacionalizado mediante a 

implantação de equipes multiprofissionais em unidade básicas de saúde, que atuam em 

uma determinada área geográfica atendendo a um número limitado de famílias, conforme 

Portaria de n˚ 648/GM de 28 de março de 2006. 

A Caixa Econômica Federal faz parte do sistema financeiro nacional, sendo 

responsável por auxiliar as políticas de crédito do Governo Federal, que ditam as normas 

e as disciplinas que deverão serem seguidas pela Caixa, tendo a fiscalização do Banco 

Central do Brasil. 

Em 2010 foi arrecadado mais de R$ 8,8 bilhões e o repasse de arrecadação 

para o desenvolvimento social ficou distribuído da seguinte maneira: 

- O esporte nacional recebeu R$ 537.825 milhões, destinados ao Ministério do Esporte e 

aos Comitês Olímpico e Paraolímpico Brasileiros; 

- A Seguridade Social recebeu R$ 1,49 bilhão para os benefícios previdenciários aos 

cidadãos; 

- O Programa de Financiamento Estudantil (FIES) recebeu R$ 793,6 milhões para 

possibilitar os estudantes de baixa renda; 

- O Fundo Nacional de Cultura recebeu R$ 249,4 milhões; 

- O Fundo Penitenciário Nacional (FUNPEN) recebeu R$ 264,8 milhões. 
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Denota-se que dentre os repasses, nenhum valor é direcionado para o 

custeio da saúde, evidenciando-se assim a importância de se destinar parte desta grande 

quantia para o Programa de Saúde Familiar. 

Entendemos que essas medidas constituem um melhor investimento dos 

recursos advindos deste setor, com a única finalidade de aperfeiçoamento do sistema de 

saúde nacional.  

Sabemos que essa quantia é quase que irrisória se comparado aos valores 

arrecadados, mas de grande valia se aplicados na área da saúde da população. 

Pela relevância do tema e certo de que a alteração que proponho contribuirá 

para que o SUS seja continuamente aperfeiçoado, solicito apoio dos nobres 

Parlamentares para aprovação do projeto. 

 

Sala das Sessões, 

 
 

Senador PAULO DAVIM 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001. 

 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 
estudante do Ensino Superior e dá outras 
providências 

 
 

CAPÍTULO I 

DO FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DO ENSINO SUPERIOR (FIES) 

        Art. 1o  Fica instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior - FIES, de natureza contábil, destinado à concessão de financiamento 
a estudantes regularmente matriculados em cursos superiores não gratuitos e com 
avaliação positiva nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com 
regulamentação própria. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 1o  O financiamento de que trata o caput poderá, na forma do regulamento, ser 
oferecido a alunos da educação profissional técnica de nível médio, bem como aos 
estudantes matriculados em programas de mestrado e doutorado com avaliação positiva, 
desde que haja disponibilidade de recursos, observada a prioridade no atendimento aos 
alunos dos cursos de graduação. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

I – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
II – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
III – (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 2o  São considerados cursos de graduação com avaliação positiva, aqueles que 
obtiverem conceito maior ou igual a 3 (três) no Sistema Nacional de Avaliação da 
Educação Superior - SINAES, de que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 
2004. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 3o  Os cursos que não atingirem a média referida no § 2o ficarão desvinculados do 
Fies sem prejuízo para o estudante financiado. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 
2010) 
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§ 4o  São considerados cursos de mestrado e doutorado, com avaliação positiva, 

aqueles que, nos processos conduzidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior – Capes, nos termos da Lei no 8.405, de 9 de janeiro de 1992, 
obedecerem aos padrões de qualidade por ela propostos. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 
2007). 

        § 5o  A participação da União no Fies dar-se-á exclusivamente mediante 
contribuições ao Fundo instituído por esta Lei, ressalvado o disposto nos arts. 10 e 
16. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        § 6o  É vedada a concessão de novo financiamento a estudante inadimplente com o 
Fies ou com o Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho 
de 1992. (Incluído pela Lei nº 12.202, de 2010) 

 

Seção I 

Das receitas do FIES 

Art. 2o Constituem receitas do FIES: 

I - dotações orçamentárias consignadas ao MEC, ressalvado o disposto no art. 16; 

II - trinta por cento da renda líquida dos concursos de prognósticos administrados pela 
Caixa Econômica Federal, bem como a totalidade dos recursos de premiação não 
procurados pelos contemplados dentro do prazo de prescrição, ressalvado o disposto no 
art. 16; 

III - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei; 

IV - taxas e emolumentos cobrados dos participantes dos processos de seleção para o 
financiamento; 

V - encargos e sanções contratualmente cobrados nos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo, de que trata a Lei no 8.436, de 25 de junho de 
1992, ressalvado o disposto no art. 16; 
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VI - rendimento de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e  

VII - receitas patrimoniais. 

VIII – outras receitas. (Incluído pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 1o Fica autorizada: 

I -  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

II - a transferência ao FIES dos saldos devedores dos financiamentos concedidos no 
âmbito do Programa de Crédito Educativo de que trata a Lei no 8.436, de 1992; 

III – a alienação, total ou parcial, a instituições financeiras, dos ativos de que trata o 
inciso II deste parágrafo e dos ativos representados por financiamentos concedidos ao 
amparo desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.552, de 2007). 

§ 2o As disponibilidades de caixa do FIES deverão ser mantidas em depósito na conta 
única do Tesouro Nacional. 

        § 3o  As despesas do Fies com os agentes financeiros corresponderão a 
remuneração mensal de até 2% a.a. (dois por cento ao ano), calculados sobre o 
saldo devedor dos financiamentos concedidos, ponderados pela taxa de 
adimplência, na forma do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.202, de 2010) 

        I  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        II  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        III  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 
        IV  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

 

§ 4o  (Revogado pela Lei nº 12.202, de 2010) 

      § 5º Os saldos devedores alienados ao amparo do inciso III do § 1 o deste artigo e os 
dos contratos cujos aditamentos ocorreram após 31 de maio de 1999 poderão ser 
renegociados entre credores e devedores, segundo condições que estabelecerem, 
relativas à atualização de débitos constituídos, saldos devedores, prazos, taxas de juros, 
garantias, valores de prestações e eventuais descontos, observado o seguinte: (Redação 
dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 
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I - na hipótese de renegociação de saldo devedor parcialmente alienado na forma do 

inciso III do § 1 o deste artigo, serão estabelecidas condições idênticas de composição 
para todas as parcelas do débito, cabendo a cada credor, no total repactuado, a 
respectiva participação percentual no mon-tante renegociado com cada devedor; 
(Redação dada pela Lei nº 10.846, de 2004) 

II - as instituições adquirentes deverão apresentar ao MEC, até o dia 10 de cada mês, 
relatório referente aos contratos renegociados e liquidados no mês anterior, contendo o 
número do contrato, nome do devedor, saldo devedor, valor renegociado ou liquidado, 
quantidade e valor de prestações, taxa de juros, além de outras informações julgadas 
necessárias pelo MEC. 

 
 

 
(Às Comissões de Assuntos Sociais; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12733/2011 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 104, DE 2015  

Institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo (PNEJC), define seus princípios, objetivos e 
ações. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, o beneficiário das ações da 
PNEJC deverá apresentar idade entre 15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS 

Art. 2º São princípios da PNEJC: 

I – a elevação da escolaridade do jovem empreendedor do campo; 

II – a capacitação e formação do jovem empreendedor do campo mediante a 
difusão do conhecimento tecnológico e das inovações voltadas para o meio rural; 

III – o desenvolvimento sustentável; 
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IV – o respeito às diversidades regionais e locais; 

V – a cooperação entre as diferentes esferas do poder público, o setor 
empresarial e demais segmentos da sociedade, com fim específico de estimular as 
iniciativas do jovem empreendedor do campo;  

VI – a promoção do acesso ao crédito rural do jovem empreendedor do 
campo.  

VII – a promoção da inclusão social e da igualdade de gênero no meio rural; 

CAPÍTULO III 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3º A PNEJC visa a preparar o jovem para exercer papel estratégico de 
agente do desenvolvimento rural e tem como objetivos: 

I – fomentar a transformação de jovens em líderes empreendedores, com 
sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e do 
território onde estão inseridos; 

II – potencializar a ação produtiva de jovens filhos de agricultores familiares, 
combinando ações de formação, de assistência técnica e de acesso ao crédito; 

III – estimular a elaboração de projetos produtivos, a serem desenvolvidos 
pelos jovens agricultores, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e renda; 

IV – ampliar competências, conhecimentos e práticas que possibilitem a 
gestão empresarial eficiente do negócio agrícola, promovendo o empreendedorismo, a 
liderança, o cooperativismo, o planejamento, o uso de técnicas produtivas, a 
comercialização, os negócios rurais e a governança; 

V – incentivar o desenvolvimento de competências relacionadas a atividades 
não agrícolas com potencial para expansão no meio rural; 

VI – estimular os jovens e suas famílias a estruturarem estratégia de 
governança para a sucessão familiar; 
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VII – ampliar a compreensão sobre desenvolvimento rural sustentável, 

práticas agrícolas, culturas regionais, políticas públicas para a agricultura familiar, 
organização e gestão social; 

VIII – incentivar o uso de conhecimentos tradicionais associado às inovações 
tecnológicas e às ferramentas de gestão associativa das atividades rurais; 

IX – despertar no jovem o interesse pelo negócio cooperativo e destacar 
seus benefícios para competitividade dos produtos. 

CAPÍTULO IV 

DOS ESTÍMULOS AO EMPREENDEDORISMO RURAL 

Seção I 

Dos eixos de atuação 

Art. 4º O poder público atuará de forma coordenada, nos níveis federal, 
estadual e municipal, para apoiar o jovem empreendedor do campo por meio de quatro 
eixos: 

I – educação empreendedora; 

II – capacitação técnica; 

III – acesso ao crédito; 

IV – difusão de tecnologias no meio rural.  

Seção II 

Da Educação Empreendedora 

Art. 5º No campo da educação, o apoio ao jovem empreendedor do campo 
se dará por meio das seguintes ações:  

I – estímulo ao ensino do empreendedorismo nas escolas rurais, escolas 
técnicas e universidades, com vistas à educação e à formação de jovens 

262



4
empreendedores do campo, por meio de iniciativas que despertem seu interesse e 
potencializem seu protagonismo nas atividades voltadas para o desenvolvimento do setor 
rural brasileiro; 

II – apoio financeiro a entidades credenciadas pelo Ministério da Educação, 
para a oferta de cursos de educação básica e de formação técnica e profissional para 
jovens do campo, com vistas à promoção do empreendedorismo; 

III – estímulo à formação cooperativista e associativa, privilegiando-se as 
ações apoiadas ou promovidas pelo Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (SESCOOP); 

IV – apoio às Escolas Família Agrícola (EFAs), Casas Familiares Rurais 
(CFRs) e organizações que utilizem a pedagogia da alternância; 

V – oferta de cursos de que trata o Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens (Projovem), regido pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008, na modalidade 
Projovem Campo (Saberes da Terra), e o Programa Nacional de Acesso ao Ensino 
Técnico e Emprego (Pronatec), instituído pela Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, 
para:  

a) estimular a conclusão do ensino fundamental, de acordo com as Diretrizes
Operacionais para a Educação Básica nas Escolas do Campo instituídas pelo Conselho 
Nacional de Educação (CNE); 

b) elevar a escolaridade dos jovens da agricultura familiar;

c) integrar a qualificação social e a formação profissional, proporcionando a
formação integral do jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de 
alternância. 

Parágrafo único. Será incentivada, na forma deste artigo, a oferta de cursos 
de educação técnica e profissional de natureza complementar às atividades 
desenvolvidas no meio rural, como aqueles relacionados à manutenção e operação de 
máquinas e equipamentos agropecuários, utilização de recursos de informática, 
instalação e manutenção da infraestrutura rural, entre outros. 
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Seção III 

Da Capacitação Técnica  

Art. 6º A capacitação técnica deverá ser plural, proporcionando ao jovem o 
conhecimento prático, de caráter não formal, necessário para a adequada condução da 
produção, da comercialização e da gestão econômico-financeira do empreendimento 
rural, priorizando os seguintes conteúdos: 

I – conhecimentos técnicos relacionados à atividade fim do empreendimento 
rural; 

II – noções de funcionamento do mercado no qual o empreendimento está 
inserido, com foco em custos, agregação de valor à produção, cadeias produtivas e 
sistemas de integração; 

III – noções de economia, com foco na compreensão do funcionamento das 
variáveis micro e macroeconômicas determinantes quanto à viabilidade do 
empreendimento rural; 

IV – planejamento da empresa agropecuária, com foco na análise da 
viabilidade econômica de projetos; 

V – noções de gestão financeira, tributária e de recursos humanos, e 
legislação correlata; 

VI – sustentabilidade ambiental e impactos das atividades agropecuárias 
sobre o meio ambiente. 

VII – fundamentos éticos, estéticos, científicos e sociais, para atuação com 
autonomia e responsabilidade na produção e gestão do empreendimento rural. 

§ 1º A capacitação técnica de que trata o caput compreende as atividades 
agropecuárias e não agropecuárias, inclusive as atividades agroextrativistas, florestais, 
artesanais e aquelas relacionadas ao agroturismo, à pesca, à aquicultura, entre outras. 

§ 2º O instrumento preferencial das ações de capacitação técnica é a 
Assistência Técnica e Extensão Rural (Ater). 
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Seção IV 

Do Acesso ao Crédito  

Art. 7º A Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 
Campo incentivará a viabilização de novos empreendimentos e a manutenção e expansão 
de empreendimentos já existentes por meio da criação de linhas de crédito rural 
específicas para os jovens do campo.  

§ 1º A Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do 
Campo utilizará, entre outros mecanismos específicos, os instrumentos e agentes 
financeiros do Sistema Nacional de Crédito Rural previstos na Lei nº 4.829, de 5 de 
novembro de 1965, para a operacionalização do crédito rural. 

§ 2º As linhas de crédito de que trata o caput devem conter como requisito a 
participação do Jovem Empreendedor em, pelo menos, uma das ações promovidas no 
âmbito dos eixos de atuação Educação Empreendedora ou Capacitação Técnica 
previstos nesta Lei, anteriormente ou concomitantemente à concessão do crédito. 

§ 3º A PNEJC buscará estimular a adesão dos jovens a cooperativas de 
produção agropecuária por meio da criação de linhas específicas para cooperativas 
formadas majoritariamente pelos beneficiários de que trata esta Lei. 

Seção V 

Da Difusão de Tecnologias no Meio Rural 

Art. 8º A difusão de tecnologias no âmbito da PNEJC se dará por meio das 
seguintes ações: 

I – incentivo à criação de polos tecnológicos no meio rural e à formação de 
redes de jovens empreendedores do campo com capacidade de influenciar a agenda de 
políticas públicas em prol dos interesses da juventude do campo; 

II – investimentos em pesquisas de tecnologias apropriadas à agricultura 
familiar e aos empreendimentos familiares rurais, bem como na difusão dos seus 
resultados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária 
(SNPA), de que trata a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991; 

265



7
III – incentivos financeiros temporários a projetos que apliquem tecnologias 

de convivência com o semiárido; 

IV – estímulo à inclusão digital entre os jovens do campo, com capacitações 
sobre o uso adequado e eficiente das novas tecnologias, do computador e da internet; 

V – incentivo à formação continuada de agentes de Ater com vistas ao 
aperfeiçoamento do processo de difusão de tecnologias por meio da rede da Assistência 
Técnica e Extensão Rural.  

CAPÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO E DA COORDENAÇÃO DAS AÇÕES 

Art. 9º O Poder Público fica autorizado a instituir o Comitê de Formação 
Empreendedora do Jovem do Campo (CFEJ), com o fim de planejar e coordenar a 
execução da Política Nacional de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo, 
contando, entre outras, com as seguintes atribuições:  

I – planejar e coordenar as ações interinstitucionais, visando ao alcance dos 
fins desta Lei; 

II – definir as diretrizes e normas para a execução da PNEJC; 

III – propor a consignação de dotações no Orçamento da União, dos Estados 
e dos Municípios para a execução da PNEJC; 

IV – estabelecer as metas anuais, quantitativas e qualitativas, a serem 
atingidas; 

V – avaliar, ao fim de cada exercício, o atingimento das metas propostas; 

VI – propor a participação no CFEJ de outras entidades que exerçam 
atividades relacionadas à juventude do campo, além daquelas relacionadas nesta Lei. 

§ 1º O CFEJ poderá deliberar, motivadamente, acerca da ampliação dos
limites de idade estabelecidos nesta Lei para o beneficiário da PNEJC. 
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§ 2º O CFEJ deverá incentivar a participação social por meio da realização 

de fóruns periódicos, de âmbito local, regional e nacional, com vistas à formulação de 
propostas e discussão das ações realizadas no âmbito da PNEJC. 

Art. 10. A composição do CFEJ será definida em regulamento e contará com 
representantes da União, pelo menos um representante dos Estados e um representante 
dos Municípios, sendo garantida a participação de um representante para cada uma das 
seguintes entidades:  

I – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (Senar); 

II – Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae); 

III – Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa); 

IV – Agência Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural (Anater); 

V – Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo (SESCOOP); 

VI – Conselho Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica (Conif). 

VII - Secretaria Nacional de Juventude (SNJ).  

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11. Em sua execução, a Política Nacional de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo utilizará os instrumentos da Política Agrícola 
brasileira, instituídos pela Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991. 

Parágrafo único. As estratégias da Política de Estímulo ao 
Empreendedorismo do Jovem do Campo devem convergir para a inclusão social, o 
aumento da produtividade, a busca pela sustentabilidade ambiental e a promoção da 
competitividade econômica. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à 
sua aplicação.  
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Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A agropecuária brasileira tem demonstrado seu vigor pelos sucessivos 
recordes de safra que vem apresentando e pela expressiva participação nos resultados 
da balança comercial do País. 

Os resultados alcançados não podem, contudo, esconder uma realidade 
muito preocupante. Trata-se da necessidade de estímulo ao empreendedorismo rural, no 
momento em que o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revela, com base 
nos dados do último censo, que o número de jovens que residem na zona rural do País 
caiu 10% em uma década. Os números mostram que 8,6 milhões de jovens viviam no 
campo em 2000 e que, em 2010, o número passou para 7,8 milhões, de um total de 51,3 
milhões de pessoas com idade entre 15 e 29 anos – essa cifra tende a cair ainda mais, já 
que as oportunidades profissionais para os jovens estão desproporcionalmente 
concentradas no meio urbano. 

Entretanto, devemos lembrar que a população urbana depende da produção 
do meio rural. Assim, é de suma importância criar condições e oportunidades para o 
jovem permanecer no campo. Isso é possível por meio do ensino e do uso das diversas 
inovações trazidas com as tecnologias de informação e comunicação na última década. 

A pequena propriedade rural é um importante ativo familiar que pode perder 
valor se não houver conhecimento aplicado. Hoje, qualquer pessoa conectada à internet 
pode adquirir informações para transformar uma propriedade rural em um próspero 
negócio. Técnicas simples e baratas de irrigação, de correção e conservação do solo, 
novas culturas, novos processos produtivos podem ser difundidos a custos cada vez 
menores. 

Para que isso seja possível em escala ampla, propomos a Política Nacional 
de Estímulo ao Empreendedorismo do Jovem do Campo, estruturada em quatro eixos 
fundamentais: 1) o da educação empreendedora; 2) o da capacitação técnica; 3) o da 
inserção do jovem empreendedor do campo nos sistemas de produção agropecuários, 
mediante acesso facilitado ao crédito rural; e 4) o da difusão de tecnologias no meio rural.   

O objetivo é capacitar os jovens para que sejam líderes empreendedores, 
estimular o negócio cooperativo e possibilitar o acesso ao crédito orientado para que 
possam transformar pequenas propriedades familiares em unidades produtivas 
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competitivas, permitindo-lhes o exercício de protagonismo estratégico aos interesses do 
País e ao futuro de suas famílias e das comunidades a que pertencem. 

O projeto também prioriza a educação voltada para a solução de problemas 
práticos e a criação de redes cooperativas para a difusão de conhecimentos e de 
experiências. 

Nesses termos, solicito aos Parlamentares desta Casa do Congresso 
Nacional o apoio à iniciativa explanada, que não nos deixa esquecer de que a nação do 
futuro depende da atenção e das oportunidades que dermos aos jovens de hoje e que, no 
contexto da atual tendência ao esvaziamento do campo, a competitividade futura da 
agropecuária brasileira dependerá cada vez mais de jovens empreendedores motivados e 
adequadamente capacitados. 

Sala das Sessões, 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965. 

 

 
Institucionaliza o crédito rural. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Art. 1º O crédito rural, sistematizado nos têrmos desta Lei, será distribuído e aplicado 
de acôrdo com a política de desenvolvimento da produção rural do País e tendo em vista 
o bem-estar do povo. 

Art. 2º Considera-se crédito rural o suprimento de recursos financeiros por entidades 
públicas e estabelecimentos de crédito particulares a produtores rurais ou a suas 
cooperativas para aplicação exclusiva em atividades que se enquadrem nos objetivos 
indicados na legislação em vigor. 

Art. 3º São objetivos específicos do crédito rural: 

I - estimular o incremento ordenado dos investimentos rurais, inclusive para 
armazenamento beneficiamento e industrialização dos produtos agropecuários, quando 
efetuado por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade rural; 

II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção e a comercialização de 
produtos agropecuários; 

III - possibilitar o fortalecimento econômico dos produtores rurais, notadamente 
pequenos e médios; 

IV - incentivar a introdução de métodos racionais de produção, visando ao aumento 
da produtividade e à melhoria do padrão de vida das populações rurais, e à adequada 
defesa do solo; 

Art. 4º O Conselho Monetário Nacional, de acôrdo com as atribuições estabelecidas 
na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, disciplinará o crédito rural do País e 
estabelecerá, com exclusividade, normas operativas traduzidas nos seguintes tópicos: 
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I - avaliação, origem e dotação dos recursos a serem aplicados no crédito rural; 

II - diretrizes e instruções relacionadas com a aplicação e contrôle do crédito rural; 

III - critérios seletivos e de prioridade para a distribuição do crédito rural; 

IV - fixação e ampliação dos programas de crédito rural, abrangendo tôdas as formas 
de suplementação de recursos, inclusive refinanciamento. 

Art. 5º O cumprimento das deliberações do Conselho Monetário Nacional, aplicáveis 
ao crédito rural, será dirigido, coordenado e fiscalizado pelo Banco Central da República 
do Brasil. 

Art. 6º Compete ao Banco Central da República do Brasil, como órgão de contrôle do 
sistema nacional do crédito rural: 

I - sistematizar a ação dos órgãos financiadores e promover a sua coordenação com 
os que prestam assistência técnica e econômica ao produtor rural; 

II - elaborar planos globais de aplicação do crédito rural e conhecer de sua execução, 
tendo em vista a avaliação dos resultados para introdução de correções cabíveis; 

III - determinar os meios adequados de seleção e prioridade na distribuição do 
crédito rural e estabelecer medidas para o zoneamento dentro do qual devem atuar os 
diversos órgãos financiadores em função dos planos elaborados; 

IV - incentivar a expansão da rêde distribuidora do crédito rural, especialmente 
através de cooperativas; 

V - estimular a ampliação dos programas de crédito rural, mediante financiamento 
aos órgãos participantes da rêde distribuidora do crédito rural, especialmente aos bancos 
com sede nas áreas de produção e que destinem ao crédito rural mais de 50% (cinqüenta 
por cento) de suas aplicações. 

Capítulo II 

Do Sistema de Crédito Rural 

Art. 7º Integrarão, bàsicamente, o sistema nacional de crédito rural: 

I - O Banco Central da República do Brasil, com as funções indicadas no artigo 
anterior; 
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Il - O Banco do Brasil S. A., através de suas carteiras especializadas; 

III - O Banco de Crédito da Amazônia S. A. e o Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
através de suas carteiras ou departamentos especializados, e 

IV - O Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

§ 1º Serão vinculados ao sistema: 

I - de conformidade com o disposto na Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964: 

a) o Instituto Brasileiro de Reforma Agrária - IBRA; 

b) o Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário - INDA; 

c) o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico - BNDE; 

II - como órgãos auxiliares, desde que operem em crédito rural dentro das diretrizes 
fixadas nesta Lei: 

a) Bancos de que os Estados participem com a maioria de ações; 

b) Caixas Econômicas; 

c) Bancos privados; 

d) Sociedades de crédito, financiamento e investimentos; 

e) Cooperativas autorizadas a operar em crédito rural. 

§ 2º Poderão articular-se no sistema, mediante convênios, órgãos oficiais de 
valorização regional e entidades de prestação de assistência técnica e econômica ao 
produtor rural, cujos serviços sejam passíveis de utilizar em conjugação com o crédito. 

§ 3º Poderão incorporar-se ao sistema, além das entidades mencionadas neste 
artigo, outras que o Conselho Monetário Nacional venha a admitir. 

Capítulo III 

Da Estrutura do Crédito Rural 

Art. 8º O crédito rural restringe-se ao campo específico do financiamento das 
atividades rurais e adotará, basicamente, as modalidades de operações indicadas nesta 
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Lei, para suprir as necessidades financeiras do custeio e da comercialização da produção 
própria, como também as de capital para investimentos e industrialização de produtos 
agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural. 

Art. 9º Para os efeitos desta Lei, os financiamentos rurais caracterizam-se, segundo 
a finalidade, como de: 

I - custeio, quando destinados a cobrir despesas normais de um ou mais períodos de 
produção agrícola ou pecuária; 

II - investimento, quando se destinarem a inversões em bens e serviços cujos 
desfrutes se realizem no curso de vários períodos; 

III - comercialização, quando destinados, isoladamente, ou como extensão do 
custeio, a cobrir despesas próprias da fase sucessiva à coleta da produção, sua 
estocagem, transporte ou à monetização de títulos oriundos da venda pelos produtores; 

IV - industrialização de produtos agropecuários, quando efetuada por cooperativas 
ou pelo produtor na sua propriedade rural. 

Art. 10. As operações de crédito rural subordinam-se às seguintes exigências 
essenciais: 

I - idoneidade do proponente; 

Il - apresentação de orçamento de aplicação nas atividades específicas; 

Ill - fiscalização pelo financiador. 

Art. 11. Constituem modalidade de operações: 

I - Crédito Rural Corrente a produtores rurais de capacidade técnica e substância 
econômica reconhecidas; 

Il - Crédito Rural Orientado, como forma de crédito tecnificado, com assistência 
técnica prestada pelo financiador, diretamente ou através de entidade especializada em 
extensão rural, com o objetivo de elevar os níveis de produtividade e melhorar o padrão 
de vida do produtor e sua família; 

III - Crédito a Cooperativas de produtores rurais, como antecipação de recursos para 
funcionamento, aparelhamento, prestação de serviços aos cooperados, bem como para 
financiar êstes, nas mesmas condições estabelecidas para as operações diretas de 
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crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, estocagem e a comercialização 
da produção respectiva e os gastos com melhoramento de suas propriedades; 

III - Crédito às cooperativas de produtores rurais, como antecipação de recursos para 
funcionamento e aparelhamento, inclusive para integralização de cotas-partes de capital 
social, destinado a programas de investimento e outras finalidades, prestação de serviços 
aos cooperados, bem como para financiar estes, nas mesmas condições estabelecidas 
para as operações diretas de crédito rural, os trabalhos de custeio, coleta, transportes, 
estocagem e a comercialização da produção respectiva e os gastos com melhoramento 
de suas propriedades. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

IV - Crédito para Comercialização com o fim de garantir aos produtores agrícolas 
preços remuneradores para a colocação de suas safras e industrialização de produtos 
agropecuários, quando efetuada por cooperativas ou pelo produtor na sua propriedade 
rural; 

V - Crédito aos programas de colonização e reforma agrária, para financiar projetos 
de colonização e reforma agrária como as definidas na Lei número 4.504, de 30 de 
novembro de 1964. 

Art. 12. As operações de crédito rural que forem realizadas pelo Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, pelo Instituto Nacional de Desenvolvimento Agrário e pelo Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico, diretamente ou através de convênios, 
obedecerão às modalidades do crédito orientado, aplicadas às finalidades previstas na Lei 
nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 13. As entidades financiadoras participantes do sistema de crédito rural poderão 
designar representantes para acompanhar a execução de convênios relativos à aplicação 
de recursos por intermédio de órgãos intervenientes. 

§ 1º Em caso de crédito a cooperativas, poderão os representantes mencionados 
neste artigo prestar assistência técnica e administrativa, como também orientar e fiscalizar 
a aplicação dos recursos. 

§ 2º Quando se tratar de cooperativa integral de reforma agrária, aplicar-se-á o 
disposto no § 2º do art. 79 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964. 

Art. 14. Os têrmos, prazos, juros e demais condições das operações de crédito rural, 
sob quaisquer de suas modalidades, serão estabelecidos pelo Conselho Monetário 
Nacional, observadas as disposições legais específicas, não expressamente revogadas 
pela presente Lei, inclusive o favorecimento previsto no art. 4º, inciso IX, da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, ficando revogado o art. 4º do Decreto-lei nº 2.611, de 20 de 
setembro de 1940. 
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Parágrafo único. VETADO (Revogado pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

Capítulo IV 

Dos Recursos para o Crédito Rural 

Art. 15. O crédito rural contará com suprimentos provenientes das seguintes fontes: 

I - internas: 

a) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de 
Refinanciamento Rural instituído pelo Decreto nº 54.019, de 14 de julho de 1964; 

b) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Nacional de Reforma 
Agrária, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos que são ou vierem a ser atribuídos ao Fundo Agroindustrial de 
Reconversão, instituído pela Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) dotações orçamentárias atribuídas a órgãos que integrem ou venham a integrar o 
sistema de crédito rural, com destinação específica; 

e) valores que o Conselho Monetário Nacional venha a isentar de recolhimento, na 
forma prevista na Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, art. 4º, item XIV, letra "c", 
VETADO 

f) recursos próprios dos órgãos participantes ou que venham a participar do sistema 
de crédito rural, na forma do art. 7º; 

g) importâncias recolhidas ao Banco Central da República do Brasil pelo sistema 
bancário, na forma prevista no § 1º do art. 21; 

h) produto da colocação de bônus de crédito rural, hipotecário ou títulos de natureza 
semelhante, que forem emitidos por entidades governamentais participantes do sistema, 
com características e sob condições que o Conselho Monetário Nacional autorize, 
obedecida a legislação referente à emissão e circulação de valores mobiliários; 

i) produto das multas recolhidas nos têrmos do § 3º do art. 21; 

j) resultado das operações de financiamento ou refinanciamento; 

l) recursos outros de qualquer origem atribuídos exclusivamente para aplicação em 
crédito rural; 
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m) VETADO.

n) VETADO.

II - externas: 

a) recursos decorrentes de empréstimos ou acôrdos, especialmente reservados para
aplicação em crédito rural; 

b) recursos especìficamente reservados para aplicação em programas de assistência
financeira ao setor rural, através do Fundo Nacional de Reforma Agrária, criado pelo art. 
27 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

c) recursos especìficamente reservados para aplicação em financiamentos de
projetos de desenvolvimento agroindustrial, através do Fundo Agroindustrial de 
Reconversão, criado pelo art. 120 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964; 

d) produto de acôrdos ou convênios celebrados com entidades estrangeiras ou
internacionais, conforme normas que o Conselho Monetário Nacional traçar, desde que 
nelas sejam especìficamente atribuídas parcelas para aplicação em programa de 
desenvolvimento de atividades rurais. 

Art. 16. Os recursos destinados ao crédito rural, de origem externa ou interna, ficam 
sob o contrôle do Conselho Monetário Nacional, que fixará, anualmente, as normas de 
distribuição aos órgãos que participem do sistema de crédito rural, nos têrmos do art. 7º. 

Parágrafo único. Todo e qualquer fundo, já existente ou que vier a ser criado, 
destinado especìficamente a financiamento de programas de crédito rural, terá sua 
administração determinada pelo Conselho Monetário Nacional, respeitada a legislação 
específica, que estabelecerá as normas e diretrizes para a sua aplicação. 

Art. 17. Ao Banco Central da República do Brasil, de acôrdo com as atribuições 
estabelecidas na Lei número 4.595, de 31 de dezembro de 1964, caberá entender-se ou 
participar de entendimentos com as instituições financeiras estrangeiras e internacionais, 
em assuntos ligados à obtenção de empréstimos destinados a programas de 
financiamento às atividades rurais, estando presente na assinatura dos convênios e 
apresentando ao Conselho Monetário Nacional sugestões quanto às normas para sua 
utilização. 

Art. 18. O Conselho Monetário Nacional poderá tomar medidas de incentivo que 
visem a aumentar a participação da rêde bancária não oficial na aplicação de crédito rural. 

Art. 19. A fixação de limite do valor dos empréstimos a que se refere o § 2º do art. 
126 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, passa para a competência do Conselho 
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Monetário Nacional, que levará em conta a proposta apresentada pela diretoria do Banco 
do Brasil S. A. 

Art. 20. O Conselho Monetário Nacional, anualmente, na elaboração da proposta 
orçamentária pelo Poder Executivo, incluirá dotação destinada ao custeio de assistência 
técnica e educativa aos beneficiários do crédito rural. 

Art. 21. As instituições de crédito e entidades referidas no art. 7º desta Lei manterão 
aplicada em operações típicas de crédito rural, contratadas diretamente com produtores 
ou suas cooperativas, percentagem, a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional, dos 
recursos com que operarem. 

§ 1º Os estabelecimentos que não desejarem ou não puderem cumprir as obrigações 
estabelecidas no presente artigo, recolherão as somas correspondentes em depósito no 
Banco Central da República do Brasil, para aplicação nos fins previstos nesta Lei. 

§ 2º As quantias recolhidas no Banco Central da República do Brasil na forma dêste 
artigo, vencerão juros à taxa que o Conselho Monetário Nacional fixar. 

§ 3º A inobservância ao disposto neste artigo sujeitará o infrator à multa variável 
entre 10% (dez por cento) e 50% (cinqüenta por cento) sôbre os valores não aplicados em 
crédito rural. 

§ 4º O não recolhimento da multa mencionada no parágrafo anterior, no prazo de 15 
(quinze) dias, sujeitará o infrator às penalidades previstas no Capítulo V da Lei nº 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 22. O depósito que constitui o Fundo de Fomento à Produção, de que trata o art. 
7º da Lei número 1.184, de 30 de agôsto de 1950, fica elevado para 20% (vinte por cento) 
das dotações anuais previstas no art. 199 da Constituição Federal, e será efetuado pelo 
Tesouro Nacional no Banco de Crédito da Amazônia S.A., que se incumbirá de sua 
aplicação, direta e exclusiva, dentro da área da Amazônia, observadas as normas 
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e outras disposições contidas nesta Lei. 

§ 1º O Banco de Crédito da Amazônia S.A., destinará, para aplicação em crédito 
rural, pelo menos 60% (sessenta por cento) do valor do fundo, podendo o Conselho 
Monetário Nacional alterar essa percentagem, em face da circunstância que assim 
recomende. 

§ 2º Os juros das aplicações mencionadas neste artigo serão cobrados às taxas 
usuais para as operações de tal natureza, conforme o Conselho Monetário Nacional fixar, 
ficando abolido o limite previsto no art. 7º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 1.184, de 30 de agôsto de 
1950. 
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Capítulo V 

Dos Instrumentos de Crédito Rural 

Art. 23. VETADO 

§ 1º VETADO 

§ 2º VETADO 

Art. 24. VETADO 

Capítulo VI 

Das garantias do crédito rural 

Art. 25. Poderão constituir garantia dos empréstimos rurais, de conformidade com a 
natureza da operação creditícia, em causa: 

I - Penhor agrícola; 

Il - Penhor pecuário; 

III - Penhor mercantil; 

IV - Penhor industrial; 

V - Bilhete de mercadoria; 

VI - Warrants; 

VII - Caução; 

VIII - Hipoteca; 

IX - Fidejussória; 

X - Outras que o Conselho Monetário venha a admitir. 

Art. 26. A constituição das garantias previstas no artigo anterior, de livre convenção 
entre financiado e financiador, observará a legislação própria de cada tipo, bem como as 
normas complementares que o Conselho Monetário Nacional estabelecer ou aprovar. 
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Art. 27. As garantias reais serão sempre, preferentemente, outorgadas sem 

concorrência. 

Art. 28. Exceto a hipoteca, as demais garantias reais oferecidas ora segurança dos 
financiamentos rurais valerão entre as partes, independentemente de registro, com todos 
os direitos e privilégios. 

Art. 29. Os bens adquiridos e as culturas custeadas ou formadas por meio do crédito 
rural em que couber garantia serão vinculados ao respectivo instrumento contratual como 
garantia especial. 

Art. 29 - A critério da entidade financiadora, os bens adquiridos e as culturas 
custeadas ou formadas por meio de crédito rural poderão ser vinculados ao respectivo 
instrumento contratual, inclusive título de crédito rural, como garantia especial. (Redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 784, 25/08/69.) 

Parágrafo único. Em qualquer caso, os bens e culturas a que se refere este artigo 
somente poderão ser alienados ou gravados em favor de terceiros, mediante 
concordância expressa da entidade financiadora. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 784, 
25/08/69.) 

Art. 30. O Conselho Monetário Nacional estabelecerá os têrmos e condições em que 
poderão ser contratados os seguros dos bens vinculados aos instrumentos de crédito 
rural. 

Capítulo VII 

Disposições transitórias 

Art. 31. O Banco Central da República do Brasil assumirá, até que o Conselho 
Monetário Nacional resolva em contrário, o encargo dos programas de treinamento de 
pessoal para administração do crédito rural, inclusive através de cooperativas, podendo, 
para tanto, firmar convênios que visem à realização de cursos e à obtenção de recursos 
para cobrir os gastos respectivos. 

Parágrafo único. As unidades interessadas em treinar pessoal concorrerão para os 
gastos com a contribuição que fôr arbitrada pelo Banco Central da República do Brasil. 

 

Capítulo VIII 

Disposições gerais 
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Art. 32. Os órgãos de orientação e coordenação de atividades rurais, criados no 

âmbito estadual, deverão elaborar seus programas de ação, no que respeita ao crédito 
especializado, observando as disposições desta Lei e normas complementares que o 
Conselho Monetário Nacional venha a baixar. 

Art. 33. Estendem-se às instituições financeiras que integrem bàsicamente, o sistema 
de crédito rural, nos têrmos do art. 7º, itens I a IV, desta Lei, as disposições constantes 
do artigo 4º, da Lei nº 454, de 9 de julho de 1937, do art. 3º do Decreto-lei número 2.611, 
e do art. 3º do Decreto-lei nº 2.612, ambos de 20 de setembro de 1940, e dos arts. 1º e 2º 
do Decreto-lei nº 1.003, de 29 de dezembro de 1938. 

Art. 34. As operações de crédito rural, sob quaisquer modalidades, de valor até 50 
(cinqüenta) vêzes o maior salário-mínimo vigente no País, pagarão sòmente as despesas 
indispensáveis, ficando isentas de taxas (VETADO) relativas aos serviços bancários. 

§ 1º VETADO 

§ 2º Fica revogado o art. 53 da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964. 

Art. 35. VETADO 

Art. 36. Ficam transferidas para o Conselho Monetário Nacional, de acôrdo com o 
previsto nos arts. 3º e 4º da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, as atribuições 
conferidas à Comissão de Coordenação do Crédito Agropecuário pelo art. 15 da Lei 
Delegada nº 9, de 11 de outubro de 1962, artigo êsse que fica revogado. 

Art. 37. A concessão do crédito rural em tôdas as suas modalidades, bem como a 
constituição das suas garantias, pelas instituições de crédito, públicas e privadas, 
independerá da exibição de comprovante de cumprimento de obrigações fiscais ou da 
previdência social, ou declaração de bens ou certidão negativa de multas por infrigência 
do Código Florestal. 

Parágrafo único. A comunicação da repartição competente, de ajuizamento da dívida 
fiscal, de multa florestal ou previdenciária, impedirá a concessão do crédito rural ao 
devedor, a partir da data do recebimento da comunicação pela instituição de crédito, 
exceto se as garantias oferecidas assegurarem a solvabilidade do débito em litígio e da 
operação proposta pelo interessado. 

Art. 38. As operações de crédito rural terão registro distinto na contabilidade dos 
financiadores e serão divulgadas com destaque nos balanços e balancetes. 

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 
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Brasília, 5 de novembro de 1965; 144º da Independência e 77º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 
Octávio Bulhões 
Hugo de Almeida Leme 
 

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991. 

Dispõe sobre a política agrícola. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 

        Art. 1° Esta lei fixa os fundamentos, define os objetivos e as competências 
institucionais, prevê os recursos e estabelece as ações e instrumentos da política 
agrícola, relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de planejamento 
das atividades pesqueira e florestal. 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por atividade agrícola a 
produção, o processamento e a comercialização dos produtos, subprodutos e derivados, 
serviços e insumos agrícolas, pecuários, pesqueiros e florestais. 

        Art. 2° A política fundamenta-se nos seguintes pressupostos: 

        I - a atividade agrícola compreende processos físicos, químicos e biológicos, onde os 
recursos naturais envolvidos devem ser utilizados e gerenciados, subordinando-se às 
normas e princípios de interesse público, de forma que seja cumprida a função social e 
econômica da propriedade; 

        II - o setor agrícola é constituído por segmentos como: produção, insumos, 
agroindústria, comércio, abastecimento e afins, os quais respondem diferenciadamente às 
políticas públicas e às forças de mercado; 

        III - como atividade econômica, a agricultura deve proporcionar, aos que a ela se 
dediquem, rentabilidade compatível com a de outros setores da economia; 

        IV - o adequado abastecimento alimentar é condição básica para garantir a 
tranqüilidade social, a ordem pública e o processo de desenvolvimento econômico-social; 
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        V - a produção agrícola ocorre em estabelecimentos rurais heterogêneos quanto à 
estrutura fundiária, condições edafoclimáticas, disponibilidade de infra-estrutura, 
capacidade empresarial, níveis tecnológicos e condições sociais, econômicas e culturais; 

        VI - o processo de desenvolvimento agrícola deve proporcionar ao homem do campo 
o acesso aos serviços essenciais: saúde, educação, segurança pública, transporte, 
eletrificação, comunicação, habitação, saneamento, lazer e outros benefícios sociais. 

        Art. 3° São objetivos da política agrícola: 

        I - na forma como dispõe o art. 174 da Constituição, o Estado exercerá função de 
planejamento, que será determinante para o setor público e indicativo para o setor 
privado, destinado a promover, regular, fiscalizar, controlar, avaliar atividade e suprir 
necessidades, visando assegurar o incremento da produção e da produtividade agrícolas, 
a regularidade do abastecimento interno, especialmente alimentar, e a redução das 
disparidades regionais; 

        II - sistematizar a atuação do Estado para que os diversos segmentos intervenientes 
da agricultura possam planejar suas ações e investimentos numa perspectiva de médio e 
longo prazos, reduzindo as incertezas do setor; 

        III - eliminar as distorções que afetam o desempenho das funções econômica e 
social da agricultura; 

        IV - proteger o meio ambiente, garantir o seu uso racional e estimular a recuperação 
dos recursos naturais; 

        V - (Vetado); 

        VI - promover a descentralização da execução dos serviços públicos de apoio ao 
setor rural, visando a complementariedade de ações com Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios, cabendo a estes assumir suas responsabilidades na execução da 
política agrícola, adequando os diversos instrumentos às suas necessidades e realidades; 

        VII - compatibilizar as ações da política agrícola com as de reforma agrária, 
assegurando aos beneficiários o apoio à sua integração ao sistema produtivo; 

        VIII - promover e estimular o desenvolvimento da ciência e da tecnologia agrícola 
pública e privada, em especial aquelas voltadas para a utilização dos fatores de produção 
internos; 

        IX - possibilitar a participação efetiva de todos os segmentos atuantes no setor rural, 
na definição dos rumos da agricultura brasileira; 
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        X - prestar apoio institucional ao produtor rural, com prioridade de atendimento ao 
pequeno produtor e sua família; 

        XI - estimular o processo de agroindustrialização junto às respectivas áreas de 
produção; 

        XII - (Vetado); 

        XIII – promover a saúde animal e a sanidade vegetal;      (Inciso incluído pela Lei nº 
10.298, de 30.10.2001) 

        XIV – promover a idoneidade dos insumos e serviços empregados na 
agricultura;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XV – assegurar a qualidade dos produtos de origem agropecuária, seus derivados e 
resíduos de valor econômico;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XVI – promover a concorrência leal entre os agentes que atuam nos setores e a 
proteção destes em relação a práticas desleais e a riscos de doenças e pragas exóticas 
no País;      (Inciso incluído pela Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        XVII – melhorar a renda e a qualidade de vida no meio rural.        (Inciso incluído pela 
Lei nº 10.298, de 30.10.2001) 

        Art. 4° As ações e instrumentos de política agrícola referem-se a: 

        I - planejamento agrícola; 

        II - pesquisa agrícola tecnológica; 

        III - assistência técnica e extensão rural; 

        IV - proteção do meio ambiente, conservação e recuperação dos recursos naturais; 

        V - defesa da agropecuária; 

        VI - informação agrícola; 

        VII - produção, comercialização, abastecimento e armazenagem; 

        VIII - associativismo e cooperativismo; 

        IX - formação profissional e educação rural; 
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        X - investimentos públicos e privados; 

        XI - crédito rural; 

        XII - garantia da atividade agropecuária; 

        XIII - seguro agrícola; 

        XIV - tributação e incentivos fiscais; 

        XV - irrigação e drenagem; 

        XVI - habitação rural; 

        XVII - eletrificação rural; 

        XVIII - mecanização agrícola; 

        XIX - crédito fundiário. 

        Parágrafo único. Os instrumentos de política agrícola deverão orientar-se pelos 
planos plurianuais.       (Incluído pela Lei nº 10.246, de 2 de julho de 2001) 

CAPÍTULO II 

Da Organização Institucional 

        Art. 5° É instituído o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA), vinculado ao 
Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), com as seguintes atribuições: 

        I - (Vetado); 

        II - (Vetado); 

        III - orientar a elaboração do Plano de Safra; 

        IV - propor ajustamentos ou alterações na política agrícola; 

        V - (Vetado); 

        VI - manter sistema de análise e informação sobre a conjuntura econômica e social 
da atividade agrícola. 
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§ 1° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) será constituído pelos

seguintes membros:       (Vide Decreto nº 4.623, de 2003). 

        I - um do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento; 

        II - um do Banco do Brasil S.A.; 

        III - dois da Confederação Nacional da Agricultura; 

        IV - dois representantes da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(Contag); 

        V - dois da Organização das Cooperativas Brasileiras, ligados ao setor agropecuário; 

        VI - um do Departamento Nacional da Defesa do Consumidor; 

        VII - um da Secretaria do Meio Ambiente; 

        VIII - um da Secretaria do Desenvolvimento Regional; 

        IX - três do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

        X - um do Ministério da Infra-Estrutura; 

        XI - dois representantes de setores econômicos privados abrangidos pela Lei 
Agrícola, de livre nomeação do Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara); 

        XII - (Vetado); 

§ 2° (Vetado).

§ 3° O Conselho Nacional da Política Agrícola (CNPA) contará com uma Secretaria
Executiva e sua estrutura funcional será integrada por Câmaras Setoriais, especializadas 
em produtos, insumos, comercialização, armazenamento, transporte, crédito, seguro e 
demais componentes da atividade rural. 

§ 4° As Câmaras Setoriais serão instaladas por ato e a critério do Ministro da
Agricultura e Reforma Agrária, devendo o regimento interno do Conselho Nacional de 
Política Agrícola (CNPA) fixar o número de seus membros e respectivas atribuições . 

§ 5° O regimento interno do Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) será
elaborado pelo Ministro da Agricultura e Reforma Agrária e submetido a aprovação do seu 
plenário. 
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        § 6° O Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA) coordenará a organização de 
Conselhos Estaduais e Municipais de Política Agrícola, com as mesmas finalidades, no 
âmbito de suas competências. 

        § 7° (Vetado). 

        § 8° (Vetado). 

        Art. 6° A ação governamental para o setor agrícola é organizada pela União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, cabendo: 

        I - (Vetado); 

        II – ao Governo Federal a orientação normativa, as diretrizes nacionais e a execução 
das atividades estabelecidas em lei.      (Inciso incluído pela Lei nº 10.327, de 12.12.2001) 

        III - às entidades de administração direta e indireta dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios o planejamento, a execução, o acompanhamento, o controle e a avaliação 
de atividades específicas.     (Inciso renumerado de II para III, pela Lei nº 10.327, de 
12.12.2001) 

        Art. 7° A ação governamental para o setor agrícola desenvolvida pela União, pelos 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios, respeitada a autonomia constitucional, 
é exercida em sintonia, evitando-se superposições e paralelismos, conforme dispuser lei 
complementar prevista no parágrafo único do art. 23 da Constituição. 

CAPÍTULO III 

Do Planejamento Agrícola 

        Art. 8° O planejamento agrícola será feito em consonância com o que dispõe o art. 
174 da Constituição, de forma democrática e participativa, através de planos nacionais de 
desenvolvimento agrícola plurianuais, planos de safras e planos operativos anuais, 
observadas as definições constantes desta lei. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os planos de safra e planos plurianuais considerarão as especificidades 
regionais e estaduais, de acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas 
de abastecimento, formação de estoque e exportação. 
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        § 3o Os planos de safra e os planos plurianuais, elaborados de acordo com os 
instrumentos gerais de planejamento, considerarão o tipo de produto, fatores e 
ecossistemas homogêneos, o planejamento das ações dos órgãos e entidades da 
administração federal direta e indireta, as especificidades regionais e estaduais, de 
acordo com a vocação agrícola e as necessidades diferenciadas de abastecimento, 
formação de estoque e exportação. (Redação dada pela Lei nº 10.246, de 2 de julho de 
2001) 

        § 4° Os planos deverão prever a integração das atividades de produção e de 
transformação do setor agrícola, e deste com os demais setores da economia. 

        Art. 9° O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará, a nível 
nacional, as atividades de planejamento agrícola, em articulação com os Estados, o 
Distrito Federal, os Territórios e os Municípios. 

        Art. 10. O Poder Público deverá: 

        I - proporcionar a integração dos instrumentos de planejamento agrícola com os 
demais setores da economia; 

        II - desenvolver e manter atualizada uma base de indicadores sobre o desempenho 
do setor agrícola, a eficácia da ação governamental e os efeitos e impactos dos 
programas dos planos plurianuais. 

CAPÍTULO IV 

Da Pesquisa Agrícola 

        Art. 11. (Vetado). 

        Parágrafo único. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a 
instituir o Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária (SNPA), sob a coordenação da 
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e em convênio com os Estados, 
o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, entidades públicas e privadas, 
universidades, cooperativas, sindicatos, fundações e associações. 

        Art. 12. A pesquisa agrícola deverá: 

        I - estar integrada à assistência técnica e extensão rural, aos produtores, 
comunidades e agroindústrias, devendo ser gerada ou adaptada a partir do conhecimento 
biológico da integração dos diversos ecossistemas, observando as condições econômicas 
e culturais dos segmentos sociais do setor produtivo; 
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        II - dar prioridade ao melhoramento dos materiais genéticos produzidos pelo 
ambiente natural dos ecossistemas, objetivando o aumento de sua produtividade, 
preservando ao máximo a heterogeneidade genética; 

        III - dar prioridade à geração e à adaptação de tecnologias agrícolas destinadas ao 
desenvolvimento dos pequenos agricultores, enfatizando os alimentos básicos, 
equipamentos e implementos agrícolas voltados para esse público; 

        IV - observar as características regionais e gerar tecnologias voltadas para a 
sanidade animal e vegetal, respeitando a preservação da saúde e do meio ambiente. 

        Art. 13. É autorizada a importação de material genético para a agricultura desde que 
não haja proibição legal. 

        Art. 14. Os programas de desenvolvimento científico e tecnológico, tendo em vista a 
geração de tecnologia de ponta, merecerão nível de prioridade que garanta a 
independência e os parâmetros de competitividade internacional à agricultura brasileira. 

CAPÍTULO V 

Da Assistência Técnica e Extensão Rural 

        Art. 15. (Vetado). 

        Art. 16. A assistência técnica e extensão rural buscarão viabilizar, com o produtor 
rural, proprietário ou não, suas famílias e organizações, soluções adequadas a seus 
problemas de produção, gerência, beneficiamento, armazenamento, comercialização, 
industrialização, eletrificação, consumo, bem-estar e preservação do meio ambiente. 

        Art. 17. O Poder Público manterá serviço oficial de assistência técnica e extensão 
rural, sem paralelismo na área governamental ou privada, de caráter educativo, 
garantindo atendimento gratuito aos pequenos produtores e suas formas associativas, 
visando: 

        I - difundir tecnologias necessárias ao aprimoramento da economia agrícola, à 
conservação dos recursos naturais e à melhoria das condições de vida do meio rural; 

        II - estimular e apoiar a participação e a organização da população rural, respeitando 
a organização da unidade familiar bem como as entidades de representação dos 
produtores rurais; 

        III - identificar tecnologias alternativas juntamente com instituições de pesquisa e 
produtores rurais; 
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        IV - disseminar informações conjunturais nas áreas de produção agrícola, 
comercialização, abastecimento e agroindústria. 

       Art. 18. A ação de assistência técnica e extensão rural deverá estar integrada à 
pesquisa agrícola, aos produtores rurais e suas entidades representativas e às 
comunidades rurais. 

CAPÍTULO VI 

Da Proteção ao Meio Ambiente e da Conservação dos Recursos Naturais 

        Art. 19. O Poder Público deverá: 

       I - integrar, a nível de Governo Federal, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, 
os Municípios e as comunidades na preservação do meio ambiente e conservação dos 
recursos naturais; 

        II - disciplinar e fiscalizar o uso racional do solo, da água, da fauna e da flora; 

        III - realizar zoneamentos agroecológicos que permitam estabelecer critérios para o 
disciplinamento e o ordenamento da ocupação espacial pelas diversas atividades 
produtivas, bem como para a instalação de novas hidrelétricas; 

        IV - promover e/ou estimular a recuperação das áreas em processo de 
desertificação; 

        V - desenvolver programas de educação ambiental, a nível formal e informal, 
dirigidos à população; 

        VI - fomentar a produção de sementes e mudas de essências nativas; 

       VII - coordenar programas de estímulo e incentivo à preservação das nascentes dos 
cursos d'água e do meio ambiente, bem como o aproveitamento de dejetos animais para 
conversão em fertilizantes. 

        Parágrafo único. A fiscalização e o uso racional dos recursos naturais do meio 
ambiente é também de responsabilidade dos proprietários de direito, dos beneficiários da 
reforma agrária e dos ocupantes temporários dos imóveis rurais. 

        Art. 20. As bacias hidrográficas constituem-se em unidades básicas de planejamento 
do uso, da conservação e da recuperação dos recursos naturais. 

        Art. 21. (Vetado). 
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        Art. 21-A. O Poder Público procederá à identificação, em todo o território nacional, 
das áreas desertificadas, as quais somente poderão ser exploradas mediante a adoção 
de adequado plano de manejo, com o emprego de tecnologias capazes de interromper o 
processo de desertificação e de promover a recuperação dessas áreas.     (Incluído pela 
Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

        § 1o O Poder Público estabelecerá cadastros das áreas sujeitas a processos de 
desertificação, em âmbito estadual ou municipal.     ((Incluído pela Lei nº 10.228, de 
29.5.2001)) 

        § 2o O Poder Público, por intermédio dos órgãos competentes, promoverá a 
pesquisa, a geração e a difusão de tecnologias capazes de suprir as condições expressas 
neste artigo.     (Incluído pela Lei nº 10.228, de 29.5.2001) 

        Art. 22. A prestação de serviços e aplicações de recursos pelo Poder Público em 
atividades agrícolas devem ter por premissa básica o uso tecnicamente indicado, o 
manejo racional dos recursos naturais e a preservação do meio ambiente. 

        Art. 23. As empresas que exploram economicamente águas represadas e as 
concessionárias de energia elétrica serão responsáveis pelas alterações ambientais por 
elas provocadas e obrigadas a recuperação do meio ambiente, na área de abrangência 
de suas respectivas bacias hidrográficas. 

        Art. 24. (Vetado). 

        Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades 
criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, lacustre e marinha de interesse 
econômico, visando ao incremento da oferta de alimentos e a preservação das espécies. 

        Art. 25. O Poder Público implementará programas de estímulo às atividades de 
interesse econômico apícolas e criatórias de peixes e outros produtos de vida fluvial, 
lacustre e marinha, visando ao incremento da oferta de alimentos e à preservação das 
espécies animais e vegetais.      (Redação dada pela Lei nº 10.990, de 2004) 

        Art. 26. A proteção do meio ambiente e dos recursos naturais terá programas 
plurianuais e planos operativos anuais elaborados pelos órgãos competentes, mantidos 
ou não pelo Poder Público, sob a coordenação da União e das Unidades da Federação. 

CAPÍTULO VII 

Da Defesa Agropecuária 

        Art. 27. (Vetado). 
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        Art. 27-A. São objetivos da defesa agropecuária assegurar:      (Incluído pela Lei nº 
9.712, de 20.11.1998)       (Regulamento) 

        I – a sanidade das populações vegetais; 

        II – a saúde dos rebanhos animais; 

        III – a idoneidade dos insumos e dos serviços utilizados na agropecuária; 

        IV – a identidade e a segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos 
agropecuários finais destinados aos consumidores. 

        § 1o Na busca do atingimento dos objetivos referidos no caput, o Poder Público 
desenvolverá, permanentemente, as seguintes atividades: 

        I – vigilância e defesa sanitária vegetal; 

        II – vigilância e defesa sanitária animal; 

        III – inspeção e classificação de produtos de origem vegetal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

        IV – inspeção e classificação de produtos de origem animal, seus derivados, 
subprodutos e resíduos de valor econômico; 

        V – fiscalização dos insumos e dos serviços usados nas atividades agropecuárias. 

      § 2o As atividades constantes do parágrafo anterior serão organizadas de forma a 
garantir o cumprimento das legislações vigentes que tratem da defesa agropecuária e dos 
compromissos internacionais firmados pela União. 

        Art. 28. (Vetado). 

        Art. 28-A. Visando à promoção da saúde, as ações de vigilância e defesa sanitária 
dos animais e dos vegetais serão organizadas, sob a coordenação do Poder Público nas 
várias instâncias federativas e no âmbito de sua competência, em um Sistema Unificado 
de Atenção à Sanidade Agropecuária, articulado, no que for atinente à saúde pública, com 
o Sistema Único de Saúde de que trata a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, do 
qual participarão:      (Incluído pela Lei nº 9.712, de 20.11.1998) (Regulamento) 

        I – serviços e instituições oficiais; 
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        II – produtores e trabalhadores rurais, suas associações e técnicos que lhes prestam 
assistência; 

        III – órgãos de fiscalização das categorias profissionais diretamente vinculadas à 
sanidade agropecuária; 

        IV – entidades gestoras de fundos organizados pelo setor privado para 
complementar as ações públicas no campo da defesa agropecuária. 

        § 1o A área municipal será considerada unidade geográfica básica para a 
organização e o funcionamento dos serviços oficiais de sanidade agropecuária. 

        § 2o A instância local do sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária dará, 
na sua jurisdição, plena atenção à sanidade, com a participação da comunidade 
organizada, tratando especialmente das seguintes atividades: 

        I – cadastro das propriedades; 

        II – inventário das populações animais e vegetais; 

        III – controle de trânsito de animais e plantas; 

        IV – cadastro dos profissionais de sanidade atuantes; 

        V – cadastro das casas de comércio de produtos de uso agronômico e veterinário; 

        VI – cadastro dos laboratórios de diagnósticos de doenças; 

        VII – inventário das doenças diagnosticadas; 

        VIII – execução de campanhas de controle de doenças; 

        IX – educação e vigilância sanitária; 

        X – participação em projetos de erradicação de doenças e pragas. 

        § 3o Às instâncias intermediárias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária competem as seguintes atividades: 

        I – vigilância do trânsito interestadual de plantas e animais; 

        II – coordenação das campanhas de controle e erradicação de pragas e doenças; 
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        III – manutenção dos informes nosográficos; 

        IV – coordenação das ações de epidemiologia; 

        V – coordenação das ações de educação sanitária; 

        VI – controle de rede de diagnóstico e dos profissionais de sanidade credenciados. 

        § 4o À instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade 
Agropecuária compete: 

        I – a vigilância de portos, aeroportos e postos de fronteira internacionais; 

        II – a fixação de normas referentes a campanhas de controle e erradicação de 
pragas e doenças; 

        III – a aprovação dos métodos de diagnóstico e dos produtos de uso veterinário e 
agronômico; 

        IV – a manutenção do sistema de informações epidemiológicas; 

        V – a avaliação das ações desenvolvidas nas instâncias locais e intermediárias do 
sistema unificado de atenção à sanidade agropecuária; 

        VI – a representação do País nos fóruns internacionais que tratam da defesa 
agropecuária; 

        VII – a realização de estudos de epidemiologia e de apoio ao desenvolvimento do 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária; 

        VIII – a cooperação técnica às outras instâncias do Sistema Unificado; 

        IX – o aprimoramento do Sistema Unificado; 

        X – a coordenação do Sistema Unificado; 

        XI – a manutenção do Código de Defesa Agropecuária. 

        § 5o Integrarão o Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária instituições 
gestoras de fundos organizados por entidades privadas para complementar as ações 
públicas no campo da defesa agropecuária. 
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        § 6o As estratégias e políticas de promoção à sanidade e de vigilância serão 
ecossistêmicas e descentralizadas, por tipo de problema sanitário, visando ao alcance de 
áreas livres de pragas e doenças, conforme previsto em acordos e tratados internacionais 
subscritos pelo País. 

        § 7o Sempre que recomendado epidemiologicamente é prioritária a erradicação das 
doenças e pragas, na estratégia de áreas livres. 

        Art. 29. (Vetado). 

        Art. 29-A. A inspeção industrial e sanitária de produtos de origem vegetal e animal, 
bem como a dos insumos agropecuários, será gerida de maneira que os procedimentos e 
a organização da inspeção se faça por métodos universalizados e aplicados 
eqüitativamente em todos os estabelecimentos inspecionados.       (Incluído pela Lei nº 
9.712, de 20.11.1998) (Regulamento) 

        § 1o Na inspeção poderá ser adotado o método de análise de riscos e pontos críticos 
de controle. 

        § 2o Como parte do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária, serão 
constituídos um sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem vegetal e um 
sistema brasileiro de inspeção de produtos de origem animal, bem como sistemas 
específicos de inspeção para insumos usados na agropecuária. 

 

CAPÍTULO VIII 

Da Informação Agrícola 

        Art. 30. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara), integrado com os 
Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, manterá um sistema de 
informação agrícola ampla para divulgação de: 

        I - previsão de safras por Estado, Distrito Federal e Território, incluindo estimativas 
de área cultivada ou colhida, produção e produtividade; 

        II - preços recebidos e pagos pelo produtor, com a composição dos primeiros até os 
mercados atacadistas e varejistas, por Estado, Distrito Federal e Território; 

        III - valores e preços de exportação FOB, com a decomposição dos preços até o 
interior, a nível de produtor, destacando as taxas e impostos cobrados; 
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        IV - valores e preços de importação CIF, com a decomposição dos preços dos 
mercados internacionais até a colocação do produto em portos brasileiros, destacando, 
taxas e impostos cobrados; 

      V - (Vetado); 

        V - cadastro, cartografia e solo das propriedades rurais:      (Redação dada pela Lei 
nº 9.272, de 03/05/96) 

      VI - custos de produção agrícola; 

        VI - volume dos estoques públicos e privados, reguladores e estratégicos, 
discriminados por produtos, tipos e localização;      (Redação dada pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        VII - (Vetado); 

        VIII - (Vetado); 

        IX - dados de meteorologia e climatologia agrícolas; 

        X - (Vetado); 

        XI - (Vetado); 

        XII - (Vetado); 

        XIII - pesquisas em andamento e os resultados daquelas já concluídas. 

        XIV - informações sobre doenças e pragas;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        XV - indústria de produtos de origem vegetal e aninal e de insumos;      (Incluído pela 
Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

        XVI - classificação de produtos agropecuários;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 
03/05/96) 

        XVII - inspeção de produtos e insumos;      (Incluído pela Lei nº 9.272, de 03/05/96) 

        XVIII - infratores das várias legislações relativas à agropecuária.      (Incluído pela Lei 
nº 9.272, de 03/05/96) 
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        Parágrafo único. O Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) coordenará a 
realização de estudos e análises detalhadas do comportamento dos mercados interno e 
externo dos produtos agrícolas e agroindustriais, informando sua apropriação e 
divulgação para o pleno e imediato conhecimento dos produtores rurais e demais agentes 
do mercado. 

CAPÍTULO IX 

Da Produção, da Comercialização, do Abastecimento e da Armazenagem 

        Art. 31. O Poder Público formará, localizará adequadamente e manterá estoques 
reguladores e estratégicos, visando garantir a compra do produtor, na forma da lei, 
assegurar o abastecimento e regular o preço do mercado interno. 

        § 1° Os estoques reguladores devem contemplar, prioritariamente, os produtos 
básicos. 

        § 2° (Vetado). 

        § 3° Os estoques reguladores devem ser adquiridos preferencialmente de 
organizações associativas de pequenos e médios produtores. 

        § 4° (Vetado). 

        § 5° A formação e a liberação destes estoques obedecerão regras pautadas no 
princípio da menor interferência na livre comercialização privada, observando-se prazos e 
procedimentos pré-estabelecidos e de amplo conhecimento público, sem ferir a margem 
mínima do ganho real do produtor rural, assentada em custos de produção atualizados e 
produtividades médias históricas. 

        Art. 32. (Vetado). 

        Art. 33. (Vetado). 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° A garantia de preços mínimos far-se-á através de financiamento da 
comercialização e da aquisição dos produtos agrícolas amparados. 

        § 3° Os alimentos considerados básicos terão tratamento privilegiado para efeito de 
preço mínimo. 

        Art. 34. (Vetado). 
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        Art. 35. As vendas dos estoques públicos serão realizadas através de leilões em 
bolsas de mercadorias, ou diretamente, mediante licitação pública. 

        Art. 36. O Poder Público criará estímulos para a melhoria das condições de 
armazenagem, processamento, embalagem e redução de perdas em nível de 
estabelecimento rural, inclusive comunitário. 

        Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos vegetais e animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de 
valores econômico, bem como dos produtos agrícolas destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo. 

        Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização, fiscalização e 
classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e seus resíduos de valor 
econômico, bem como dos produtos de origem animal destinados ao consumo e à 
industrialização para o mercado interno e externo.        (Redação dada pela Lei nº 9.972, 
de 25.5.2000) 

        Parágrafo único. (Vetado). 

        Art. 38. (Vetado). 

        Art. 39. (Vetado). 

        Art. 40. (Vetado). 

        Art. 41. (Vetado). 

        Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de unidades 
armazenadoras de produtos agrícolas. 

CAPÍTULO X 

Do Produtor Rural, da Propriedade Rural e sua Função Social 

        Art. 43. (Vetado). 

        Art. 44. (Vetado). 

CAPÍTULO XI 

Do Associativismo e do Cooperativismo 
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        Art. 45. O Poder Público apoiará e estimulará os produtores rurais a se organizarem 
nas suas diferentes formas de associações, cooperativas, sindicatos, condomínios e 
outras, através de: 

        I - inclusão, nos currículos de 1° e 2° graus, de matérias voltadas para o 
associativismo e cooperativismo; 

        II - promoção de atividades relativas à motivação, organização, legislação e 
educação associativista e cooperativista para o público do meio rural; 

        III - promoção das diversas formas de associativismo como alternativa e opção para 
ampliar a oferta de emprego e de integração do trabalhador rural com o trabalhador 
urbano; 

        IV - integração entre os segmentos cooperativistas de produção, consumo, 
comercialização, crédito e de trabalho; 

        V - a implantação de agroindústrias. 

        Parágrafo único. O apoio do Poder Público será extensivo aos grupos indígenas, 
pescadores artesanais e àqueles que se dedicam às atividades de extrativismo vegetal 
não predatório. 

        Art. 46. (Vetado). 

CAPÍTULO XII 

Dos Investimentos Públicos 

        Art. 47. O Poder Público deverá implantar obras que tenham como objetivo o bem-
estar social de comunidades rurais, compreendendo, entre outras: 

        a) barragens, açudes, perfuração de poços, diques e comportas para projetos de 
irrigação, retificação de cursos de água e drenagens de áreas alagadiças; 

        b) armazéns comunitários; 

        c) mercados de produtor; 

        d) estradas; 

        e) escolas e postos de saúde rurais; 
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        f) energia; 

        g) comunicação; 

        h) saneamento básico; 

        i) lazer. 

CAPÍTULO XIII 

Do Crédito Rural 

        Art. 48. O crédito rural, instrumento de financiamento da atividade rural, será suprido 
por todos os agentes financeiros sem discriminação entre eles, mediante aplicação 
compulsória, recursos próprios livres, dotações das operações oficiais de crédito, fundos e 
quaisquer outros recursos, com os seguintes objetivos: 

        I - estimular os investimentos rurais para produção, extrativismo não predatório, 
armazenamento, beneficiamento e instalação de agroindústria, sendo esta quando 
realizada por produtor rural ou suas formas associativas; 

        II - favorecer o custeio oportuno e adequado da produção, do extrativismo não 
predatório e da comercialização de produtos agropecuários; 

        III - incentivar a introdução de métodos racionais no sistema de produção, visando ao 
aumento da produtividade, à melhoria do padrão de vida das populações rurais e à 
adequada conservação do solo e preservação do meio ambiente; 

        IV - (Vetado). 

        V - propiciar, através de modalidade de crédito fundiário, a aquisição e regularização 
de terras pelos pequenos produtores, posseiros e arrendatários e trabalhadores rurais; 

        VI - desenvolver atividades florestais e pesqueiras. 

        Parágrafo único.  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar 
rural, nos termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá 
por objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por 
meio do financiamento de atividades e serviços rurais, agropecuários e não 
agropecuários, desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias 
próximas, inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e 
assemelhados.      (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 2008) 
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§ 1o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 

termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural terá por 
objetivo estimular a geração de renda e o melhor uso da mão-de-obra familiar, por meio 
do financiamento de atividades e serviços rurais agropecuários e não agropecuários, 
desde que desenvolvidos em estabelecimento rural ou áreas comunitárias próximas, 
inclusive o turismo rural, a produção de artesanato e assemelhados.       (Incluído pela 
Lei nº 11.718, de 2008) 

§ 2o  Quando destinado a agricultor familiar ou empreendedor familiar rural, nos 
termos do art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, o crédito rural poderá ser 
destinado à construção ou reforma de moradias no imóvel rural e em pequenas 
comunidades rurais.      (Incluído pela Lei nº 11.718, de 2008) 

        Art. 49. O crédito rural terá como beneficiários produtores rurais extrativistas não 
predatórios e indígenas, assistidos por instituições competentes, pessoas físicas ou 
jurídicas que, embora não conceituadas como produtores rurais, se dediquem às 
seguintes atividades vinculadas ao setor: 

        I - produção de mudas ou sementes básicas, fiscalizadas ou certificadas; 

        II - produção de sêmen para inseminação artificial e embriões; 

        III - atividades de pesca artesanal e aqüicultura para fins comerciais; 

        IV - atividades florestais e pesqueiras. 

        § 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural, quando necessário ao escoamento da 
produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que beneficiem ou industrializem 
o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-prima diretamente de 
produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo fixado ou ao adotado 
como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e disciplinamento do 
Conselho Monetário Nacional.       (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 2008) 

        § 1o  Podem ser beneficiários do crédito rural de comercialização, quando necessário 
ao escoamento da produção agropecuária, beneficiadores e agroindústrias que 
beneficiem ou industrializem o produto, desde que comprovada a aquisição da matéria-
prima diretamente de  produtores ou suas cooperativas, por preço não inferior ao mínimo 
fixado ou ao adotado como base de cálculo do financiamento, e mediante deliberação e 
disciplinamento do Conselho Monetário Nacional.       (Redação dada pela Lei nº 11.775, 
de 2008) 

        § 2o  Para efeito do § 1o, enquadram-se como beneficiadores os cerealistas que 
exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, padronização, armazenamento e 
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comercialização de produtos agrícolas.       (Incluído pela Medida Provisória nº 432, de 
2008) 

        § 2o  Para efeito do disposto no § 1o deste artigo, enquadram-se como 
beneficiadores os cerealistas que exerçam, cumulativamente, as atividades de limpeza, 
padronização, armazenamento e comercialização de produtos agrícolas.      (Redação 
dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

        Art. 50. A concessão de crédito rural observará os seguintes preceitos básicos: 

        I - idoneidade do tomador; 

        II - fiscalização pelo financiador; 

        III - liberação do crédito diretamente aos agricultores ou por intermédio de suas 
associações formais ou informais, ou organizações cooperativas; 

        IV - liberação do crédito em função do ciclo da produção e da capacidade de 
ampliação do financiamento; 

        V - prazos e épocas de reembolso ajustados à natureza e especificidade das 
operações rurais, bem como à capacidade de pagamento e às épocas normais de 
comercialização dos bens produzidos pelas atividades financeiras. 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° Poderá exigir-se dos demais produtores rurais contrapartida de recursos 
próprios, em percentuais diferenciados, tendo em conta a natureza e o interesse da 
exploração agrícola. 

        § 3° A aprovação do crédito rural levará sempre em conta o zoneamento 
agroecológico. 

        Art. 51. (Vetado). 

        Art. 52. O Poder Público assegurará crédito rural especial e diferenciado aos 
produtores rurais assentados em áreas de reforma agrária. 

        Art. 53. (Vetado). 

        Art. 54. (Vetado). 

CAPÍTULO XIV 
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Do Crédito Fundiário 

        Art. 55. (Vetado). 

CAPÍTULO XV 

Do Seguro Agrícola 

        Art. 56. É instituído o seguro agrícola destinado a: 

        I - cobrir prejuízos decorrentes de sinistros que atinjam bens fixos e semifixos ou 
semoventes; 

        II - cobrir prejuízos decorrentes de fenômenos naturais, pragas, doenças e outros 
que atinjam plantações. 

        Parágrafo único. As atividades florestais e pesqueiras serão amparadas pelo seguro 
agrícola previsto nesta lei. 

        Art. 57. (Vetado). 

        Art. 58. A apólice de seguro agrícola poderá constituir garantia nas operações de 
crédito rural. 

CAPÍTULO XVI 
(Vide Decreto nº 175, de 1991) 

Da Garantia da Atividade Agropecuária 

        Art. 59. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro), instrumento 
de política agrícola instituído pela Lei n° 5.969, de 11 de dezembro de 1973, será regido 
pelas disposições desta lei e assegurará ao produtor rural: 
        I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e 
doenças que atinjam bens, rebanhos e plantações; 

CAPÍTULO XVI 

Da Garantia da Atividade Agropecuária 
(Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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Art. 59.  O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO será 

regido pelas disposições desta Lei e assegurará ao produtor rural, na forma estabelecida 
pelo Conselho Monetário Nacional:       (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

 I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e 
doenças que atinjam rebanhos e plantações; (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio rural, 
quando ocorrer perdas em virtude dos eventos citados no inciso anterior. 

        Art. 60. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) será custeado: 

        I - por recursos provenientes da participação dos produtores rurais; 

        II - por outros recursos que vierem a ser alocados ao programa; 

        II - por recursos do Orçamento da União e outros recursos que vierem a ser alocados 
ao programa;       (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        III - pelas receitas auferidas da aplicação dos recursos dos incisos anteriores. 

        Art. 61. (Vetado). 

        Art. 62. (Vetado). 

        Art. 63. (Vetado). 

        Art. 64. (Vetado). 

        Art. 65. O Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) cobrirá integral 
ou parcialmente: 

        I - os financiamentos de custeio rural; 

        II - os recursos próprios aplicados pelo produtor em custeio rural, vinculados ou não 
a financiamentos rurais. 

        Parágrafo único. Não serão cobertos os prejuízos relativos a exploração rural 
conduzida sem a observância da legislação e normas do Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária (Proagro). 
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        Parágrafo único.  Não serão cobertas as perdas relativas à exploração rural 
conduzida sem a observância da legislação e das normas do Proagro.      (Redação dada 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 65-A.  Será operado, no âmbito do Proagro, o Programa de Garantia da 
Atividade Agropecuária da Agricultura Familiar - PROAGRO Mais, que assegurará ao 
agricultor familiar, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional:      (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

I - a exoneração de obrigações financeiras relativas a operação de crédito rural de 
custeio ou de parcelas de investimento, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de 
fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam rebanhos e plantações;       (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 

II - a indenização de recursos próprios utilizados pelo produtor em custeio ou em 
investimento rural, quando ocorrerem perdas em virtude dos eventos citados no inciso 
I;       (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

III - a garantia de renda mínima da produção agropecuária vinculada ao custeio 
rural.      (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 65-B.  A comprovação das perdas será efetuada pela instituição financeira, 
mediante laudo de avaliação expedido por profissional habilitado.      (Incluído pela Lei nº 
12.058, de 2009) 

Art. 65-C.  Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA e do 
Desenvolvimento Agrário - MDA, em articulação com o Banco Central do Brasil, deverão 
estabelecer conjuntamente as diretrizes para o credenciamento e para a supervisão dos 
encarregados dos serviços de comprovação de perdas imputáveis ao 
Proagro.      (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Parágrafo único.  O MDA credenciará e supervisionará os encarregados da 
comprovação de perdas imputáveis ao Proagro, devendo definir e divulgar instrumentos 
operacionais e a normatização técnica para o disposto neste artigo, observadas as 
diretrizes definidas na forma do caput.       (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

        Art. 66. Competirá à Comissão Especial de Recursos (CER) decidir, em única 
instância administrativa, sobre recursos relativos à apuração de prejuízos e respectivas 
indenizações no âmbito do Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (Proagro) . 

        Art. 66-A.  O Proagro será administrado pelo Banco Central do Brasil, conforme 
normas, critérios e condições definidas pelo Conselho Monetário Nacional.        (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) 
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CAPÍTULO XVII 

Da Tributação e dos Incentivos Fiscais 

        Art. 67. (Vetado). 

        Art. 68. (Vetado). 

        Art. 69. (Vetado). 

        Art. 70. (Vetado). 

        Art. 71. (Vetado). 

        Art. 72. (Vetado). 

        Art. 73. (Vetado). 

        Art. 74. (Vetado). 

        Art. 75. (Vetado). 

        Art. 76. (Vetado). 

CAPÍTULO XVIII 

Do Fundo Nacional de Desenvolvimento Rural 

        Art. 77. (Vetado). 

        Art. 78. (Vetado). 

        Art. 79. (Vetado). 

        Art. 80. (Vetado). 

        Art. 81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural: 

        I - (Vetado). 

        II - programas oficiais de fomento; 

        III - caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas e privadas; 
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        IV - recursos financeiros de origem externa, decorrentes de empréstimos, acordos ou 
convênios, especialmente reservados para aplicações em crédito rural; 

        V - recursos captados pelas cooperativas de crédito rural; 

        VI - multas aplicadas a instituições do sistema financeiro pelo descumprimento de 
leis e normas de crédito rural; 

        VII - (Vetado). 

        VIII - recursos orçamentários da União; 

        IX - (Vetado). 

        X - outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público. 

        Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola: 

        I - os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoa física e 
jurídica, de suas cooperativas e associações; 

        II - (Vetado). 

        III - (Vetado). 

        IV - multas aplicadas a instituições seguradoras pelo descumprimento de leis e 
normas do seguro rural;        (Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010) 
        V - os recursos previstos no art. 17 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de novembro de 
1966;       (Revogado pela Lei complementar nº 137, de 2010) 

        VI - dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e 

        VII - (Vetado). 

        Art. 83. (Vetado). 

       § 1° (Vetado). 

       § 2° (Vetado). 

CAPÍTULO XIX 

Da Irrigação e Drenagem 
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        Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o território 
nacional, de acordo com a Constituição e com prioridade para áreas de comprovada 
aptidão para irrigação, áreas de reforma agrária ou de colonização e projetos públicos de 
irrigação. 

        Art. 85. Compete ao Poder Público: 

        I - estabelecer as diretrizes da política nacional de irrigação e drenagem, ouvido o 
Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA); 

        II - coordenar e executar o programa nacional de irrigação; 

        III - baixar normas objetivando o aproveitamento racional dos recursos hídricos 
destinados à irrigação, promovendo a integração das ações dos órgãos federais, 
estaduais, municipais e entidades públicas, ouvido o Conselho Nacional de 
PolíticaAgrícola (CNPA); 

        IV - apoiar estudos para a execução de obras de infra-estrutura e outras referentes 
ao aproveitamento das bacias hidrográficas, áreas de rios perenizados ou vales irrigáveis, 
com vistas a melhor e mais racional utilização das águas para irrigação; 

        V - instituir linhas de financiamento ou incentivos, prevendo encargos e prazos, bem 
como modalidades de garantia compatíveis com as características da agricultura irrigada, 
ouvido o Conselho Nacional de Política Agrícola (CNPA). 

        Art. 86. (Vetado). 

CAPÍTULO XX 

Da Habitação Rural 

        Art. 87. É criada a política de habitação rural, cabendo à União destinar recursos 
financeiros para a construção e/ou recuperação da habitação rural. 

        § 1° Parcela dos depósitos da Caderneta de Poupança Rural será destinada ao 
financiamento da habitação rural. 

        § 2° (Vetado). 

        Art. 88. (Vetado). 
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        Art. 89. O Poder Público estabelecerá incentivos fiscais para a empresa rural ou para 
o produtor rural, nos casos em que sejam aplicados recursos próprios na habitação para o 
produtor rural. 

        Art. 90. (Vetado). 

        Art. 91. (Vetado). 

        Art. 92. (Vetado). 

CAPÍTULO XXI 

Da Eletrificação Rural 

        Art. 93. Compete ao Poder Público implementar a política de eletrificação rural, com 
a participação dos produtores rurais, cooperativas e outras entidades associativas. 

        § 1° A política de energização rural e agroenergia engloba a eletrificação rural, 
qualquer que seja sua fonte de geração, o reflorestamento energético e a produção de 
combustíveis, a partir de culturas, da biomassa e dos resíduos agrícolas. 

        § 2° Entende-se por energização rural e agroenergia a produção e utilização de 
insumos energéticos relevantes à produção e produtividade agrícola e ao bem-estar social 
dos agricultores e trabalhadores rurais. 

        Art. 94. O Poder Público incentivará prioritariamente: 

        I - atividades de eletrificação rural e cooperativas rurais, através de financiamentos 
das instituições de crédito oficiais, assistência técnica na implantação de projetos e tarifas 
de compra e venda de energia elétrica, compatíveis com os custos de prestação de 
serviços; 

        II - a construção de pequenas centrais hidrelétricas e termoelétricas de 
aproveitamento de resíduos agrícolas, que objetivem a eletrificação rural por cooperativas 
rurais e outras formas associativas; 

        III - os programas de florestamento energético e manejo florestal, em conformidade 
com a legislação ambiental, nas propriedades rurais; 

        IV - o estabelecimento de tarifas diferenciadas horozonais. 
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        Art. 95. As empresas concessionárias de energia elétrica deverão promover a 
capacitação de mão-de-obra a ser empregada nas pequenas centrais referidas no inciso II 
do artigo anterior. 

CAPÍTULO XXII 

Da Mecanização Agrícola 

        Art. 96. Compete ao Poder Público implementar um conjunto de ações no âmbito da 
mecanização agrícola, para que, com recursos humanos, materiais e financeiros, alcance: 

        I - preservar e incrementar o parque nacional de máquinas agrícolas, evitando-se o 
sucateamento e obsolescência, proporcionando sua evolução tecnológica; 

        II - incentivar a formação de empresas públicas ou privadas com o objetivo de 
prestação de serviços mecanizados à agricultura, diretamente aos produtores e através 
de associações ou cooperativas; 

        III - fortalecer a pesquisa nas universidades e institutos de pesquisa e 
desenvolvimento na área de máquinas agrícolas assim como os serviços de extensão 
rural e treinamento em mecanização; 

        IV - aprimorar os centros de ensaios e testes para o desenvolvimento de máquinas 
agrícolas; 

        V - (Vetado). 

        VI - divulgar e estimular as práticas de mecanização que promovam a conservação 
do solo e do meio ambiente. 

CAPÍTULO XXIII 

Das Disposições Finais 

        Art. 97. No prazo de noventa dias da promulgação desta lei, o Poder Executivo 
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre: produção, 
comercialização e uso de produtos biológicos de uso em imunologia e de uso veterinário, 
corretivos, fertilizantes e inoculantes, sementes e mudas, alimentos de origem animal e 
vegetal, código e uso de solo e da água, e reformulando a legislação que regula as 
atividades dos armazéns gerais. 
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        Art. 98. É o Poder Executivo autorizado a outorgar concessões remuneradas de uso 
pelo prazo máximo de até vinte e cinco anos, sobre as faixas de domínio das rodovias 
federais, para fins exclusivos de implantação de reflorestamentos. 

        Parágrafo único. As concessões de que trata este artigo deverão obedecer às 
normas específicas sobre a utilização de bens públicos e móveis, constantes da 
legislação pertinente. 

        Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário 
rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Florestal Legal, 
prevista na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, 
mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta avos da área total para 
complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL).      (Revogado pela Medida 
Provisória nº 1.956, de 200) 
        § 1° (Vetado).         (Revogado pela Medida Provisória nº 1.956, de 200) 
        § 2° O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria.    (Revogado pela Medida 
Provisória nº 1.956, de 200) 

        Art. 99. A partir do ano seguinte ao de promulgação desta lei, obriga-se o proprietário 
rural, quando for o caso, a recompor em sua propriedade a Reserva Florestal Legal, 
prevista na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989, 
mediante o plantio, em cada ano, de pelo menos um trinta avos da área total para 
complementar a referida Reserva Florestal Legal (RFL). 

        § 1° (Vetado). 

        § 2° O reflorestamento de que trata o caput deste artigo será efetuado mediante 
normas que serão aprovadas pelo órgão gestor da matéria. 

        Art. 100. (Vetado). 

        Art. 101. (Vetado). 

        Art. 102. O solo deve ser respeitado como patrimônio natural do País. 

        Parágrafo único. A erosão dos solos deve ser combatida pelo Poder Público e pelos 
proprietários rurais. 

        Art. 103. O Poder Público, através dos órgãos competentes, concederá incentivos 
especiais ao proprietário rural que: 

        I - preservar e conservar a cobertura florestal nativa existente na propriedade; 
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        II - recuperar com espécies nativas ou ecologicamente adaptadas as áreas já 
devastadas de sua propriedade; 

        III - sofrer limitação ou restrição no uso de recursos naturais existentes na sua 
propriedade, para fins de proteção dos ecossistemas, mediante ato do órgão competente, 
federal ou estadual. 

    IV - adotar, em sua propriedade, sistemas integrados agroflorestais, agropastoris ou 
agrossilvopastoris voltados para a recuperação de áreas degradas ou em fase de 
degradação.        (Incluído pela Lei nº 12.805, de 2013)   Vigência 

        Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, consideram-se incentivos: 

        I - a prioridade na obtenção de apoio financeiro oficial, através da concessão de 
crédito rural e outros tipos de 

financiamentos, bem como a cobertura do seguro agrícola concedidos pelo Poder Público. 

        II - a prioridade na concessão de benefícios associados a programas de infra-
estrutura rural, notadamente de energização, irrigação, armazenagem, telefonia e 
habitação; 

        III - a preferência na prestação de serviços oficiais de assistência técnica e de 
fomento, através dos órgãos competentes; 

        IV - o fornecimento de mudas de espécies nativas e/ou ecologicamente adaptadas 
produzidas com a finalidade de recompor a cobertura florestal; e 

        V - o apoio técnico-educativo no desenvolvimento de projetos de preservação, 
conservação e recuperação ambiental. 

        Art. 104. São isentas de tributação e do pagamento do Imposto Territorial Rural as 
áreas dos imóveis rurais consideradas de preservação permanente e de reserva legal, 
previstas na Lei n° 4.771, de 1965, com a nova redação dada pela Lei n° 7.803, de 1989. 

        Parágrafo único. A isenção do Imposto Territorial Rural (ITR) estende-se às áreas da 
propriedade rural de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim 
declarados por ato do órgão competente federal ou estadual e que ampliam as restrições 
de uso previstas no caput deste artigo. 

        Art. 105. (Vetado). 
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        Art. 106. É o Ministério da Agricultura e Reforma Agrária (Mara) autorizado a firmar 
convênios ou ajustes com os Estados, o Distrito Federal, os Territórios, os Municípios, 
entidades e órgãos públicos e privados, cooperativas, sindicatos, universidades, 
fundações e associações, visando ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, 
agroindustriais, pesqueiras e florestais, dentro de todas as ações, instrumentos, objetivos 
e atividades previstas nesta lei. 

        Art. 107. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 108. Revogam-se as disposições em contrário. 

        Brasília, 17 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República. 

FERNANDO COLLOR  
Antonio Cabrera Mano Filho 

LEI Nº 11.692, DE 10 DE JUNHO DE 2008. 

 

Dispõe sobre o Programa Nacional de
Inclusão de Jovens - Projovem, instituído
pela Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005;
altera a Lei no 10.836, de 9 de janeiro de
2004; revoga dispositivos das Leis nos 9.608,
de 18 de fevereiro de 1998, 10.748, de 22 de
outubro de 2003, 10.940, de 27 de agosto de
2004, 11.129, de 30 de junho de 2005, e
11.180, de 23 de setembro de 2005; e dá
outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  O Programa Nacional de Inclusão de Jovens - Projovem, instituído pela Lei 
no 11.129, de 30 de junho de 2005, passa a reger-se, a partir de 1o de janeiro de 2008, pelo 
disposto nesta Lei.  

Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 15 (quinze) a 29 (vinte e nove) anos, com 
o objetivo de promover sua reintegração ao processo educacional, sua qualificação 
profissional e seu desenvolvimento humano, será desenvolvido por meio das seguintes 
modalidades:  

I - Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo;   

II - Projovem Urbano;  
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III - Projovem Campo - Saberes da Terra; e  

IV - Projovem Trabalhador.  

Art. 3o  A execução e a gestão do Projovem dar-se-ão por meio da conjugação de 
esforços da Secretaria-Geral da Presidência da República e dos Ministérios da Educação, 
do Trabalho e Emprego e do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, observada a 
intersetorialidade, sem prejuízo da participação de outros órgãos e entidades da 
administração pública federal.  

§ 1o Fica instituído o Conselho Gestor do Projovem, coordenado pela Secretaria 
Nacional de Juventude da Secretaria-Geral da Presidência da República e composto 
pelos Secretários-Executivos dos Ministérios referidos no caput deste artigo e por 1 (um) 
Secretário Nacional representante de cada um desses Ministérios, a ser indicado pelo 
respectivo Ministro de Estado.§ 2o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo 
será coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 
o Projovem Urbano, pela Secretaria-Geral da Presidência da República; 
o Projovem Campo - Saberes da Terra, pelo Ministério da Educação; e 
o Projovem Trabalhador, pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3o  Cada modalidade do Projovem contará com 1 (um) comitê gestor, a ser 
instituído pelo órgão responsável por sua coordenação, assegurada nele a participação 
de representantes dos 3 (três) outros órgãos a que se refere o caput deste artigo.  

Art. 4o  Para a execução das modalidades tratadas no art. 2o desta Lei, a União fica 
autorizada a transferir recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, sem a 
necessidade de convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, mediante 
depósito em conta-corrente específica, sem prejuízo da devida prestação de contas da 
aplicação dos recursos.  

§ 1o  O montante dos recursos financeiros a que se refere esta Lei será repassado 
em parcelas e calculado com base no número de jovens atendidos, conforme disposto em 
regulamentação, e destina-se à promoção de ações de elevação da escolaridade e 
qualificação profissional dos jovens, bem como à contratação, remuneração e formação 
de profissionais.  

§ 2o  Os profissionais de que trata o § 1o deste artigo deverão ser contratados em 
âmbito local.  

§ 3o  Os órgãos responsáveis pela coordenação das modalidades 
do Projovem definirão, a cada exercício financeiro, a forma de cálculo, o número e o valor 
das parcelas a serem repassadas aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
bem como as orientações e instruções necessárias à sua execução, observado o 
montante de recursos disponíveis para este fim, constante da Lei Orçamentária Anual.  
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§ 4o  Nas modalidades previstas nos incisos II e III do caput do art. 2o desta Lei, a 

transferência de recursos financeiros será executada pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE, vinculado ao Ministério da Educação, observada 
a necessária descentralização dos recursos orçamentários pelos órgãos de que trata o 
caput do art. 3o desta Lei.  

§ 5o  A modalidade de que trata o inciso I do caput do art. 2o desta Lei será ofertada 
pelo Município que a ela aderir, nos termos do regulamento, e co-financiada pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios por intermédio dos respectivos Fundos de 
Assistência Social, respeitado o limite orçamentário da União e os critérios de partilha 
estabelecidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, de acordo com o inciso IX do 
caput do art. 18 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 6o  Os saldos dos recursos financeiros recebidos pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal, estadual, municipal e do Distrito Federal à conta 
do Projovem, existentes na conta-corrente específica a que se refere o caput deste artigo 
em 31 de dezembro de cada ano deverão ser aplicados no exercício subseqüente, com 
estrita observância ao objeto de sua transferência, nos termos da legislação vigente.   

Art. 5o  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades de direito público 
e privado sem fins lucrativos prestarão conta dos recursos recebidos do Projovem, na 
forma e prazo definidos em regulamento e nas demais disposições aplicáveis.  

Art. 6o  Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro, no valor de R$ 100,00 
(cem reais) mensais, aos beneficiários do Projovem, nas modalidades previstas nos 
incisos II, III e IV do caput do art. 2o desta Lei, a partir do exercício de 2008.  

§ 1o  Na modalidade Projovem Urbano, poderão ser pagos até 20 (vinte) auxílios 
financeiros.  

§ 2o  Na modalidade Projovem Campo - Saberes da Terra, poderão ser pagos até 12 
(doze) auxílios financeiros.  

§ 3o  Na modalidade Projovem Trabalhador, poderão ser pagos até 6 (seis) auxílios 
financeiros.  

§ 4o  É vedada a cumulatividade da percepção do auxílio financeiro a que se refere o 
caput deste artigo com benefícios de natureza semelhante recebidos em decorrência de 
outros programas federais, permitida a opção por um deles.  

Art. 7o  O órgão responsável pelas modalidades do Projovem definirá o agente 
pagador entre uma instituição financeira oficial.   
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Art. 8o  As despesas com a execução do Projovem observarão os limites de 

movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual.   

Parágrafo único.  O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de 
beneficiários de cada modalidade do Projovem com as dotações orçamentárias 
existentes.  

Art. 9o  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo, compreendido entre os 
serviços de que trata o art. 23 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, tem como 
objetivos:  

I - complementar a proteção social básica à família, criando mecanismos para 
garantir a convivência familiar e comunitária; e  

II - criar condições para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema 
educacional.  

Art. 10.  O Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo destina-se aos jovens de 
15 (quinze) a 17 (dezessete) anos:  

I - pertencentes a família beneficiária do Programa Bolsa Família - PBF;  

II - egressos de medida socioeducativa de internação ou em cumprimento de outras 
medidas socioeducativas em meio aberto, conforme disposto na Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;  

III - em cumprimento ou egressos de medida de proteção, conforme disposto na Lei 
no 8.069, de 13 de julho de 1990;  

IV - egressos do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; ou  

V - egressos ou vinculados a programas de combate ao abuso e à exploração 
sexual.   

Parágrafo único.  Os jovens a que se referem os incisos II a V do caput deste artigo 
devem ser encaminhados ao Projovem Adolescente - Serviço Socioeducativo pelos 
programas e serviços especializados de assistência social do Município ou do Distrito 
Federal ou pelo gestor de assistência social, quando demandado oficialmente pelo 
Conselho Tutelar, pela Defensoria Pública, pelo Ministério Público ou pelo Poder 
Judiciário.  
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Art. 11.  O Projovem Urbano tem como objetivo elevar a escolaridade visando à 

conclusão do ensino fundamental, à qualificação profissional e ao desenvolvimento de 
ações comunitárias com exercício da cidadania, na forma de curso, conforme previsto 
no art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

Art. 12.  O Projovem Urbano atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 29 
(vinte e nove) anos, que saibam ler e escrever e não tenham concluído o ensino 
fundamental.  

Art. 13.  Poderão ser realizadas parcerias com o Ministério da Justiça e com a 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República para implantação 
do Projovem Urbano nas unidades prisionais e nas unidades socioeducativas de privação 
de liberdade, respectivamente.  

§ 1o  O disposto no art. 4o desta Lei não será aplicado no caso das parcerias citadas 
no caput deste artigo, podendo ser realizado convênio, acordo, contrato, ajuste ou 
instrumento congênere.  

§ 2o  No caso das unidades socioeducativas de privação de liberdade, poderão 
participar do Projovem Urbano adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas de privação de liberdade que tenham idade mínima de 15 (quinze) anos.  

§ 3o  É assegurada aos jovens que iniciaram o Projovem Urbano nas unidades do 
sistema prisional ou nas unidades socioeducativas de privação de liberdade a 
continuidade do curso nas localidades onde existir o Programa.  

Art. 14.  O Projovem Campo - Saberes da Terra tem como objetivo elevar a 
escolaridade dos jovens da agricultura familiar, integrando a qualificação social e 
formação profissional, na forma do art. 81 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
estimulando a conclusão do ensino fundamental e proporcionando a formação integral do 
jovem, na modalidade educação de jovens e adultos, em regime de alternância, nos 
termos do regulamento.  

Art. 15.  O Projovem Campo - Saberes da Terra atenderá a jovens com idade entre 
18 (dezoito) e 29 (vinte e nove) anos, residentes no campo, que saibam ler e escrever, 
que não tenham concluído o ensino fundamental e que cumpram os requisitos previstos 
no art. 3o da Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006.  

Art. 16.  O Projovem Trabalhador tem como objetivo preparar o jovem para o 
mercado de trabalho e ocupações alternativas geradoras de renda, por meio da 
qualificação social e profissional e do estímulo à sua inserção.  
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Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a jovens com idade entre 18 (dezoito) e 

29 (vinte e nove) anos, em situação de desemprego e que sejam membros de famílias 
com renda mensal per capita de até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Nas unidades da Federação e nos Municípios onde existirem programas 
similares e congêneres ao previsto no Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e 
Emprego buscará promover a articulação e a integração das ações dos respectivos 
Programas.  

Art. 19.  Na execução do Projovem Trabalhador, o Ministério do Trabalho e Emprego 
fica autorizado, mediante convênio, a efetuar transferências de contribuições corrente e 
de capital aos órgãos e entidades da administração pública federal, estadual e municipal, 
bem como a entidades de direito público e privado sem fins lucrativos, observada a 
legislação pertinente.  

§ 1o  O regulamento disporá sobre critérios objetivos de habilitação e seleção de 
entidades privadas sem fins lucrativos para serem executoras do Projovem.  

§ 2o  A habilitação e seleção das entidades referidas no § 1o deste artigo serão 
processadas em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade e do julgamento objetivo.   

Art. 20.  Os arts. 2o e 3o da Lei no 10.836, de 9 de janeiro de 2004, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 2o  ................................................................................................ 

............................................................................................................. 

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de 
pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo 
pago até o limite de 3 (três) benefícios por família;  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares que se 
encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua 
composição adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo 
pago até o limite de 2 (dois) benefícios por família.  

................................................................................................ 

§ 2º  O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta 
reais).  
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§ 3o  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 120,00 
(cento e vinte reais), dependendo de sua composição:  

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e  

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 
(trinta reais).  

§ 4o  Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste 
artigo poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, 
observados os limites fixados nos citados incisos II e III.  

§ 5o  A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida 
entre os valores estabelecidos no § 2o e no § 3o deste artigo receberá 
exclusivamente os benefícios a que se referem os incisos II e III do caput 
deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos.  

................................................................................................ 

§ 11.  Os benefícios a que se referem os incisos I, II e III do caput deste 
artigo serão pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, com a respectiva identificação do 
responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, de uso do 
Governo Federal.  

§ 12.  Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes 
modalidades de contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco 
Central do Brasil:  

I – contas-correntes de depósito à vista;  

II - contas especiais de depósito à vista;  

III - contas contábeis; e  

IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. 

................................................................................................ 

................................................................................................” (NR)  

“Art. 3o  ................................................................................................  
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Parágrafo único.  O acompanhamento da freqüência escolar relacionada ao benefício 
previsto no inciso III do caput do art. 2o desta Lei considerará 75% (setenta e cinco por 
cento) de freqüência, em conformidade com o previsto no inciso VI do caput do art. 24 da 
Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR)  

Art. 21.  Ato do Poder Executivo disporá sobre as demais regras de funcionamento 
de cada modalidade do Projovem, inclusive no que se refere ao estabelecimento de 
metas, à avaliação, ao monitoramento e ao controle social, e sobre os critérios adicionais 
a serem observados para o ingresso no Programa, bem como para a concessão, a 
manutenção e a suspensão do auxílio a que se refere o art. 6o desta Lei.  

§ 1o  Cumpridos os requisitos estabelecidos nesta Lei e na sua regulamentação, 
ficam asseguradas aos jovens com deficiência as condições que lhes possibilitem a 
efetiva participação no Projovem.  

§ 2o  Nos currículos dos cursos oferecidos nas modalidades de que trata o art. 
2o desta Lei deverão ser incluídas noções básicas de comunicação oral e escrita em 
língua portuguesa, de matemática, de informática, de cidadania e de língua estrangeira.  

Art. 22.  O Poder Executivo deverá veicular dados e informações detalhados sobre a 
execução orçamentária e financeira dos Programas Projovem e Bolsa Família, tratados 
nesta Lei.  

Art. 23.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Parágrafo único.  Aos beneficiários e executores dos Programas disciplinados 
nas Leis nos 10.748, de 22 de outubro de 2003, 11.129, de 30 de junho de 2005, e 11.180, 
de 23 de setembro de 2005, ficam assegurados, no âmbito do Projovem, os seus direitos, 
bem como o cumprimento dos seus deveres, nos termos dos convênios, acordos ou 
instrumentos congêneres firmados até 31 de dezembro de 2007.  

Art. 24.  Ficam revogados, a partir de 1o de janeiro de 2008:  

I - o art. 3o-A da Lei no 9.608, de 18 de fevereiro de 1998;  

II - a Lei no 10.748, de 22 de outubro de 2003;  

III - os arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 10.940, de 27 de agosto de 2004;  

IV - os arts. 1o a 8o da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005; e  

V – os arts. 1o a 10 da Lei no 11.180, de 23 de setembro de 2005.  
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Brasília,  10  de  junho  de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Tarso Genro 
Guido Mantega 
Fernando Haddad 
André Peixoto Figueiredo Lima 
Paulo Bernardo Silva 
Patrus Ananias 
Dilma Rousseff 
Luiz Soares Dulcix 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011. 

  

Institui o Programa Nacional de Acesso ao
Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera
as Leis no 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-
Desemprego, o Abono Salarial e institui o
Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT),
no 8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe
sobre a organização da Seguridade Social e
institui Plano de Custeio, no 10.260, de 12 de
julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de
Financiamento ao Estudante do Ensino
Superior, e no 11.129, de 30 de junho de
2005, que institui o Programa Nacional de
Inclusão de Jovens (ProJovem); e dá outras
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1o  É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
(Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta de educação 
profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de assistência técnica 
e financeira.  

Parágrafo único.  São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação profissional 
técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional;  
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II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 

profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por meio da 
articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 
incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de cursos de 
educação profissional e tecnológica.  

VI - estimular a articulação entre a política de educação profissional e tecnológica e 
as políticas de geração de trabalho, emprego e renda. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

Art. 2o  O Pronatec atenderá prioritariamente:  

I - estudantes do ensino médio da rede pública, inclusive da educação de jovens e 
adultos;  

II - trabalhadores;  

III - beneficiários dos programas federais de transferência de renda; e  

IV - estudante que tenha cursado o ensino médio completo em escola da rede 
pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral, nos termos do 
regulamento.  

§ 1o  Entre os trabalhadores a que se refere o inciso II, incluem-se os agricultores 
familiares, silvicultores, aquicultores, extrativistas e pescadores.  

§ 2o  Será estimulada a participação das pessoas com deficiência nas ações de 
educação profissional e tecnológica desenvolvidas no âmbito do Pronatec, observadas as 
condições de acessibilidade e participação plena no ambiente educacional, tais como 
adequação de equipamentos, de materiais pedagógicos, de currículos e de estrutura 
física.  

§ 3o  As ações desenvolvidas no âmbito do Pronatec contemplarão a participação de 
povos indígenas, comunidades quilombolas e adolescentes e jovens em cumprimento de 
medidas socioeducativas.  
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§ 4o  Será estimulada a participação de mulheres responsáveis pela unidade familiar 

beneficiárias de programas federais de transferência de renda, nos cursos oferecidos por 
intermédio da Bolsa-Formação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 3o  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem e instituições de educação profissional 
e tecnológica habilitadas nos termos desta Lei.  

Art. 3º  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas de ensino 
superior e de instituições de educação profissional e tecnológica, habilitadas nos termos 
desta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Parágrafo único.  Os serviços nacionais sociais poderão participar do Pronatec por 
meio de ações de apoio à educação profissional e tecnológica.  

Art. 3o  O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime de colaboração 
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, com a participação 
voluntária dos serviços nacionais de aprendizagem, de instituições privadas e públicas de 
ensino superior, de instituições de educação profissional e tecnológica e de fundações 
públicas de direito privado precipuamente dedicadas à educação profissional e 
tecnológica, habilitadas nos termos desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

Art. 4o  O Pronatec será desenvolvido por meio das seguintes ações, sem prejuízo 
de outras:  

I - ampliação de vagas e expansão da rede federal de educação profissional e 
tecnológica;  

II - fomento à ampliação de vagas e à expansão das redes estaduais de educação 
profissional;  

III - incentivo à ampliação de vagas e à expansão da rede física de atendimento dos 
serviços nacionais de aprendizagem;  

IV - oferta de bolsa-formação, nas modalidades:  

a) Bolsa-Formação Estudante; e  

b) Bolsa-Formação Trabalhador;  

V - financiamento da educação profissional e tecnológica;  
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VI - fomento à expansão da oferta de educação profissional técnica de nível médio 

na modalidade de educação a distância;  

VII - apoio técnico voltado à execução das ações desenvolvidas no âmbito do 
Programa;  

VIII - estímulo à expansão de oferta de vagas para as pessoas com deficiência, 
inclusive com a articulação dos Institutos Públicos Federais, Estaduais e Municipais de 
Educação; e  

IX - articulação com o Sistema Nacional de Emprego.  

X - articulação com o Programa Nacional de Inclusão de Jovens - PROJOVEM, nos 
termos da Lei no 11.692, de 10 de junho de 2008.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada ao estudante regularmente 
matriculado no ensino médio público propedêutico, para cursos de formação profissional 
técnica de nível médio, na modalidade concomitante.  

§ 1º A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2º para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.     (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2o para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A Bolsa-Formação Estudante será destinada aos beneficiários previstos no art. 
2o para cursos de educação profissional técnica de nível médio, nas formas concomitante, 
integrada ou subsequente, e para cursos de formação de professores em nível médio na 
modalidade normal, nos termos definidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 2o  A Bolsa-Formação Trabalhador será destinada ao trabalhador e aos 
beneficiários dos programas federais de transferência de renda, para cursos de formação 
inicial e continuada ou qualificação profissional.  

§ 3o  O Poder Executivo definirá os requisitos e critérios de priorização para 
concessão das bolsas-formação, considerando-se capacidade de oferta, identificação da 
demanda, nível de escolaridade, faixa etária, existência de deficiência, entre outros, 
observados os objetivos do programa.  

§ 4o  O financiamento previsto no inciso V poderá ser contratado pelo estudante, em 
caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação de trabalhadores nos termos 
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da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, nas instituições habilitadas na forma do art. 10 
desta Lei.  

Art. 5o  Para os fins desta Lei, são consideradas modalidades de educação 
profissional e tecnológica os cursos:  

I - de formação inicial e continuada ou qualificação profissional; e  

II - de educação profissional técnica de nível médio.  

II - de educação profissional técnica de nível médio; e (Redação dada pela Lei nº 
12.863, de 2013) 

III - de formação de professores em nível médio na modalidade normal. (Incluído pela 
Lei nº 12.863, de 2013) 

§ 1o  Os cursos referidos no inciso I serão relacionados pelo Ministério da Educação, 
devendo contar com carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  Os cursos referidos no inciso II submetem-se às diretrizes curriculares 
nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação, bem como às demais 
condições estabelecidas na legislação aplicável, devendo constar do Catálogo Nacional 
de Cursos Técnicos, organizado pelo Ministério da Educação.  

§ 3o  (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o  Para cumprir os objetivos do Pronatec, a União é autorizada a transferir 
recursos financeiros às instituições de educação profissional e tecnológica das redes 
públicas estaduais e municipais ou dos serviços nacionais de aprendizagem 
correspondentes aos valores das bolsas-formação de que trata o inciso IV do art. 4o desta 
Lei.  

§ 1o  As transferências de recursos de que trata o caput dispensam a realização de 
convênio, acordo, contrato, ajuste ou instrumento congênere, observada a 
obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos recursos.  

§ 2o  Do total dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, um mínimo 
de 30% (trinta por cento) deverá ser destinado para as Regiões Norte e Nordeste com a 
finalidade de ampliar a oferta de educação profissional e tecnológica.  

§ 3o  O montante dos recursos a ser repassado corresponderá ao número de alunos 
atendidos em cada instituição, computadas exclusivamente as matrículas informadas em 
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sistema eletrônico de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da 
Educação.  

§ 3º O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino 
ofertante que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico 
de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada 
a necessidade de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas.     (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3o  O montante dos recursos a ser repassado para as bolsas-formação de que trata 
o caput corresponderá ao número de vagas pactuadas por cada instituição de ensino 
ofertante, que serão posteriormente confirmadas como matrículas em sistema eletrônico 
de informações da educação profissional mantido pelo Ministério da Educação, observada 
a obrigatoriedade de devolução de recursos em caso de vagas não ocupadas.  (Redação 
dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  Para os efeitos desta Lei, bolsa-formação refere-se ao custo total do curso por 
estudante, incluídas as mensalidades e demais encargos educacionais, bem como o 
eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, vedado cobrança direta aos 
estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático ou qualquer outro valor pela 
prestação do serviço.  

§ 4º Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista 
no caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídas as mensalidades, 
encargos educacionais, e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, 
vedada cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático 
ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.     (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 593, de 2012) 

§ 4o  Os valores das bolsas-formação concedidas na forma prevista 
no caput correspondem ao custo total do curso por estudante, incluídos as mensalidades, 
encargos educacionais e o eventual custeio de transporte e alimentação ao beneficiário, 
vedada cobrança direta aos estudantes de taxas de matrícula, custeio de material didático 
ou qualquer outro valor pela prestação do serviço.  (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

§ 5o  O Poder Executivo disporá sobre o valor de cada bolsa-formação, 
considerando-se, entre outros, os eixos tecnológicos, a modalidade do curso, a carga 
horária e a complexidade da infraestrutura necessária para a oferta dos cursos.  

§ 6o  O Poder Executivo disporá sobre normas relativas ao atendimento ao aluno, às 
transferências e à prestação de contas dos recursos repassados no âmbito do Pronatec.  
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§ 7o  Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá denunciar ao Ministério da 

Educação, ao Tribunal de Contas da União e aos órgãos de controle interno do Poder 
Executivo irregularidades identificadas na aplicação dos recursos destinados à execução 
do Pronatec.  

Art. 6º-A A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado 
da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1º Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e de 
educação profissional técnica de nível médio deverão:     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas 
mantenedoras;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação; e     (Incluído pela Medida 
Provisória nº 593, de 2012) 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e outros requisitos estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

§ 2o A habilitação de que trata o inciso II do § 1o, no caso da instituição privada de 
ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 
2º do art. 5º; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de 
qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3º A habilitação de que trata o inciso II do § 1º, no caso da instituição privada de 
educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado da sua 
avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do Ministro de Estado 
da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo sistema de 
ensino.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 4º Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1º o Ministério da Educação 
definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos processos 
de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da economia do 
País.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-B  O valor da bolsa formação concedida na forma do art. 6º-A será definido 
pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 
diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 
profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de 
sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação 
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profissional mantido pelo Ministério da Educação.     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

§ 1º O Ministério da Educação deverá avaliar a eficiência, eficácia e efetividade da 
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista 
no caput do art. 6º-A.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 2º As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições 
privadas de educação profissional técnica de nível médio deverão disponibilizar as 
informações sobre os beneficiários da Bolsa-Formação concedidas para fins da avaliação 
de que trata § 1º, nos termos da legislação vigente, observado o direito à intimidade e 
vida privada do cidadão.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-C A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1º do art.6º-A 
não implicará ônus para o Poder Público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 
Bolsa-Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 
curso.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Parágrafo único. O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 
ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio às seguintes penalidades:      (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

I - impossibilidade de nova adesão por até três anos, sem prejuízo para os 
estudantes já beneficiados; e      (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 
concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto 
no inciso I.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6º-D  As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea “a” do inciso IV do caput do art. 4º aos estudantes 
matriculados em  instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, 
que deverá prever:     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

II - obrigações dos estudantes e das instituições;     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 
renda, e de adesão das instituições mantenedoras;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 
instituições e participação dos estudantes nos cursos.     (Incluído pela Medida Provisória 
nº 593, de 2012) 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 
permanente da matrícula do estudante;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, observado o 
disposto no inciso III do § 1º do caput do art. 6º-A;     (Incluído pela Medida Provisória nº 
593, de 2012) 
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VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas 

instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 
e outros requisitos; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 
Bolsas-Formação Estudante.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 6o-A.  A execução do Pronatec poderá ser realizada por meio da concessão das 
bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4o aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio, nas formas e modalidades definidas em ato do Ministro de Estado 
da Educação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  Para fins do disposto no caput, as instituições privadas de ensino superior e de 
educação profissional técnica de nível médio deverão:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

I - aderir ao Pronatec com assinatura de termo de adesão por suas 
mantenedoras;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - habilitar-se perante o Ministério da Educação;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

III - atender aos índices de qualidade acadêmica e a outros requisitos estabelecidos 
em ato do Ministro de Estado da Educação; e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - garantir aos beneficiários de Bolsa-Formação acesso a sua infraestrutura 
educativa, recreativa, esportiva e cultural.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 2o  A habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, no caso da instituição 
privada de ensino superior, estará condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - atuação em curso de graduação em áreas de conhecimento correlatas à do curso 
técnico a ser ofertado ou aos eixos tecnológicos previstos no catálogo de que trata o § 
2o do art. 5o;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - excelência na oferta educativa comprovada por meio de índices satisfatórios de 
qualidade, nos termos estabelecidos em ato do Ministro de Estado da 
Educação;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

III - promoção de condições de acessibilidade e de práticas educacionais 
inclusivas.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 
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§ 3o  A habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, no caso da instituição 

privada de educação profissional técnica de nível médio, estará condicionada ao resultado 
da sua avaliação, de acordo com critérios e procedimentos fixados em ato do Ministro de 
Estado da Educação, observada a regulação pelos órgãos competentes do respectivo 
sistema de ensino.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  Para a habilitação de que trata o inciso II do § 1o deste artigo, o Ministério da 
Educação definirá eixos e cursos prioritários, especialmente nas áreas relacionadas aos 
processos de inovação tecnológica e à elevação de produtividade e competitividade da 
economia do País.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o-B.  O valor da bolsa-formação concedida na forma do art. 6o-A será definido 
pelo Poder Executivo e seu pagamento será realizado, por matrícula efetivada, 
diretamente às mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e de educação 
profissional técnica de nível médio, mediante autorização do estudante e comprovação de 
sua matrícula e frequência em sistema eletrônico de informações da educação 
profissional mantido pelo Ministério da Educação.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  O Ministério da Educação avaliará a eficiência, eficácia e efetividade da 
aplicação de recursos voltados à concessão das bolsas-formação na forma prevista 
no caput do art. 6o-A.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 2o  As mantenedoras das instituições privadas de ensino superior e das instituições 
privadas de educação profissional técnica de nível médio disponibilizarão ao Ministério da 
Educação as informações sobre os beneficiários da bolsa-formação concedidas para fins 
da avaliação de que trata o § 1o, nos termos da legislação vigente, observado o direito à 
intimidade e vida privada do cidadão.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 6o-C.  A denúncia do termo de adesão de que trata o inciso I do § 1o do art. 6o-A 
não implicará ônus para o poder público nem prejuízo para o estudante beneficiário da 
Bolsa-Formação Estudante, que gozará do benefício concedido até a conclusão do 
curso. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Parágrafo único.  O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão 
ao Pronatec sujeita as instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio às seguintes penalidades:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - impossibilidade de nova adesão por até 3 (três) anos e, no caso de reincidência, 
impossibilidade permanente de adesão, sem prejuízo para os estudantes já beneficiados; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - ressarcimento à União do valor corrigido das Bolsas-Formação Estudante 
concedidas indevidamente, retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto 
no inciso I.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

329



 71
Art. 6o-D.  As normas gerais de execução do Pronatec por meio da concessão das 

bolsas-formação de que trata a alínea a do inciso IV do caput do art. 4o aos estudantes 
matriculados em instituições privadas de ensino superior e de educação profissional 
técnica de nível médio serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Educação, 
que deverá prever:  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - normas relativas ao atendimento ao aluno;   (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - obrigações dos estudantes e das instituições;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

III - regras para seleção de estudantes, inclusive mediante a fixação de critérios de 
renda, e de adesão das instituições mantenedoras;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - forma e condições para a concessão das bolsas, comprovação da oferta pelas 
instituições e participação dos estudantes nos cursos;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

V - normas de transferência de curso ou instituição, suspensão temporária ou 
permanente da matrícula do estudante;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

VI - exigências de qualidade acadêmica das instituições de ensino, aferidas por 
sistema de avaliação nacional e indicadores específicos da educação profissional, 
observado o disposto no inciso III do § 1o do art. 6o-A;  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

VII - mecanismo de monitoramento e acompanhamento das bolsas concedidas pelas 
instituições, do atendimento dos beneficiários em relação ao seu desempenho acadêmico 
e outros requisitos; e  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

VIII - normas de transparência, publicidade e divulgação relativas à concessão das 
Bolsas-Formação Estudante.  (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 7o  O Ministério da Educação, diretamente ou por meio de suas entidades 
vinculadas, disponibilizará recursos às instituições de educação profissional e tecnológica 
da rede pública federal para permitir o atendimento aos alunos matriculados em cada 
instituição no âmbito do Pronatec.  

Parágrafo único.  Aplica-se ao caput o disposto nos §§ 1o a 7o do art. 6o, no que 
couber.  

Art. 8o  O Pronatec poderá ainda ser executado com a participação de entidades 
privadas sem fins lucrativos, devidamente habilitadas, mediante a celebração de convênio 

330



 72
ou contrato, observada a obrigatoriedade de prestação de contas da aplicação dos 
recursos nos termos da legislação vigente.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo definirá critérios mínimos de qualidade para 
que as entidades privadas a que se refere o caput possam receber recursos financeiros 
do Pronatec.  

Art. 9o  São as instituições de educação profissional e tecnológica das redes públicas 
autorizadas a conceder bolsas aos profissionais envolvidos nas atividades do Pronatec.  

§ 1o  Os servidores das redes públicas de educação profissional, científica e 
tecnológica poderão perceber bolsas pela participação nas atividades do Pronatec, desde 
que não haja prejuízo à sua carga horária regular e ao atendimento do plano de metas de 
cada instituição pactuado com seu mantenedor, se for o caso.  

§ 2o  Os valores e os critérios para concessão e manutenção das bolsas serão 
fixados pelo Poder Executivo.  

§ 3o  As atividades exercidas pelos profissionais no âmbito do Pronatec não 
caracterizam vínculo empregatício e os valores recebidos a título de bolsa não se 
incorporam, para qualquer efeito, ao vencimento, salário, remuneração ou proventos 
recebidos.  

§ 4o  O Ministério da Educação poderá conceder bolsas de intercâmbio a 
profissionais vinculados a empresas de setores considerados estratégicos pelo governo 
brasileiro, que colaborem em pesquisas desenvolvidas no âmbito de instituições públicas 
de educação profissional e tecnológica, na forma do regulamento.  

Art. 10.  As unidades de ensino privadas, inclusive as dos serviços nacionais de 
aprendizagem, ofertantes de cursos de formação inicial e continuada ou qualificação 
profissional e de cursos de educação profissional técnica de nível médio que desejarem 
aderir ao Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior (Fies), de que trata 
a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, deverão cadastrar-se em sistema eletrônico de 
informações da educação profissional e tecnológica mantido pelo Ministério da Educação 
e solicitar sua habilitação.  

Parágrafo único.  A habilitação da unidade de ensino dar-se-á de acordo com 
critérios fixados pelo Ministério da Educação e não dispensa a necessária regulação pelos 
órgãos competentes dos respectivos sistemas de ensino.  

Art. 11.  O Fundo de Financiamento de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, passa a se denominar Fundo de Financiamento Estudantil (Fies).  
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Art. 12.  Os arts. 1o e 6o da Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 1o  É instituído, nos termos desta Lei, o Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), de 
natureza contábil, destinado à concessão de financiamento a estudantes regularmente 
matriculados em cursos superiores não gratuitos e com avaliação positiva nos processos 
conduzidos pelo Ministério da Educação, de acordo com regulamentação própria.  

§ 1o  O financiamento de que trata o caput poderá beneficiar estudantes matriculados em 
cursos da educação profissional e tecnológica, bem como em programas de mestrado e 
doutorado com avaliação positiva, desde que haja disponibilidade de recursos. 

.............................................................................................  

§ 7o  A avaliação das unidades de ensino de educação profissional e tecnológica para fins 
de adesão ao Fies dar-se-á de acordo com critérios de qualidade e requisitos fixados pelo 
Ministério da Educação.” (NR)  

“Art. 6o  ........................................................................  

§ 1o  Recebida a ação de execução e antes de receber os embargos, o juiz designará 
audiência preliminar de conciliação, a realizar-se no prazo de 15 (quinze) dias, para a qual 
serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou 
preposto, com poderes para transigir.  

§ 2o  Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.  

§ 3o  Não efetuada a conciliação, terá prosseguimento o processo de execução.” (NR)  

Art. 13.  A Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes arts. 5o-B, 6o-C, 6o-D e 6o-E:  

“Art. 5o-B.  O financiamento da educação profissional e tecnológica poderá ser contratado 
pelo estudante, em caráter individual, ou por empresa, para custeio da formação 
profissional e tecnológica de trabalhadores.  

§ 1o  Na modalidade denominada Fies-Empresa, a empresa figurará como tomadora do 
financiamento, responsabilizando-se integralmente pelos pagamentos perante o Fies, 
inclusive os juros incidentes, até o limite do valor contratado.  

§ 2o  No Fies-Empresa, poderão ser pagos com recursos do Fies exclusivamente cursos 
de formação inicial e continuada e de educação profissional técnica de nível médio.  
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§ 3o  A empresa tomadora do financiamento poderá ser garantida por fundo de garantia 
de operações, nos termos do inciso I do caput do art. 7o da Lei no 12.087, de 11 de 
novembro de 2009.  

§ 4o  Regulamento disporá sobre os requisitos, condições e demais normas para 
contratação do financiamento de que trata este artigo.”  

“Art. 6o-C.  No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do exequente e 
comprovando o depósito de 10% (dez por cento) do valor em execução, inclusive custas e 
honorários de advogado, poderá o executado requerer que lhe seja admitido pagar o 
restante em até 12 (doze) parcelas mensais.  

§ 1o  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de 
juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 
subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por 
cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.  

§ 2o  Sendo a proposta deferida pelo juiz, o exequente levantará a quantia depositada e 
serão suspensos os atos executivos; caso indeferida, seguir-se-ão os atos executivos, 
mantido o depósito.  

§ 3o  O inadimplemento de qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o 
vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato início dos 
atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das 
prestações não pagas e vedada a oposição de embargos.”  

“Art. 6o-D.  Nos casos de falecimento ou invalidez permanente do estudante tomador do 
financiamento, devidamente comprovados, na forma da legislação pertinente, o saldo 
devedor será absorvido conjuntamente pelo Fies e pela instituição de ensino.”  

“Art. 6o-E.  O percentual do saldo devedor de que tratam o caput do art. 6o e o art. 6o-D, a 
ser absorvido pela instituição de ensino, será equivalente ao percentual do risco de 
financiamento assumido na forma do inciso VI do caput do art. 5o, cabendo ao Fies a 
absorção do valor restante.”  

Art. 14.  Os arts. 3o, 8o e 10 da Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 
vigorar com seguinte redação:  

“Art. 3o  ......................................................................... 

..............................................................................................  
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§ 1o  A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do Programa de 
Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 
segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com 
carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas.  

§ 2o  O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 
assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1o, 
considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 
gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 
condicionalidade pelos respectivos beneficiários.  

§ 3o  A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 
considerará, entre  outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento 
do benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador.” (NR)  

“Art. 8o  O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego condizente com 
sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 
habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do seguro-
desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1o  Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um período de 
2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção do 
seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência.  

§ 2o  O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de cumprir a 
condicionalidade de que trata o § 1o do art. 3o desta Lei, na forma do regulamento.” (NR)  

“Art. 10.  É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), vinculado ao Ministério 
do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do Programa de Seguro-Desemprego, ao  
pagamento do abono salarial e ao financiamento de programas de educação profissional 
e tecnológica e de desenvolvimento econômico. 

...................................................................................” (NR)  
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Art. 15.  O art. 28 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art. 28.  ........................................................................ 

..............................................................................................  

§ 9o  .................................................................................. 

..............................................................................................  

t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise à educação básica de 
empregados e seus dependentes e, desde que vinculada às atividades desenvolvidas 
pela empresa, à educação profissional e tecnológica de empregados, nos termos da Lei 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, considerado individualmente, 
não ultrapasse 5% (cinco por cento) da remuneração do segurado a que se destina ou o 
valor correspondente a uma vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-
contribuição, o que for maior; 

...................................................................................” (NR)  

Art. 16.  Os arts. 15 e 16 da Lei no 11.129, de 30 de junho de 2005, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 15.  É instituído o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho, destinado 
aos estudantes de educação superior, prioritariamente com idade inferior a 29 (vinte e 
nove) anos, e aos trabalhadores da área da saúde, visando à vivência, ao estágio da área 
da saúde, à educação profissional técnica de nível médio, ao aperfeiçoamento e à 
especialização em área profissional, como estratégias para o provimento e a fixação de 
profissionais em programas, projetos, ações e atividades e em regiões prioritárias para o 
Sistema Único de Saúde. 

...................................................................................” (NR)  

“Art. 16.  ........................................................................ 

.............................................................................................  

V - Orientador de Serviço; e  
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VI - Trabalhador-Estudante. 

.............................................................................................  

§ 4o  As bolsas relativas à modalidade referida no inciso VI terão seus valores fixados  
pelo Ministério da Saúde, respeitados os níveis de escolaridade mínima requerida.” (NR)  

Art. 17.  É criado o Conselho Deliberativo de Formação e Qualificação Profissional, 
com a atribuição de promover a articulação e avaliação dos programas voltados à 
formação e qualificação profissional no âmbito da administração pública federal, cuja 
composição, competências e funcionamento serão estabelecidos em ato do Poder 
Executivo.    (Vide Decreto nº 7.855, de 2012) 

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de formação e qualificação profissional a serem realizadas 
com recursos federais, nos termos do regulamento.  

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos 
federais, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

Art. 18.  Compete ao Ministério da Educação a habilitação de instituições para o 
desenvolvimento de atividades de educação profissional realizadas com recursos 
federais, nos termos do regulamento. (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 19.  As despesas com a execução das ações do Pronatec correrão à conta de 
dotação orçamentária consignada anualmente aos respectivos órgãos e entidades, 
observados os limites de movimentação, empenho e pagamento da programação 
orçamentária e financeira anual.  

Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem passam a integrar o sistema federal 
de ensino, com autonomia para a criação e oferta de cursos e programas de educação 
profissional e tecnológica, mediante autorização do órgão colegiado superior do 
respectivo departamento regional da entidade, resguardada a competência de supervisão 
e avaliação da União prevista no inciso IX do art. 9o da Lei no 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996.  

Art. 20. Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de 
ensino na  condição de mantenedores, podendo criar instituições de educação 
profissional técnica de nível médio, de formação inicial e continuada e de educação 
superior, observada a competência de regulação, supervisão e avaliação da 
União.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 1º As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação 
inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonomia para criação 
de cursos e programas de educação profissional e tecnológica, com autorização do órgão 
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colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.     (Incluído pela 
Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 2º A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacionais de 
aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de 
processo de credenciamento.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

§ 3º As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem 
terão autonomia para:     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial;     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de 
tecnologia;     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da 
Educação; e     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

IV - registro de diplomas.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 
§ 4º O exercício das prerrogativas previstas no § 3º dependerá de autorização do 

órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade.     (Incluído 
pela Medida Provisória nº 593, de 2012) 

Art. 20.  Os serviços nacionais de aprendizagem integram o sistema federal de 
ensino na condição de mantenedores, podendo criar instituições de educação profissional 
técnica de nível médio, de formação inicial e continuada e de educação superior, 
observada a competência de regulação, supervisão e avaliação da União, nos termos 
dos incisos VIII e IX do art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do inciso VI 
do art. 6o-D desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  As instituições de educação profissional técnica de nível médio e de formação 
inicial e continuada dos serviços nacionais de aprendizagem terão autonomia para criação 
de cursos e programas de educação profissional e tecnológica, com autorização do órgão 
colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade. (Incluído pela Lei nº 
12.816, de 2013) 

§ 2o  A criação de instituições de educação superior pelos serviços nacionais de 
aprendizagem será condicionada à aprovação do Ministério da Educação, por meio de 
processo de credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 3o  As instituições de educação superior dos serviços nacionais de aprendizagem 
terão autonomia para: (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

I - criação de cursos superiores de tecnologia, na modalidade presencial; (Incluído 
pela Lei nº 12.816, de 2013) 

II - alteração do número de vagas ofertadas nos cursos superiores de 
tecnologia; (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 
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III - criação de unidades vinculadas, nos termos de ato do Ministro de Estado da 

Educação; (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

IV - registro de diplomas. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 4o  O exercício das prerrogativas previstas no § 3o dependerá de autorização do 
órgão colegiado superior do respectivo departamento regional da entidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 20-A.  Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de 
ensino para a oferta de ensino médio e educação de jovens e adultos, desde que em 
articulação direta com os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência 
de supervisão e avaliação dos Estados.     (Incluído pela Medida Provisória nº 593, de 
2012) 

Art. 20-B.  As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos termos do 
§ 2o do art. 6o-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, 
nas formas e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências 
de supervisão e avaliação da União, prevista no inciso IX do caput do art. 9º da Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. (Incluído pela Medida Provisória nº 606, de 2013) 

Art. 20-A.  Os serviços nacionais sociais terão autonomia para criar unidades de 
ensino para a oferta de educação profissional técnica de nível médio e educação de 
jovens e adultos integrada à educação profissional, desde que em articulação direta com 
os serviços nacionais de aprendizagem, observada a competência de supervisão e 
avaliação dos Estados. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 20-B.  As instituições privadas de ensino superior habilitadas nos termos do § 
2o do art. 6o-A ficam autorizadas a criar e ofertar cursos técnicos de nível médio, nas 
formas e modalidades definidas no regulamento, resguardadas as competências de 
supervisão e avaliação da União, previstas no inciso IX do caput do art. 9º da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996.   (Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

§ 1o  A supervisão e a avaliação dos cursos serão realizadas em regime de 
colaboração com os órgãos competentes dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 
estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Educação. (Incluído pela Lei nº 12.816, de 
2013) 

§ 2o  A criação de novos cursos deverá ser comunicada pelas instituições de ensino 
superior aos órgãos competentes dos Estados, que poderão, a qualquer tempo, 
pronunciar-se sobre eventual descumprimento de requisitos necessários para a oferta dos 
cursos.(Incluído pela Lei nº 12.816, de 2013) 

Art. 21.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO ESPECIAL DO 

DESENVOLVIMENTO NACIONAL, em 

decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 429, de 2015, do Senador 

Raimundo Lira, que altera a Lei nº 8.001, de 13 de 

março de 1990, e a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 

1998, para aumentar em três pontos percentuais a 

compensação financeira pela exploração de 

recursos hídricos de aproveitamentos 

hidroelétricos na Bacia do Rio São Francisco, 

destinar o aumento à revitalização do Rio, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador OTTO ALENCAR 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão Especial do 

Desenvolvimento Nacional (CEDN), criada pelo Requerimento nº 935, de 

2015, o Projeto de Lei do Senado nº 429, de 2015, de autoria do Senador 

Raimundo Lira, que altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e a Lei 

nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para aumentar em três pontos percentuais 

a compensação financeira pela exploração de recursos hídricos de 

aproveitamentos hidroelétricos na Bacia do Rio São Francisco, e destinar o 

aumento à revitalização do Rio. 

O PLS nº 429, de 2015, foi despachado a esta Comissão 

Especial de Desenvolvimento Nacional, em decisão terminativa e exclusiva. 

A proposição têm três artigos. 

O primeiro acrescenta o art. 17-A à Lei nº 9.648, de 27 de maio 

de 1998, para aumentar em três pontos percentuais a Compensação 

Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH) em 

aproveitamentos hidroelétricos na Bacia do Rio São Francisco. 
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O segundo acrescenta ao art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março 

de 1990, um § 7º que determina que esse acréscimo de 3% na CFURH será 

integralmente destinado à revitalização do Rio São Francisco. 

O terceiro contém a cláusula de vigência. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Cabe à CEDN, nos termos do Requerimento nº 935, de 2015, 

receber e apreciar proposições legislativas que tratem da promoção do 

desenvolvimento nacional, bem como proponham soluções nesse sentido, 

como é o caso do PLS nº 429, de 2015. Uma vez que a matéria foi distribuída 

à CEDN em decisão terminativa e exclusiva, cabe a esta Comissão analisá-

la quanto aos aspectos da regimentalidade, constitucionalidade, juridicidade, 

técnica legislativa e mérito. 

Quanto à constitucionalidade, observamos que a proposição 

trata de matéria de competência da União, conforme art. 23, inciso VI, da 

Constituição Federal.  

Ainda sobre a constitucionalidade, o projeto respeita a exigência 

do art. 225 da Carta Magna, ou seja, volta-se à proteção e defesa do meio 

ambiente e à garantia de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. No 

tocante à juridicidade, o projeto atende os requisitos da novidade, 

abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade.  

No que concerne à técnica legislativa, ao propormos um 

substitutivo, constatamos a necessidade de realizar alguns reparos. 

Quanto ao mérito, o PLS nº 429, de 2015, altera as Leis nºs 

8.001, de1990, e 9.648, de 1998, para aumentar em três pontos percentuais a 

compensação financeira paga por exploração de aproveitamentos 

hidroelétricos na Bacia do Rio São Francisco e destinar esse acréscimo à 

revitalização do próprio Rio São Francisco. 

O objetivo da proposição é o de obter mais recursos financeiros 

para investir na revitalização do Rio São Francisco, vítima de exploração 

predatória e negligente. 

O Rio São Francisco, como bem descrito na Justificação, vem 

sofrendo enorme degradação, a ponto de dificultar a sobrevivência das 
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populações ribeirinhas que dele dependem e ameaçar a própria existência de 

cursos d’água da sua bacia hidrográfica. Algo precisa ser feito para reverter 

a sua deterioração e evitar uma catástrofe social e ambiental. 

Como ações de revitalização custam muito caro, nada mais 

razoável do que obter, das usinas hidroelétricas, que dependem diretamente 

da saúde do rio para operar, recursos adicionais para salvar o “Velho Chico”. 

Consideramos, portanto, oportuna a iniciativa contida pelo PLS nº 429, de 

2015.  

Cremos, no entanto, que todos os rios do País estão ameaçados, 

em maior ou menor grau, e devem receber o mesmo tipo de proteção, voltada 

para a sua revitalização. Por essa razão, propomos que Estados e Municípios 

invistam em ações de preservação das matas ciliares e das nascentes, 

destinando parte dos 6% da CFURH a estas iniciativas. 

No caso específico do Rio São Francisco, propomos, 

adicionalmente, a elevação do percentual pago a título de pagamento pelo 

uso dos recursos hídricos, fixado em 0,75% pelo inciso II do art. 17 da Lei 

nº 9.648, de 27 de maio de 1998. Recomendamos a elevação desse percentual 

para 2% e a utilização desses recursos exclusivamente para remunerar 

programas e ações de revitalização do rio São Francisco, tais como proteção 

de matas ciliares e nascentes. Propomos que, desses 2%, 1% seja destinado 

ao Ministério de Meio Ambiente (MMA) e 1% à Companhia de 

Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). 

Embora seja certo que a elevação da compensação cobrada da 

Companhia Hidroelétrica do São Francisco (CHESF) acabará por elevar as 

tarifas de energia de seus consumidores, julgamos que o impacto não será 

tão grande. No decorrer do ano de 2015, até outubro, a CHESF pagou, de 

compensação, entre R$ 11,056 e 13,884 bilhões ao mês. Se considerarmos 

que a compensação total subirá de 6,75% para 8%, podemos estimar que, a 

partir da aprovação dessa proposição, o valor recolhido aumentará em cerca 

de R$ 2 bilhões por mês, passando a variar entre R$ 13 e 16,4 bilhões. 

Consideramos que a necessidade premente de evitar o agravamento das 

condições do rio justifica o acréscimo. 

Sugerimos também duas pequenas correções de redação. Como 

o art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, se refere à compensação 

como compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, 

recomendamos substituir a palavra “exploração” por “utilização”, tanto na 

ementa do PLS quando no seu art. 1º. 

S
F

/
1

5
8

2
5

.
4

7
1

1
8

-
6

7

343



 
 

mf2015-13457  

4 

Por fim, como não haverá alteração no percentual de 

compensação financeira previsto no inciso I do art. 17 da Lei nº 9.648, não 

há necessidade de alterar a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990. 

III – VOTO 

Em face do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 429, de 2015, na forma do substitutivo apresentado a seguir: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429, DE 2015 

(SUBSTITUTIVO) 

Altera a Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para 

aumentar a compensação financeira pela utilização 

de recursos hídricos de aproveitamentos 

hidroelétricos na Bacia do Rio São Francisco, 

destinar o aumento à revitalização do Rio, e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 17. ............................................................................... 

............................................................................................... 

§ 2º A parcela a que se refere o inciso I do § 1o destinada aos 

Estados e Municípios será empregada prioritariamente na 

implementação de projetos de revitalização dos rios, 

preferencialmente na bacia hidrográfica que deu origem à 

compensação.  

§ 3º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui 

pagamento pelo uso de recursos hídricos e será aplicada nos termos 

do art. 22 da Lei nº 9.433, de 1997. 

§ 4º Quando da exploração hídrica na bacia do Rio São 

Francisco, a parcela a que se refere o inciso II do § 1º será acrescida 

de 1,25%, para uso exclusivo na revitalização do Rio São Francisco, 

e será distribuída da seguinte forma: 
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I - 1% para o Ministério de Meio Ambiente,  

II - 1% para a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do 

São Francisco e do Parnaíba (CODEVASF). 

§ 5º A revitalização dos rios, de que tratam os §§ 2º e 4º deste 

artigo, será realizada com as seguintes ações: 

I – projetos de recuperação de matas ciliares e proteção de 

nascentes; 

II – projetos de conservação e restauração de áreas naturais 

para manutenção e restabelecimento de serviços ecossistêmicos, 

inclusive mediante pagamento por serviços ambientais;  

III – implementação de ações de adaptação ao Plano Nacional 

sobre Mudança do Clima.(NR)”  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 429  , DE 2015 

Altera a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e a 

Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, para aumentar 

em três pontos percentuais a compensação financeira 

pela exploração de recursos hídricos de 

aproveitamentos hidroelétricos na Bacia do Rio São 

Francisco, destinar o aumento à revitalização do Rio, 

e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. Quando o aproveitamento hidroelétrico estiver 

localizado na Bacia do Rio São Francisco, a compensação financeira 

pelo resultado da exploração de recursos hídricos para fins de geração 

de energia elétrica de que trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 

1989, será acrescida de três pontos percentuais em relação ao valor de 

que trata o art. 17, a ser paga também pelo titular de concessão ou 

autorização para exploração de potencial hidráulico aos órgãos da 

administração direta da União, definidos pelo regulamento.” 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.001, de 27 de maio de 1998, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 1º ....................................................... .................................. 

....................................................................................................... 

§ 7º O acréscimo de três pontos percentuais de que trata o art.

17-A da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, será integralmente 

destinado à revitalização do Rio São Francisco, na forma de 

regulamento”. (NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Rio São Francisco é considerado o rio da integração nacional e 

desempenha papel de suma importância na vida das populações de vários 

estados do País, que dependem dele para o exercício de várias atividades, tais 

como a dessedentação de animais, o consumo humano, a irrigação, a pesca, o 

transporte fluvial, a geração de energia elétrica. Entretanto, a exploração 

predatória e negligente desse valioso recurso hídrico está depauperando o Rio, 

a ponto de tornar muito difícil a vida dessas populações e de ameaçar a 

própria existência dos cursos d’água da bacia hidrográfica do São Francisco. 

Urge atuar tempestivamente para reverter o sombrio futuro a que 

está destinado o “Velho Chico”, se nada for feito. É preciso empenho de todos 

os agentes políticos para que essa catástrofe anunciada seja evitada. Não 

haverá qualquer atividade econômica, sem que o rio esteja ambientalmente 

saudável, mormente a geração de energia. É preciso revitalizá-lo, recuperar 

nascentes, recuperar matas ciliares, livrá-lo da poluição trazida por eflúvios in 

natura, entre outras ações urgentes. 

Mas, todo esse esforço demanda recursos financeiros de grande 

monta. Nesse sentido, proponho um aumento de três pontos percentuais na 

compensação financeira pela exploração de recursos hídricos de 

aproveitamentos hidrelétricos na bacia hidrográfica do Rio São Francisco. 

Para evitar qualquer impacto sobre contratos de compra e venda 

de energia em vigor, propomos o seu aditamento para que o novo custo 

incorrido pelo aumento da compensação financeira possa ser considerado no 

valor de transação de compra e venda da energia. 

Além do mais, para evitar questionamentos quanto à 

constitucionalidade da proposta, tomamos o cuidado de destinar o aumento 

para a União, a quem caberá definir a o órgão de sua estrutura que será o 

beneficiário dos recursos. 
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Diante da urgência e da importância da iniciativa, peço aos 

nobres Parlamentares o apoio a esta Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador RAIMUNDO LIRA 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.648, DE 27 DE MAIO DE 1998. 

Altera dispositivos das Leis no 3.890-A, de 25 de 
abril de 1961, no 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no 9.074, de 7 
de julho de 1995, no 9.427, de 26 de dezembro de 
1996, e autoriza o Poder Executivo a promover a 
reestruturação da Centrais Elétricas Brasileiras - 
ELETROBRÁS e de suas subsidiárias e dá outras 
providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei no 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por 
cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou 
autorização para exploração de potencial hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios em cujos territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia 
elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a órgãos da 
administração direta da União. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 1o Da compensação financeira de que trata o caput:  (Incluído pela Lei nº 9.984, de
2000) 

        I – seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, 
Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do art. 1o da Lei no 8.001, de 
13 de março de 1990, com a redação dada por esta Lei; (Incluído pela Lei nº 9.984, de 2000) 

        II – setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão destinados 
ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de 
Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos 
do art. 22 da Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
9.984, de 2000) (Vide Decreto nº 7.402, de 2010) 

§ 2o A parcela a que se refere o inciso II do § 1o constitui pagamento pelo uso de recursos
hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei no 9.433, de 1997. (Incluído pela Lei nº 
9.984, de 2000) 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990. 

Conversão da Medida Provisória nº 130, de 
1990

Define os percentuais da distribuição da 
compensação financeira de que trata a Lei nº 
7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei:  

Art. 1o A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1o do 
art. 17 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita 
da seguinte forma: (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

I – quarenta e cinco por cento aos Estados; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

II - quarenta e cinco por cento aos Municípios; (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 
2000) 

IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 
2000) 

V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – 
FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei no 
8.172, de 18 de janeiro de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.993, de 2000) (Regulamenta) 

§ 1o Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante
correspondente às parcelas de Estado e de Município. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

§ 2o Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de
energia por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios 
regularizadores, competindo à ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a 
proporção da compensação financeira devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios 
afetados por esses reservatórios.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000) 

§ 3o A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no
caput deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da 
União, aos Estados e aos Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento 
dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item III do Tratado 
de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e quinze por 
cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que 
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contribuem para o incremento de energia nela produzida.(Redação dada pela Lei nº 9.984, de 
2000) 

§ 4o A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na implementação
da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica nacional.(Redação dada pela Lei nº 
9.984, de 2000) 

§ 5o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.984, de 2000)

§ 6o No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput serão
destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais. 
(Incluído pela Lei nº 9.993, de 2000) 

(Às Comissões de Serviços de Infraestrutura; de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle; e de Assuntos Econômicos, cabendo à última decisão terminativa)
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